
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N°, 
002120191PMN55 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ÈMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, 
ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM MICROINFORMÁTICA, 
DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO - ANEXO 1, QUE INTEGRA ESTE 
INSTRUMENTO. 

1 	 VOLUMEIdeI 
2 	 Páginas de ______ a  

Base Legal: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal no. 	509/2007, Decreto Municipal n° 1-14 de 05 de abril de 2010 e Lei 
complementar n° 123/2006 com alterações da Lei n° 147/2014. 

PREGOEIRA: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA. 

EXERCÍCIO - 2018 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE - BRASIL 

Rua Antonio Valadão, s/n —Centro Administrativo José do Prado Franeó - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iicitacao.nre2ao2isocorrO.sc.2Ov.br  
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Ofício no 1631f2018/SEMADIDPM 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de Dezembro de 2018. 

A lima. Senhora 
IRACI LIMA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

Assunto: Contratação, por meio de processo licitatório, de Serviços 
Técnicos Especializados na área de Tecnologia da Informação. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, encaminhar 
solicitação de abertura de processo licitatório, autorizado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, por meio do Ofício 1627/2018, para 
contratação de Serviços Técnicos Especializados na área de 
Tecnologia da Informação para atender as demandas dos órgãos 
públicos do município. 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 

01 Ferramenta de Gestão Eletrônica de 
Documentos - GED, o fornecimento 
de 	código fonte, 	suporte técnico 	e 

Sistema 01 
atualizações 	válidos 	por 	12 	meses, 

além 	de 	treinamento 	a 	8 	usuários 
finais (replicadores) 

02 Certificação Digital de documentos 

através 	de 	convenção 	do 	meio 
Convenção 2.500.000 

físico 	para digital, 	disponibilizados 

em sistemas. / 
03 Serviços técnicos especializados em Horas 2016 

s 1 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro Secretaria Municipal ce soniinistraçao - bit 

Rua Antônio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-0001 N. Sra. do 
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003 

Análise de Sistemas 

04 Serviços técnicos especializados em 
Horas 2016 

Análise de Banco de Dados 

05 Serviços técnicos especializados em 
Horas 4032 

Programação de Sistemas 

06 Serviços técnicos especializados em 
Horas 1200 

Teste de Software 

07 Serviços técnicos especializados em 
Horas 6800 

Suporte em Microinformática 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção 

desprendida enquanto elevamos protestos de estima e apreço e nos 
colocamos a disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Ate n ci os a mente, 

FÁ 

W
Urde 

JI (EMOS 
Diret 	istica e Contratos 

BRUNO HENRIUE 	ANA REZENDE 
Secretário Munidip*t Administração 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio Valadão, sln, centro Administrativo José do Prado Franco 1 CEP: 49.160-0001 N. Sra. do Socorro/SE 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO1ÜRni5J. 
Diretoria de Logística e Contratos 

Memorando no 20/SEMAD/DLC 

Nossa Senhora do Socorro, 19 de Novembro de 2018. 

Ao Senhor 
BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE 
Secretário Municipal da Administração 

Assunto: Autorização para iniciarmos processo licitatório para 
contratação de Serviços Técnicos Especializados na área de 
Tecnologia da Informação 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, solicitar 

autorização para iniciarmos processo licitatório para contratação de 

Serviços Técnicos Especializados na área de Tecnologia da Informação, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 

do Socorro/Se. Seguem dados. 

ITENI Descrição Unidade Quantidade 

01 Ferramenta de Gestão Eletrônica de 

Documentos - GED, o fornecimento 

de código fonte, 	suporte 	técnico 	e 
Sistema 01 

atualizações 	válidos 	por 	12 	meses, 

além 	de 	treinamento 	a 	8 	usuários 

finais (replicadores) 

02 Certificação 	Digital 	de 	documentos 

através de convenção do meio físico 
Convenção 2.500.000 

para 	digital, 	disponibilizados 	em 

sistemas. 
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03 Serviços técnicos especializados em 
Horas 2016 

Análise de Sistemas 

04 Serviços técnicos especializados em 
Horas 2016 

Análise de Banco de Dados 

05 Serviços técnicos especializados em 
Horas 4032 

Programação de Sistemas 

06 Serviços técnicos especializados em 
Horas 1200 

Teste de Software 

07 Serviços técnicos especializados em 
Horas 6800 

Suporte em Microinformática 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção 

desprendida enquanto elevamos protestos de estima e apreço e nos 

colocamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas. 

Atenciosa mente, 

WI 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
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Ofício no 1627/2018/SEMAD/DPM 

Nossa Senhora do Socorro, 19 de Agosto de 2018. 

Ao Exmo. Senhor 
INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
Nesta 

AUTORIZO: jq / 0? /2018 

1JL -A 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Assunto: Autorização de abertura de processo licitatório para 
contratação de Serviços Técnicos Especializados na área da tecnologia 
de Informação 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar 

a Vossa Excelência abertura de processo licitatório com vistas a contrataçâ9 de 

empresa especializada em prestar serviços técnicos especializados na área da 

tecnologia de informação para o município de Nossa Senhora do Socorro. 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção 

desprendida enquanto elevamos protestos de estima e apreço e nos 

colocamos a disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Aténciosamente, 

BRUNO HENR1U3XNTANA REZENDE 
Secretário MuiMpipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 1 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Rua Antônio valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco CEP: 49.160-000 1 N. Sra. do Socorro/SE 

Tel.: (79) 2107-7831 / 2107-78321 e-mail. administracao@socorr0.se.g0v.br  
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ESTADO DE SERGIPE 

PROJETO BÁSICO 



e - 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

PROJETO BÁSICO 

[1. 	OBJETO: 	 1 

liA Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico Especializados na Área de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, 
Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em Microinformática, 
Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de 
Gestão Eletrônica de Documentos. 

	

12. 	JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando a obrigação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro em garantir 
uma prestação de serviço integrado, tecnológico e avançado, visamos a contratação de serviços da 
tecnologia da Informação. Atualmente, todos os serviços prestados pela Prefeitura da Cidade de 
Nossa Senhora do Socorro á sociedade, utilizam, em algum momento do seu processo de 
desenvolvimento, um ou mais recursos de tecnologia da informação. Neste contexto, sistemas que 
não apresentem informações adequadas, podem gerar atrasos e prejuízos significativos, não só para 
a o Município, mas para toda a sociedade. Assim sendo, os serviços de manutenção de sistemas de 
informação precisam garantir uma alta aderência com o ambiente dinâmico em que a Prefeitura se 
insere. 
2.2. Os conceitos, estruturas e práticas, utilizadas pela administração do município de Nossa Senhora 
do Socorro, são apenas instrumentos utilizados na obtenção de benefícios para a sociedade, e se a 
sociedade a qual eles servem, está em constante transformação, esses mesmos conceitos, estruturas 
e práticas, também devem mudar, atendendo novas necessidades que surgem, e buscando, dessa 
forma, alinhamento a novos paradigmas que venham nortear a prestação de serviços públicos, para 
dar suporte a uma maior qualidade de vida do cidadão. 

	

3. 	PROPOSTA:. 

	

3.1 	A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas 
as despesas com tributos, transportes, instalação e manutenção do serviço, além de custos que 
incidam direta ou indiretamente. 

ArISCO nnc ctouirnQ r rQTIMATIVA flF OLJANTITATIVOS: r'a,r 

ITEM 
nye._a 	 • 	— — 

Descrição 
. - - 	-- 

Unidade 
_________________________ Quantidade 

01 Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrônica 	de 
Documentos - GED, o fornecimento de Sistema 
código 	fonte, 	suporte 	técnico 	e 01 
atualizações válidos por 12 meses, além 
de 	treinamento 	a 	8 	usuários 	finais 
(replicadores) _________ 

02 Certificação Digital de documentos através 
de convenção do meio fisico para digital, Convenção 2.500.000 
disponibilizados em sistemas.  

03 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 
Análise de Sistemas  

04 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 
Análise de Banco de Dados  

05 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 4032 
Programação de Sistemas  

06 Serviços técnicos especializados em Teste Horas 1200 
de Software 

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 6800  
Suporte em Microinformática _____________ 
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DISTRIRIIICÃO DE QUANTITATIVO: 

QUANTITATIVO DISTRIBUIDO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID SEMA SEMUSA SEMED SEMA SMTT 

D 5 
1 Ferramenta 	de Sistema  

Gestão 	Eletrônica 
de Documentos - 
GED, 	 o 
fornecimento 	de 
código 	fonte, 
suporte 	técnico 	e 
atualizações válidos 
por 12 meses, além 
de treinamento a 8 
usuários 	finais 
(replicadores) 

2 Certificação 	Digital Convenção 625000 625000 625000 375000 250000 
de 	documentos 
através 	de 
convenção do meio 
físico 	para 	digital, J 

1 

disponibilizados em 
sistemas. _______________ ________ __________  

3 Serviços 	técnicos h 504 504 504 	( 504,1 201,6 
especializados 	em oras 
Análise de Sistemas  _______  ______ 

4 Serviços 	técnicos horas 504 504 504 302,4 291,6 
especializados 	em 
Análise 	de 	Banco 
de Dados _ _ _ _______ _______  

5 Serviços 	técnicos horas 1008 1008 1008 604,8 403,2 
especializados 	em 
Programação 	de 
Sistemas __ __________ _________ ________ _________ _______ 

6 Serviços 	técnicos horas 300 300 300 180 120 
especializados 	em 
Teste de Software  ________ ________ 

7 Serviços 	técnicos horas 1700 1700 1700 1020 680 
especializados 	em 
Suporte 	em 
Microinformática  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734.500,00 	 M\ w  

2 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000- Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.00000 

41062- Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 375.800,00 

46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150- Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 1.356.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055—Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39. 10. 01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
O Licitante deverá apresentar a planilha de custos dos preços ofertados. 

5.1 A Contratante compromete-se a: 

5.1.1Promover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto 
Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

5.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento1  caso não esteja de acordo com as especificações e 
estabelecidas no presente Projeto Básico; 

5.1 .3Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do 
presente Projeto Básico; 

H 
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5.1 .4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação 
e qualidade exigidos; 

5.1.5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado 
no Projeto Básico; 

5.1.6Efetuar o pagamento á contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto 
Básico. 

6.1A Contratada compromete-se a: 

6.1. lAtender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

6.1.2Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocará contratante; 

6.1 .3Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, 
pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos 
e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à 
sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força 
dos dispositivos legais, sejam atribuidas à Administração Pública; 

6.1.4Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 

6.1.5Não deixar de executar qualquer atividade 
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de 
tipo de procedimento; 

necessária ao perfeito fornecimento do objeto, 
não ter sido executada anteriormente qualquer 

6.1.6Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, bem 
como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto 
deste Projeto Básico; 

6.1.7Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.1.8Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto deste Projeto Básico de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.10 prazo de garantia dos serviços, quando contratados, não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses, contados da data de recebimentos dos serviços; 
8.2 Durante o prazo de garantia dos serviços, o respectivo fornecedor ficará 
mniitonrÂn no nrnn máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 

Âàinitrão. 
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8.1 O objeto deste Projeto Básico é considerado "serviços comuns"sendo assim, procedimento 
licitatÓrio e o contrato que dele resultar, obedecerão, integralmente à Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu a modalidade regáo, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei 
complementar n° 123, de 14 de deze bro de 2006, com as modificações advindas a Lei 
Complementar n° 147 de 7 de agosto d 20fl[ 

Nossa Senhora 
	 21 de Novembro de 2018 

de 

Bruno 
Secretáric 



o 

	 oU 00013  

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

ANEXO 1 
MAPA DE MERCADO DE PREÇO 

PREÇO (R$) 
________ PREÇ 

 o 
DESCRIÇÃO DO UNIDA QUAN 

tUNITÁRIO 

EMPRES UNIT. VALOR 
TOTAL ITEM MATERIAL DE T EMPRES  A MEDI (R$) AZDOC INFLUIR O 

 (R$) 
___  

Ferramenta 	de 
_______ 

Gestão 	Eletrônica 
de Documentos - 
GED, 	o 
fornecimento 	de 

R$ código 	fonte, SISTEM 1 R$ R$ R$ 32 500 R$ 
01 suporte 	técnico 	e A 30.000,00 25.500,00 42.000,00 00 

32.500,00 
atualizações 
válidos 	por 	12 
meses, 	além 	de 
treinamento 	a 	8 
usuários 	finais 
(replicadores) 
Certificação 	Digital 
de 	documentos R$ 

02 
através 	de 
convenção do meio 

CONVE 2.500.0 R$ 0,25 R$ 0,26 R$ 0,32 0,27 691.666,6 
NÇÂO 00 6 fisico 	para 	digital, 

disponibilizados em 
sistemas.  
Serviços 	técnicos 

R$ R$ 

03 especializados 	em HORAS 2.016 R$ 70,00 R$ 72,50 R$ 80,00 7416  , 149.520,0 
Análise 	de 
Sistemas  
Serviços 	técnicos R$ R$ 

04 
especializados em HORAS 2.016 R$ 70,00 R$ 7 1, 00 R$ 80,00 7366  , 148.512,0 
Análise de Banco 
de Dados  
Serviços 	técnicos R$ R$ 

05 
especializados em HORAS 4.032 R$ 6650 , R$ 7000 , R$ 70,00 68,83 277.536,0 
Programação 	de 
Sistemas  

06 
Serviços 	técnicos 
especializados em HORAS 1.200 R$ 38,00 R$ 35,00 R$ 
Teste de Software  
Serviços 	técnicos 

07 
especializados em HORAS 6.800 R$ 51,00 R$ 53,40 R$  UI Suporte 	em 
Microinformática 

.744.241,32 

/ 

6 
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ANEXO II 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ITEM 01 - FERRAMENTA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GED 

Características específicas obrigatórias da solução GED: 
Possuir repositório único para armazenamento de objetos e documentos eletrônicos; 
Possuir funcionalidade de indexação e pesquisa FTR - FuilTextRetrieval; 
Garantir a integridade e segurança de acesso aos arquivos das imagens e documentos 

eletrônicos armazenados; 
Possibilitar a importação do legado de imagens digitalizadas por meio de XML; 

Indexação em Batch; 
O sistema deverá permitir segurança por hierarquia: 

Por grupo de usuários; 

Por tipo de documentos; 

Por campos indexados; 
Deve permitir segurança em nível de campo, restringindo a visualização de campos 

por usuário; 
A criação dos índices de busca será feita dinamicamente e não poderá ter limitação de 

números de índices; 
Possuir recursos de implantação da TTD (Tabela de Temporalidade) com vínculos aos 

itens documentais; 
Possuir recurso para eliminação e retenção de documentos, de acordo com a 

temporalidade pré-definida; 
Restringir o resultado das pesquisas aos objetos aos quais o usuário tem acesso, 

obedecendo às permissões de acesso definidas, bem como os graus de sigilo dos documentos; 
Permitir inserção de novas imagens em documento já indexado no sistema (MERGE). 

1) Fazer versionamento do documento cada vez que for inserida na imagem no documento já 

indexado; 
Armazenar as imagens em repositório e os registros em banco de dados; 

Permitir definir prazos para senha de usuário expirar; 
Permitir definir tamanho mínimo de senha de usuário; 
Permitir enviar e-mail adicionando o nome do arquivo anexo como assunto do e-mail; 
Permitir geração de relatório de documentos indexados por usuário e/ou período; 

É obrigatória a entrega do código fonte da solução ofertada. 
OBS: A comprovação da entrega da Solução de Gerenciamento 

Documentos e de seu respectivo código fonte, em conformidade ao disposto 
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Básico, dar-se-á através de termo de aceite emitido pela fiscalização do contrato após a 

instalação, configuração e homologação da solução ofertada à Prefeitura. 
2. Características específicas obrigatórias do Banco de Dados da Ferramenta Ofertada: 

a) A solução ofertada deverá utilizar um Banco de Dados gratuito ou um banco de dados 

embarcado, a fim de que a contratante não tenha dispêndio financeiro com a compra de licença de 

Banco de Dados; 
b) Possuir recursos de busca textual (FTR - FuliTextRetrieval); 
ITEM 02— CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS ATRAVÉS DE CONVENÇÃO DO 

MEIO FÍSICO PARA DIGITAL, DISPONIBILIZADOS EM SISTEMAS. 
1. Características específicas obrigatórias do Módulo de Indexação: 

a) Oferecerindexação on-line e off-Iine; 
c) Criação de campos que sejam indexados e que possibilitem navegação ordenada pelos 

mesmos; 
d) Possuir níveis hierárquicos para indexação de documentos; conceito de pastas e 

subpastas, onde os documentos sejam armazenados; 
e) É responsabilidade da contratada a indexação dos documentos na solução de Gestão 

Eletrônica de Documentos fornecida; 
f) A indexação dar-se baseada em índices previamente estabelecidos pelos setores aos quais 

os documentos digitalizados são pertinentes; 
g) Será previsto indexação manual de até 4 índices por cada tipo de documento. 
h) A indexação poderá ser via base de dados já existente, com inserção de apenas um índice 

identificador, extraindo assim índices mais consistentes; 
i) A contratada deverá garantir um Birô com estrutura mínima para digitalização de até 

150.000 documentos por mês; 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO 

2.1. Características técnicas obrigatórias: 

Auto Deskew (alinhamento automático da imagem); 

NoiseRemoval (filtro de remoção de ruido); 

Remoção de bordas; 
AdvancedDynamicThreshold (ajuste automático de brilho e contraste); 

Auto Cropping (recorte do tamanho exato do documento); 

o Permite rotacionar os documentos em 00, 900 , -900  ou 1800; 

Blank Page Removal (remoção de páginas em branco); 
Permitir a criação de documentos de página única ou dupla a partir de grandes volumes 

digitalizados por vez, fazendo a separação entre os documentos através de página 

branco. 

ES 
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3. DA DESMONTAGEM E REENCADERNAÇÃO 
Os volumes poderão ser desmontados. Neste caso, a empresa prestadora de serviço fica 

responsável pelo desmonte, preparação e digitalização das imagens bem como pela reencadernação 

no mesmo padrão de qualidade (ou superior) do que apresentou-se. A licitante vencedora terá que 

refazer o trabalho, quantas vezes for necessário, até fornecer encadernação satisfatórias (sem ônus 

adicional para a Contratante); 
Nenhum volume poderá ser retirado das dependências da Contratante; 

c.O horário de execução dos serviços será diariamente no horário de expediente, 8H às 14h e 

eventualmente quando necessário, em dia e hora previamente estabelecido pela Assessoria de 

Informática Desta. 
4. - ITEMS 03 A 07 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
a.Implantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de Ti da Prefeitura. A 

solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos adicionais para a Prefeitura, 

além dos já previstos nos serviços já contemplados neste Projeto. 
b.lmplantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de Ti da Prefeitura. A 

solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos adicionais para a Prefeitura, 

além dos já previstos nos serviços já contemplados neste Projeto. 
c.Gerenciamento de projeto, levantamento e gerência de requisitos, análises, projetos lógicos 

e físicos, implementação e implantação de novos sistemas de informação transacionais e gerenciais 

e componentes de software, em ambiente cliente-servidor simples; 
d.Gerenciamento sistemas e projetos utilizando metodologias e ferramentas automatizadas; 

e. Preparação de ambiente de desenvolvimento, testes e homologação para os novos 

sistemas; 
f.Elaboração de documentação de projetos e sistemas informatizados; 
g.Integração de sistemas informatizados em plataformas heterogêneas utilizando as 

tecnologias de web services e XML; 
h.Migração de plataformas de desenvolvimento de sistemas informatizados; 

Definição, junto com os gestores e técnicos da CONTRATANTE, de padrões de codificação 

de programas, banco de dados e visuais, aplicando a funcionalidade, confiabilidade, usabilidade, 
eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e disponibilização de conteúdo para 

páginas Internet e lntranet; 
Desenvolvimento de projetos de sistemas de sites Internet e Intranet; 

Manutenção e evolução dos mecanismos de segurança dos sistemas em produção; 

1. 	Manutenções Corretivas 
m. Contemplando a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos d 

funcionalidades de sistemas de informação, bem como a identificação, 
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realização de ações de manutenção preventiva visando prevenir a incidência de erros e 

problemas futuros. 

Manutenções Evolutivas 
Abrange a concepção e implantação de novas funcionalidades em sistemas de informação 

Criação, administração, configuração e manutenção de Servidores em Torre e em 

Lâmina; 
Criação, administração, configuração e manutenção de Servidores Virtuais; 

Administração, configuração e manutenção de servidores de e-mail; 

Administração, configuração e manutenção de console de anti-vírus; 

S. 	Administração, configuração e manutenção de firewall; 

t. 	Instalação e configuração dos switches e roteadores presentes na rede LAN e WAN 

Atribuição de permissões a grupos e contas de usuários 
Manutenção dos pontos físicos da rede lógica de computadores na sede da 

CONTRATANTE; 
Criação de novos pontos de acesso â rede lógica de computadores sob demanda 

(materiais e insumos são de responsabilidade da contratante); 

x. 	Instalação e configuração de sistemas operacionais em servidores torre e em lâmina; 

Monitoramento de links 
Instalação e configuração de sistemas operacionais em desktops, notebooks; 

aa. 	Instalação de programas diversos em desktops e notebooks essenciais para o 

desenvolvimento da atividade fim da CONTRATANTE por parte de seus colaboradores; 

bb. 	Instalação física de desktops, notebooks, impressoras e dispositivos diversos nos 

setores da CONTRATANTE; 

cc. 	Configuração de dispositivos diversos nos setores da CONTRATANTE; 

dd. 	Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, em ferramentas de 

escritório e sistemas comuns diversos; 

ee. 	Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, nas ferramentas 

específicas de uso da CONTRATANTE; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, que 

contemple,conjunta ou individualmente, os serviços: 

- digitalização de documentos 
- serviços técnicos especializados de TI, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, 

BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE 

10 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

3.1.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, que 

contemple, conjunta ou individualmente, os serviços de implantação de Solução de Gerência 

Eletrônica Documentos; 
3.1.3. Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos) 

a ser ofertado, emitido pelo INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial; 
3.1.6. Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vinculo 

societário, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e na área de Tecnologia da Informação, 
com experiência comprovada, em cada uma das áreas especificadas neste Projeto Básico, sendo: 

ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TÉCNICO DE 

SUPORTE. 
3.1.7 A comprovação será diante da apresentação de certificado reconhecido pela 

comunidade internacional. Serão aptos os certificados: CDIA+ (Certified Document Imaging Architech) 

da Computer Technology lndustry Association, ECM5 (Enterprise Content Management Specialist) da 
Association for Information and Image Management International (AIIM International) ouECMp 

(Enterprise Content Management Practitioner) da Association for Information and Image Management 

International (AIIM International). Association for Information and Image Management International 
(AIIM International) da Association for Information and Image Management International (AIIM 

International). 
3.1.8. Apresentar comprovação do vínculo empregatício de TODA EQUIPE TÉCNICA, com a 

empresa licitante através de: 
Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa licitanteo 

profissional ou carteira profissional; 
Em se tratando de sócio, a comprovação de vinculo com o licitante, de r er 

feita pelo contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

E 
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ORÇAMENTOS 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- ijcjtacao.pregaoisocorro.se.gov.br  
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Solicitação orçamentária para contratação de serviços técnicos especializados na 
área da tecnologia 

De : Priscila Santos 	 Qua, 21 de nov de 2018 13:49 
cpriscila_santos@socorro.se.gov.br> 

Assunto : Solicitação orçamentária para contratação de 
serviços técnicos especializados na área da 
tecnologia 

Para miguel@influirtec.com.br  
Cc : Wilton Lemos <wilton_lemos@socorro.se.gov.br> 

Bom dia, Prezado (a)! 

/ Solicito, gentilmente, orçamento para contratação de serviços técnicos especializados na 
área da tecnologia para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Abaixo, 
especificações: 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 

01 Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrônica 	de 
Documentos - GED, o fornecimento de 
código fonte, suporte técnico e atualizações Sistema 01 
válidos por 12 meses, além de treinamento a 
8 usuários finais (replicadores)  

02 Certificação Digital de documentos através 
de convenção do meio fisico para digital, Convenção 2.500.000,00 

disponibilizados em sistemas.  

03 Serviços técnicos especializados em Análise 
Horas 2016 

de Sistemas  
04 Serviços técnicos especializados em Análise 

Horas 2016 
de Banco de Dados  

05 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Horas 4032 - Programaçao de Sistemas  

06 Serviços técnicos especializados em Teste 
Horas 1200 

de Software  

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Horas 6800 

Suporte em Microinformatica 

Atenciosame nte, 

Priscila Alves 
Assistente Administrativa III 
Setor de Logística e Contratos 
Telefone: 79 2107-7838 

https://webmail.socorro.se.gov.br/h/printnlessage?idl  1 65&tz(GMT.03.00)%20AutoDetected 	 1/1 
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PROPOSTA DE SERVIÇOS 

Data da Emissão: 26 de novembro de 2018 

Validade da Proposta: 60 dias 

Emanuela Costa Siqueira 
Sócia-Diretora 

emanuela@influirtec.com.br  
(79) 3023-3471 

Documento confidencial elaborado para; 
Este documento é confidencial, endereçado exclusivamente à(s) pessoa(s) acima indicada(s) e 

contém informações confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer 
forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, 

por pessoas não autorizadas. 

1 t 1 - Business 
Pariner 
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A 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro 

NC 
Priscila Santos 

Prezada, 

Conforme solicitação segue nossa proposta para mão de obra especializada em 
Tecnologia da Informação. 

Agradecemos a oportunidade e, certos de atender suas expectativas, colocamo-
nos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

Emanuela Costa Siqueira 
Sócia-Diretora 
contato@influirtec.com.br  - (79) 3023-3471 
Influir Automatização de Processos Ltda. 

Rua Carlos 1-lamilton Silva Gomes, n° 33 
Inácio Barbosa, Aracaju, Estado de Sergipe. 

CEP 49.041-040 fone 79 3023-3471 - email: enianuela@influirtec.com.br  
www.influfrtec.com.br  
rr Li 
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APRESENTAÇÃO 

A Influir é uma empresa de consultoria especializada em serviços de Modelagem 
Organizacional e Integração de Sistema, criada com o objetivo de prover soluções 
sob medida, em sintonia com a necessidade de cada cliente, levando em 
consideração a maturidade de seus processos de trabalho, sua cultura e estrutura 
organizacional, bem como suas metas de evolução. 

Para garantir a entrega de soluções com qualidade e segurança efetiva, a Influir 
tem como diferencial uma equipe multidisciplinar, composta por profissionais com 
mais de dez anos de experiência em modelagem organizacional e tecnologia da 
informação, especializados em identificação, modelagem, integração e implantação 
de soluções personalizadas e automatizadas, alinhadas ao Planejamento 
Estratégico Organizacional, com ampla experiência em ambientes corporativos 
complexos, tendo atuado nos setores público e privado implantando soluções 
exitosas. 

Sempre alinhada com a evolução tecnológica e com as tendências de mercado, a 
Influir capacita seus profissionais continuamente no uso de técnicas e ferramentas 
de tecnologia modernas, viabilizando a implementação das melhores práticas 
internacionais, sendo uma empresa associada à ABPMP (Association ofBusiness 
Process Mana gernent Professionais), garantindo o conhecimento e experiência em 
BFM (Business Process Mana gement) e de Integração e desenvolvimento de 
sistemas. 
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DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

Mão de obra especializada em Tecnologia da Informação. 

INVESTIMENTO 

O valor da Proposta é de R$ 1.982.800,00 (um milhão novecentos e oitenta e 
dois mil e oitocentos reais reais). 

De acordo com o quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DA TOTAL R$ 
HORA R$  

01 Ferramenta de Gestão SISTEMA 01 
Eletrônica de Documentos - 
GED, o fornecimento de 
código fonte, suporte 
técnico e atualizações 
válidos por 12 meses, além 
de treinamento a 8 usuários 
finais (replicadores) 42.000,00 42.000,00 

02 Certificação Digital de CONVENÇÃO r  2.500.000 
documentos através de 
convenção do meio físico 
para digital, 
disponibilizados em 
sistemas 0,32 800.000,00 

03 Serviços Técnicos HORAS 2016 
especializados em Análise 
de Sistemas 80,00 161.280,00 

04 Serviços Técnicos HORAS 2016 
especializados em Análise 
de Banco de Dados 80,00 161.280,00 

05 Serviços Técnicos HORAS 4032 
especializados em 
Programação de Sistemas 70,00 282.240,00 

06 Serviços 	Técnicos HORAS 1200 
especializados em Teste de 
Software 50,00 60.000,00 
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1 	InfIuir 
07 Serviços Técnicos HORAS 6800 

especializados em Suporte 
[70,00 em Microinformática 476000,00 

TOTAL 1.982.800,00 

CONDIÇÕES COMERCIAS 

Impostos 
Todos os •  impostos, taxas, fretes, seguros, custos inerentes à mão-de-obra e 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, tributários e demais despesas inerentes ao faturamento, vigentes e 
aplicáveis na data de apresentação desta Proposta, estão inclusos nos preços. 

Observação: Alterações nos impostos, taxas, fretes, seguros, nas alíquotas ou na 
base de cálculo dos impostos incidentes sobre o valor dos itens objetos da presente 
Proposta, assim como novos tributos criados a partir da presente data, 
determinarão a reformulação dos preços ofertados para mais ou para menos em 
consonância com a alteração em questão. 
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Solicitação orçamentária para contratação de serviços técnicos especializados na 
área de tecnologia 

De : Priscila Santos 	 Qua, 05 de dez de 2018 12:09 
<priscila_santos@socorro.se.gov.br> 

Assunto : Solicitação orçamentária para contratação de 
serviços técnicos especializados na área de 
tecnologia 

Para : criativaservice@bol.com.br  
Cc Wilton Lemos <wilton_lemos@socorro.se.gov.br> 

Solicito, gentilmente, orçamento para contratação de serviços técnicos especializados na 
área da tecnologia para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Abaixo, 
especificações: 

ITEM Descriçâo Unidade Quantidade 
01 Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrônica 	de 

Documentos - GED, 	o fornecimento de 
código fonte, suporte técnico e atualizações Sistema 01 
válidos por 12 meses, além de treinamento a 
8 usuários finais (replicadores)  

02 Certificação Digital de documentos através 
de convenção do meio físico para digital, Convenção 2.500.000 
disponibilizados em sistemas. 

03 Serviços técnicos especializados em Análise 
Horas 2016 

de Sistemas 
04 Serviços técnicos especializados em Análise 

Horas 2016 
de Banco de Dados 

05 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Horas 4032 

Programação de Sistemas 
06 Serviços técnicos especializados em Teste 

Horas 1200 
de Software 

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Horas 6800 

Suporte em Microinformatica 

Atenciosamente, 

Priscila Alves 
Assistente Administrativa 1H 
Setor de Logística e Contratos 
Telefone: 79 2107-7838 
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ORÇAMENTO 

Aracaju, 11 de Dezembro de 2018. 

A Prefeitura Municipal de Socorro 

ReL: Orçamento de Gestão de Documentos. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unid. Quantidade R$ Uni. 	J_R$ Total 
Ferramenta de gestão 

- eletrônica de documentos •- 
GED, com fornecimento de 
tódigofonte, suporte técnico e 

1 atualizações vâlit os por12 Sistema 1 
meses, além de treinarnento aS 
usuárlos finas (replicadores), • R$ 25.500,00 	R$25.00,OO 
Certificãçào Digital de 
documentos através de 

2 convenção do meio físico para Conversão 2500.000 
digital, disponibilizados em 
sistema.  R$ 0,26 	R$ 550,000,00 
Serviço técnico especializado 

3 em análise de sistema. Horas 2016 R$ 	72,50 	1 R$ 	145.150,00 

Serviço técnico especializado 
4 em análise de Banco de Dados. Horas 2016 R$ 71,00 	R$ 143.13500 - 

Serviço técniço especializado 
5 em programação de Sistemas. Horas 4032 

RS 70,00 	R$ 282240,00 
Serviço técnko especializado 

5 em teste de software. Horas 1200 
R$ 35,00 	R$ 42.000,00 

7 Serviço técnito especializado. 
em suporte em Horas 6800 
Mcraiformática. 1 R$ 53,40 	R$ 363.120,00 

1.652.156,00 

Ficamos a disposição para o qüe julgar t'ecessário. 

Validade 90 Dias. 

Criativa Service Ltda Epp 
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Solicitação orçamentária para contratação de serviços técnicos especializados na 
área da tecnologia de informação 

De : Priscila Santos 	 Qua, 21 de nov de 2018 13:54 
<priscila_santos@socorro.se.gov.br> 

Assunto : Solicitação orçamentária para contratação de 
serviços técnicos especializados na área da 
tecnologia de informação 

Para clovis@zdoc.com.br  
Cc Wilton Lemos <wilton_lemos@socorro.se.gov.br> 

Bom dia, Prezado (a)! 

Solicito, gentilmente, orçamento para contratação de serviços técnicos especializados na 
área da tecnologia para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Abaixo, 
espécificações: 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 

01 Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrõnica 	de 
Documentos - GED, o fornecimento de 
código fonte, suporte técnico e atualizações Sistema 01 
válidos por 12 meses, além de treinamento a 
8 usuários finais (replicadores)  

02 Certificação Digital de documentos através 
de convenção do meio fisico para digital, Convenção 2.500.000,00 

disponibilizados em sistemas. 

03 Serviços técnicos especializados em Análise 
Horas 2016 

de Sistemas  

04 Serviços técnicos especializados em Análise 
Horas 2016 

de Banco de Dados 

05 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Horas 4032 - Prograrnaçao de Sistemas  

06 Serviços técnicos especializados em Teste 
Horas 1200 

de Software  
07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 

Horas 6800 
Suporte em Microinformatica 

Atenciosamente, 

Priscila Alves 
Assistente Administrativa III 
Setor de Logística e Contratos 
Telefone: 792107-7838 

https://webmaiI.socorro.se.gov.br/h/printmessage?id11  70&tz(GMT-03.00)%2OAutO-Detected 	 1/1 
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Apresentação 

Aracaju, 22 de NOVEMBRO de 2018 

A 

Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ref: Projeto de Gestão Eletrônica de Documentos 

Prezado Sr., 

Conforme solicitado vimos apresentar-lhe proposta técnica/comercial para prestação 

de serviços em Tecnologia da Informação, conforme especificações encaminhadas. 

Esclarecemos que estamos de acordo com todas as solicitações do citado termo, bem 

como em condições de habilitação nas exigências contidas. 

Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

Grato, 

Clóvis Felizola 

Gerente de Soluções de GED 

Cel: 79-99814-3478 

clovis@zdoc.com.br  

1 nTSede Av Carlos Rodrigues da Cruz s/n - Bloco do SERGIPETEC Capucho Aracaju - Sergipe 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quantidade R$ Uni. R$ Total 
Ferramenta de Gestão Eletrônica de 
Documentos 	- 	GED, 	com 
fornecimento 	de 	código 	fonte, 
suporte 	técnico 	e 	atualizações Sistema 1 
válidos 	por 	12 	meses, 	além 	de 
treinamento 	a 	8 	usuários 	finais 
(replicadores)  R$ 30.000,00 R$ 	30.000,00 
Certificação Digital de documentos 
através de convenção do meio físico 
para 	digital, 	disponibilizados 	em Conversão 2.500.000 

 
sistemas. 0,25 R$ 	625.000,00 

• Serviços técnicos especializados em R$ 	70,00 R$ 	141.120,00 
• Análise de Sistemas Horas 2016 

- 

Serviços técnicos especializados em R$ 	70,00 R$ 	141.120,00 
Análise de Banco de Dados Horas 2016 

 R$ 	 - 
Serviços técnicos especializados em 

• Programação de Sistemas Horas 4032  R$ 	66,50 R$ 	268.128,00 
Serviços técnicos especializados em 
Teste de Software Horas 1200  R$ 	38,00 R$ 	45.600,00 
Serviços técnicos especializados em 
Suporte em Microinformática Horas 6800 

 R$ 	51,00 R$ 	346.800,00 	- 

1.597 

Hum milhão, quinhentos e noventa e sete reais, setecentos e sessenta e oito reais 

Impostos já inclusos na proposta. 

A validade desta proposta é de 90 dias; 

rSede: Av. Carlos Rodrigues da Cruz, s/n - Bloco do SERGIPETEC. Capucho. Aracaju - Sergipe. 
CER 49081 000 

r e 	J Filial Rua Rubens GueIli, 134 - Edf. Empresarial Itaigara Sala 103 Itaigara Salvador - Bahia 
CEP:41.815-150 Tel: + 55 71 3113-8748 



rM Z- ~,;dOC 
 

Tecnologia em Gestão Documenta! 

0034 

cii 

Estamos de acordo com todas as condições contidas no termo de referência 

utilizado para composição desta proposta. 

Sede: Av. Carlos Rodrigues da Cruz, s/n - Bloco do SERGIPETEC. Capucho. Aracaju - Sergipe. 
CEP: 49.08 1-000 

Filial: Rua Rubens GueIli, 134 - Edf. Empresarial Itaigara, Sala 103. Itaigara. Salvador - Bahia. 
3112 CEP:41.815-I5OTel:+557l3ll3-8748 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Ofício Y. 021/2019 
Nossa Senhora do Socorro - SE, 22 de Janeiro de 2019. 

À lima Senhora 
Alba Maria Leite Meneses 
Coordenadora do Setor de Licitações/PMNSS 
Nesta 

Ref. Abertura de Procedimento Licitatório 

Senhora Coordenadora, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Arca de Tecnologia da Informação em Análise de 
Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software, Administração de 
Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando 
Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, encartado ao processo em anexo. 

Atenciosamente, 

Iraci L'Jftva 
Secretária Municipal\a Fazenda 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

PORTARIA N° 68212018 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

Nomeia os membros titulares da Comissão Permanente de 
Licitações da PMNSS - Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro, FMAS -. Fundo Municipal de 
Assistência Social FMS - Fundo Municipal de Saúde, 
SEMED - Secretaria Municipal de Educação e SMTT do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
e dá outras providências. 

INALDO LUÍS DA SILVA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no art. 66, inciso VI e XIII da Lei Orgânica do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, e em especial considerando o que estabelece o Art. 80, do 
Decreto Municipal n°. 509, de 26 de outubro de 2007, Arts. 100 e 110  do Decreto Municipal n° 10.910, de 
30 de Março de 2016, e Art. 30 , inciso IVda Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002 e suas atribuições. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA, RG n° 718.783 SSP/SE, 
CPF n° 394.214495-68, Pregoeira Oficial, com as atribuições descritas no Art. 80  do Decreto Municipal 
n°509, de 29 de outubro de 2007 e Ad. 110  do Decreto Municipal n° 10.910, de 30 de Março de 2016. 

Art. 2°. Fica constituída a Equipe de Apoio para o assessoramento imediato da pregoeira relativo 
aos trabalhos administrativos da licitação, a qual é composta pelos servidores: EMMANUEL MESSIAS 
MENDONÇA FILHO, RG n° 3.300.450-1 SSP/SE, CPF n° 060.593.835-05 e MARIA JOSE DOS 
SANTOS FILHA, RG n° 3.171.222-3 SSPISE, CPF n°037.720.595-89. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 28 de novembro de 2018 a 28 de novembro de 2019. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro. 28 de Novembro de 2018. 

INALDO Luis DA SILVA 
Prefeito 

Rua Antonio Valadão, sfn - Centro Administrafivo José do Pràdo Franco - CER 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7665 - Fax (79) 2107-7626 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13,128,614/0001-56 
wjw. socorro se nov. b 
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MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL XXX! 2019/PMNSS 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal da Fazenda, por 
intermédio, por sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 	de 	de ________ de 20_, 
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo menor preço, que tem como objeto a Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Area de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de 
Dados, Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando 
Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este 
instrumento. 

DATA DE ABERTURA: - de ____ de 2019 
HORÁRIO: OghOOmin (nove horas/minutos) 
LOCAL: Centro Administrativo José do Prado Franco, S/N, Centro, Nossa Senhora do 
Socorro/Se. 

1.1. BASE LEGAL: Este procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão, 
integralmente, à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, 
e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal n° 509 de 29 de outubro de 2007. 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Projeto Básico; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇAO; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATJVA A TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO; 
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Area de Tecnologia da 
Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, 
Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando 
Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este 
instrumento. 

2.2. A despesa global estimada de que trata o objeto deste certame, está estimada em R$ 
1.744.241,33 (um milhão setecentos e quarenta e quatro mil duzentos e quarenta 
e um reais e trinta e três centavos), conforme o disposto no Anexo 1 do Edital; 
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, com dotação suficiente, 
obedecendo às classificações abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734.500,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO 
	

AMENTARIO: R$ 3.360L 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORCAMENTARIO: R$ 375. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 1. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 
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CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham 
atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a 
seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

Pessoas físicas ou jurídicas que não tenham em seu contrato social natureza quanto 
ao objeto dessa licitação. 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
4.4.As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar a Pregoeira no ato do 
credenciamento comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do 
artigo 30  da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração - DREI, emitida no ano vigente. 

4.5. As interessadas que pretendam enviar proposta de preços (envelope 01) e 
documentos de habilitação (envelope 2) via postal ou através de portador, deverão 
apresentar os dois invólucros na forma indicada neste edital, todos devidamente lacrados e 
acondicionados em um único envelope, remetido ao endereço da sala de licitações desta 
Prefeitura Municipal, Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco 
- CEP 49160-000, fazendo menção ao PREGAO PRESENCIAL N° 	/2019. 

4.5.1. O envelope enviado na forma do item 4.5, somente será aceito se for 
entregue/protocolado até o dia e horário informados para abertura da sessão, sem qualquer 
violação de seu conteúdo. 

S. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste 
Edital; 
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente 
da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer 
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da 
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse 
a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao 
representante a ser credenciado; 

3 
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5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, 
conforme disposto no inciso VII do art. 40  da Lei n° 10.520/2002. (a referida declaração 
deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos 
envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta), podendo utilizar como 
modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 
S.S. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua 
proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificada(s), 
sucessivamente, na habilitação; 
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma Licitante; 
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 
ser como assistente ao ato público. 

DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com 
este Edital; 
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e 
separados; 
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SRA. DO SOCORRO 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 
seguintes informações: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SRA. DO SOCORRO 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° _/ 2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
6.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
6.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a 
PMNSS, observadas as prescrições da legislação específica. 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências 
contidas no Projeto Básico - ANEXO 1, deste edital, bem como deverá obedecer as 
seguintes exigências: 
7.1.1.Ser apresentada de acordo com o modelo previsto no ANEXO VII, em papel 
timbrado da licitante, em 01(uma) via digitada/datilografada, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada 
pelo seu representante legal (devidamente identificado). Deverão estar incluídos nos preços 
unitários e globais ofertados todos os custos do frete, mão-de-obra, ICMS, e outros 

EI 
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encargos que venham incidir na prestação de serviços do objeto, abrangendo, assim, todos 
os custos com os serviços necessários a execução do objeto, em perfeitas condições e a 
manutenção destas condições durante o prazo de vigência do instrumento de contrato. 

7.1.2.Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente 
nacional, em caso de divergências entre os valores unitários e global, será considerado o 
primeiro, e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por extenso; 

7.1.3. O prazo de validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da 
data da entrega da proposta, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias contados da data 
da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
assinatura do instrumento do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

7.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 
termos originais, exceto quanto ao valor da proposta, caso a licitante seja classificada para 
a etapa de lances; 

7.3. Cada licitante somente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. 
Caso seja apresentada mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas 
propostas desclassificadas para todos os efeitos; 

7.4. A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as 
exigências previstas neste Edital e no Projeto Básico, implicará na sua desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do Edital e 
seus Anexos, e sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresentem valores simbólicos, ou irrisórios, 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

7.6.Durante a sessão pública, a Pregoeira poderá efetuar correções de possíveis vícios de 
natureza formal existentes nas propostas apresentadas, tais como: 

7.6.1. A falta de data, rubrica, dada bancários, ou observações formais que deveriam 
constar na proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da 
licitante presente a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse 
fim; 

7.6.2. Discordâncias entre os preços unitários e globais, onde prevalecerão os primeiros; 
discordâncias entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão os últimos; 

7.6.3. Erros de cálculos decorrentes de multiplicação ou soma dos valores informados. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
8.1.1. A Licitante deverá incluir no Envelope n° "2", com o título - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial; 
8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os 
trabalhos da Pregoeira. 



00045 

e 	

~~ 
 Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.2.4. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe 
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por 
atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na 
legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do 
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste Edital; 
8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 3, de 22/11/2005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n0. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio 
ou sede do licitante; 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006; 
8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição; 
8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação. 
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8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES e OUTROS ELEMENTOS 
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
70  da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93, que foi acrescido pela Lei Federal n° 9.854/00, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358, de 05.09.2002; 
8.4.2. Certificado ou alvará de licença para localização e funcionamento fornecido pelo 
árgão competente, onde se localiza a sede da empresa. 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

S.S.I. Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
dessa licitação, que contemple,conjunta ou individualmente, os serviços: 
- digitalização de documentos 
- serviços técnicos especializados de TI, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE 
BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TECNICO DE SUPORTE 
8.5.2. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
dessa licitação, que contemple, conjunta ou individualmente, os serviços de implantação de 
Solução de Gerência Eletrônica Documentos; 
8.5.3. Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de 
Documentos) a ser ofertado, emitido pelo INPI - Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial; 
8.5.4. Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo 
societário, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e na área de Tecnologia da 
Informação, com experiência comprovada, em cada uma das áreas especificadas neste 
Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMADOR E TECNICO DE SUPORTE. 
S.S.S. A comprovação será diante da apresentação de certificado reconhecido pela 
comunidade internacional. Serão aptos os certificados: CDIA+ (Certified Document Imaging 
Architech) da Computer Technology Industry Association, ECM5 (Enterprise Content 
Management Specialist) da Association for Information and Image Management 
International (AIIM International) ouECMp (Enterprise Content Management Practitioner) da 
Association for Information and Image Management International (AIIM International). 
Association for Information and Image Management International (AIIM International) da 
Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

8.5.6. Apresentar comprovação do vínculo empregatício de TODA EOUIPE TÉCNICA, com 
a empresa licitante através de: 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa licitante e o profissional ou 
carteira profissional; 

Em se tratando de sócio, a comprovação de vínculo com o licitante, deverá ser feita pelo 
contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

8.5.6.1.Todos os profissionais deverão apresentar declaração de compromisso com o 
projeto, na forma do Anexo IX,garantindo a sua participação até o final dos trabalhos. No 
caso de justificada substituição o novo membro deverá apresentar capacitação técnica 
equivalente ou superior ao membro substituído. 
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8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 
de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será 
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

8.7. DEMAIS DISPOSIÇÕES 
8.7.1. Os documentos emitidos, via Internet, por órgãos ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não 
apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, 
inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante 
a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação 
da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 
8.7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
8.7.3. Promovida a homologação os documentos das demais empresas interessadas em 
poder da Pregoeira (sob a guarda da Pregoeira), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os 
quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das 
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
MENOR PREÇO, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os 
praticados no mercado; 
9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que 
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo 1, e as demais 
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o critério de menor preço mensal; 
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme 
o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 
9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
n.° 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 
9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 
9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para 
determinação da ordem de oferta dos lances; 
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9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes 
que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 
9.5.1 a 9.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de 
menor preço; 
9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio 
dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 
9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 
9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de 
maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 
9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação 
às Licitantes e concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por 
escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
9.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço; 
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, 
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, 
ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade 
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a 
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Projeto Básico - Anexo 1 deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Projeto Básico - Anexo 1 deste 
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) 
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 
estabelecido no §30, art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006; 
9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço; 
9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação 
de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com 
a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
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atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(ns) 
ofertado(s); 
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 
Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(n) ofertado(s); 
9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da 
Pregoeira, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com 
a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 
9.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer 
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento 
ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao 
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no 
setor de licitação desta Secretaria, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00 às 14:00 
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente; 
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 
10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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11. DO CONTRATO 

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato 
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a 
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para a assinatura do 
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VIII - Minuta do Contrato, e a 
retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser 
prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do 
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades 
previstas no art. 70,  da Lei Federal n° 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das demais cominações legais; 
11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as 
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e 
convocada para assinar o Contrato.An 

11.2. Da vigência do Contrato 
11.2.1. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 

(doze) meses. 
11.2.2. O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base 

no artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/1993. 
11.2.3. O início dos serviços dar-se-á a partir do dia seguinte da data de emissão da 

Ordem de Serviço - O.S. 

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 
11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

11.4. Das Garantias 
11.4.1. Dos Serviços 

a)O prazo de garantia dos serviços, quando contratados, não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados da data de recebimentos dos serviços; 

b) Durante o prazo de garantia dos serviços, o respectivo fornecedor ficará 
obrigado a dar manutenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
notificação da Secretaria Municipal de Administração. 

11.4.2. Do Contrato 
A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em quaisquer das 
modalidades previstas em Lei na forma do art. 56, §10  da Lei n°. 8.666/93, com validade 
do prazo contratual, conforme adiante descritas: 

Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

Seguro garantia; 
Fiança bancária. 
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12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 
12.2. Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os 
serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 
12.3. A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 
12.4. Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a Resolução 
296/16 do TCE. 

DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser 
apresentadas no protocolo do órgão gerenciador, acompanhadas da seguinte documentação 
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor desta Secretaria responsável pelo recebimento do objeto; 
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do 
Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de 
estarem os referidos documentos com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE. 
13.1. Nenhum pagamento será efetuado à prestadora dos serviços enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
13.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
13.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
13.4. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da contratação, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, fretes, seguros, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses. 
14.1.2. Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, 
a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
14.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 1, letra "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
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15.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
15.3. As quantidades indicadas no Projeto Básico - Anexo 1 são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
Contratante; 
15.4. Caberá a fiscalização o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços efetivamente executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1 deste Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 
gravidade da falta e a critério da Secretaria, as seguintes sanções administrativas: 
16.1.1. Advertência; 
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-
á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não 
impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 
16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria, ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, conforme Decreto Municipal n° 509/2007; 
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no 
Setor de Licitação da Prefeitura, no horário das 08h:00min às 13h:OOmin, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados; 
17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 
requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 
Licitação da Prefeitura, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados; 
17.1.3.A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme Decreto Municipal n° 509/2007; 
17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame; 
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17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 02 
(dois) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situa 
ção regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Secretaria poderá convocar, para 
substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a 
obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 
17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da 
própria proponente, deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da 
Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu 
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original 
ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 
17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
17.5. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 
condições de habilitação apresentadas na licitação; 
17.6. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições 
os acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
17.7. O Edital e informações complementares, encontram-se à disposição dos interessados, 
no site www.ansocorro.se.gov.br, ou na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
à Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa 
Senhora do Socorro/SE- CEP 49160-000, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de 
expediente, no horário das 08:00h às 14:00h, pelos telefones: (79) 2107-7863, 2107-7823 
(Fax), ou através do email: licitacaopmnssumail.cOm. 
11.8. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
11.9. E facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de 
habilitação; 
17.10. As Licitantes assumem todos os custos de elaboração e apresentação de suas 
propostas e a PMNSS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 
17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMNSS; 
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17.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
17.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 
Licitante, 	 das 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
17.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação; 
17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, 
salvo disposição em contrário; 
17.8 A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 
(quinze) minutos da hora estabelecida neste Pregão; 
17.19. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a 
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas 
ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou 
para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 
continuidade dos mesmos; 
17.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 
17.21. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de: 

revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, 
quando constatada ilegalidade no seu processamento; 
alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 
mesmas; 
adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

17.22. A PMNSS poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 
defesa: 

for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômica e financeira; 
a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública; 
em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 

17.23. Em caso de recuperação judicial, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 
cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
17.24. A Prefeitura Municipal de N. S. do Socorro elege o foro da Cidade de Nossa Senhora 
do Socorro/SE, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, _______ de 
	 de 2019. 

Pregoeira 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

[...OBJETO: 

1.1A Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico Especializados na Área de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, 
Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em Microinformática, 
Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e Implantação de 
Solução de Gestão Eletrônica de Documentos. 

JUSTIFICATIVA: 	 1 

2.1. Considerando a obrigação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro em 
garantir uma prestação de serviço integrado, tecnológico e avançado, visamos a 
contratação de serviços da tecnologia da informação. Atualmente, todos os serviços 
prestados pela Prefeitura da Cidade de Nossa Senhora do Socorro à sociedade, utilizam, em 
algum momento do seu processo de desenvolvimento, um ou mais recursos de tecnologia 
da informação. Neste contexto, sistemas que não apresentem informações adequadas, 
podem gerar atrasos e prejuízos significativos, não só para a o Município, mas para toda a 
sociedade. Assim sendo, os serviços de manutenção de sistemas de informação precisam 
garantir uma alta aderência com o ambiente dinâmico em que a Prefeitura se insere. 
2.2. Os conceitos, estruturas e práticas, utilizadas pela administração do município de Nossa 
Senhora do Socorro, são apenas instrumentos utilizados na obtenção de benefícios para a 
sociedade, e se a sociedade a qual eles servem, está em constante transformação, esses 
mesmos conceitos, estruturas e práticas, também devem mudar, atendendo novas 
necessidades que surgem, e buscando, dessa forma, alinhamento a novos paradigmas que 
venham nortear a prestação de serviços públicos, para dar suporte a uma maior qualidade 
de vida do cidadão. 

PROPOSTA: 

3.1 	A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas com tributos, transportes, instalação e manutenção do 
serviço, além de custos que incidam direta ou indiretamente. 

cnrrTnrAr?Irc nnc CFPVTrÕS F FSTTMATTVA DE OLJANTITATIVOS: 
ITEM 

.-' -...- 
Descrição Unidade Quantidade 

01 Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos - GED, o Sistema 

- 
fornecimento de código fonte, suporte técnico e atualizaçÕes 01 
válidos por 12 meses, além de treinamento a 8 usuários finais 
(replicadores) 

02 Certificação Digital de documentos através de convenção do Convenção 2.500.000 
meio fisico para digital, disponibilizados em sistemas.  

03 Serviços técnicos especializados em Análise de Sistemas Horas 2016 

04 Serviços técnicos especializados em Análise de 	Banco de Horas 2016 
Dados _______________ ___________________ 

05 Serviços técnicos especializados em Programação de Sistemas Horas 4032 

06 Serviços técnicos especializados em Teste de Software Horas 1200 

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 	Suporte 	em Horas 6800 
lvi icroinformática  
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DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVO: - QUANTITATIVO DISTRIBUIDO 
ITEM DESCRIÇAO UNID SEMAD SEMUSA SEMED SEMAS SMTT 

1 Ferramenta de Gestão Eletrônica Sistema 1 - - - - 
de 	Documentos 	- 	GED, 	o 
fornecimento de código fonte, 
suporte 	técnico 	e atualizações 
válidos por 12 meses, além de 
treinamento a 8 usuários finais 
(replicadores) 

2 Certificação 	Digital 	de Convenção 625000 625000 625000 375000 250000 
documentos 	através 	de 
convenção do meio fisico para 
digital, 	disponibilizados 	em 
sistemas. 

3 Serviços técnicos especializados horas 504 504 504 302,4 201,6 
em Análise de Sistemas 

4 Serviços técnicos especializados horas 504 504 504 302,4 201,6 
em Análise de Banco de Dados 

5 Serviços técnicos especializados horas 1008 1008 1008 604,8 403,2 
em Programação de Sistemas 

6 Serviços técnicos especializados horas 300 300 300 180 120 
em Teste de Software 

7 Serviços técnicos especializados horas 1700 1700 1700 1020 680 
em 	Suporte 	em 
Microinforniática  

L 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO Oí 
	

734.500,00 
UNIDADE 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORCAMENTARIO: R$ 375.800,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORCAMENTARIO R$ 1.356.000,00  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
O Licitante deverá apresentar a planilha de custos dos preços ofertados. 

0XGx6nRÁTANtrnnLLflEE 

5.1 A Contratante compromete-se a: 

5.1.lPromover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas; 

5.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Projeto Básico; 

5.1.3Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do 
objeto do presente Projeto Básico; 

5.1.4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos; 

5.1.5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

18 



o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

5.1.6Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

[6. OBRIGAÇÕiDKCONTRATADA: 

6.1 A Contratada compromete-se a: 

6.1.1 Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

6.1.3 Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 
objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 
leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuidas à 
Administração Pública; 

6.1.4 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

6.1.5 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

6.1.6 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

6.1.7 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Projeto Básico de Referência em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7. 	PRAZOTECONDIÇÔESDE GARANTIA: 	 1 

7.1 O prazo de garantia dos serviços, quando contratados, não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de recebimentos dos serviços; 
8.2 Durante o prazo de garantia dos serviços, o respectivo fornecedor ficará obrigado a 
dar manutenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
notificação da Secretaria Municipal de Administração. 

8.1 O objeto deste Projeto Básico é considerado "serviços comuns"sendo assim, 
procedimento licitatório e o contrato que dele resultar, obedecerão, integralmente à Lei 
n0  10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade pregão, e 
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subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas a Lei Complementar n° 147 de 7 de agosto de 
2014. 

Nossa Senhora do Socorro, SE. 21 de Novembro de 2018 

Wilton Santos Lemos 
Diretor de Logística e Contratos 

APROVO: 

Bruno Henrique Santana Rezende 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 1 
MAPA DE MERCADO DE PREÇO 

PREÇO UNITÁRIO (RS) 
PREÇO VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNIDADE QUANT EMPRESA 
EMPRESA 
CRIATIVE EMPRES UNIT 

MEDIO TOTAL 
MATERIAL A (RS) 

ZDOC SER VICE INFLUIR (RS) 
LTDA 

Ferramenta 	de 	Gestão 
Eletrônica de Documentos 
- GED, o fornecimento de 
código 	fonte, 	suporte R$ 

01 técnico 	e 	atualizaçôes SISTEMA 1 R$ 30.000,00 R$ 25.500,00 42.000,00 32.500,00 32.500,00 
válidos 	por 	12 	meses, 
além de treinamento a 8 
usuários 	finais 
(replicadores) 
Certificação 	Digital 	de 
documentos 	através 	de 

02 
convenção do meio fisico CONVENÇ 2.500.00 R$ 0,25 R$ 0,26 R$ 0,32 R$ 0,27 R$ 

691.666,66 para 	 digital, ÃO O 
disponibilizados 	em 
sistemas.  
Serviços 	técnicos R$ 

03 especializados em Análise HORAS 2,016 R$ 70,00 R$ 72,50 R$ 80,00 R$ 74,16 149.520,00 
de Sistemas  

Serviços 	técnicos RS 
04 especializados em Análise HORAS 2.016 R$ 70,00 R$ 71,00 R$ 80,00 R$ 73,66 148.512,00 

de Banco de Dados  

Serviços 	técnicos R$ 
05 especializados 	em HORAS 4.032 R$ 66,50 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 68,83 277.536,00 

Programação de Sistemas  

06 
Serviços 	técnicos 
especializados 	em 	Teste HORAS 1.200 R$ 38,00 R$ 35,00 R$ 50,00 R$ 41,00 R$ 

49.200,00 
de Software  

07 
Serviços 	técnicos 
especializados em Suporte HORAS 6.800 R$ 51,00 R$ 53,40 R$ 70,00 R$ 58,13 R$ 

395.306,66 
em Microiníormática  

TOTAL: RSI.744.241,32 
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ANEXO II 

- 	
H000i 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ITEM 01 - FERRAMENTA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GED 

1. Características específicas obrigatórias da solução GED: 

Possuir repositório único para armazenamento de objetos e documentos 

eletrônicos; 

Possuir funcionalidade de indexação e pesquisa FTR - FullTextRetrieval; 

- c) Garantir a integridade e segurança de acesso aos arquivos das imagens e 

documentos eletrôncos armazenados; 

Possibilitar a importação do legado de imagens digitalizadas por meio de XML; 

Indexação em Batch; 

O sistema deverá permitir segurança por hierarquia: 

Por grupo de usuários; 

Por tipo de documentos; 

Por campos indexados; 
Deve permitir segurança em nível de campo, restringindo a visualização de 

campos por usuário; 
A criação dos índices de busca será feita dinamicamente e não poderá ter 

limitação de números de índices; 
Possuir recursos de implantação da TTD (Tabela de Temporalidade) com vínculos 

aos itens documentais; 
Possuir recurso para eliminação e retenção de documentos, de acordo com a 

temporalidade pré-definida; 
Restringir o resultado das pesquisas aos objetos aos quais o usuário tem acesso, 

obedecendo às permissões de acesso definidas, bem como os graus de sigilo dos 

documentos; 
Permitir inserção de novas imagens em documento já indexado no sistema 

(ME RG E). 
1) Fazer versionamento do documento cada vez que for inserida na imagem no 

documento já indexado; 
Armazenar as imagens em repositório e os registros em banco de dados; 

Permitir definir prazos para senha de usuário expirar; 

Permitir definir tamanho mínimo de senha de usuário; 

Permitir enviar e-mail adicionando o nome do arquivo anexo como assunto do e- 

mail; 
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Permitir geração de relatório de documentos indexados por usuário e/ou período; 

É obrigatória a entrega do código fonte da solução ofertada. 

OBS: A comprovação da entrega da Solução de Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos e de seu respectivo código fonte, em conformidade ao disposto neste 

Projeto Básico, dar-se-á através de termo de aceite emitido pela fiscalização do 

contrato após a instalação, configuração e homologação da solução ofertada à 

Prefeitura. 
2. Características específicas obrigatórias do Banco de Dados da Ferramenta 

Ofertada: 
a) A solução ofertada deverá utilizar um Banco de Dados gratuito ou um banco de 

dados embarcado, a fim de que a contratante não tenha dispêndio financeiro com a compra 

de licença de Banco de Dados; 

b) Possuir recursos de busca textual (FTR - FullTextRetrieval); 

ITEM 02 - CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS ATRAVÉS DE 

CONVENÇÃO DO MEIO FÍSICO PARA DIGITAL, DISPONIBILIZADOS EM SISTEMAS. 

1. Características específicas obrigatórias do Módulo de indexação: 

a) Oferecerindexação on-line e off-line; 
c) Criação de campos que sejam indexados e que possibilitem navegação ordenada 

pelos mesmos; 
d) Possuir níveis hierárquicos para indexação de documentos; conceito de pastas e 

subpastas, onde os documentos sejam armazenados; 
e) É responsabilidade da contratada a indexação dos documentos na solução de 

Gestão Eletrônica de Documentos fornecida; 
f) A indexação dar-se baseada em índices previamente estabelecidos pelos setores 

aos quais os documentos digitalizados são pertinentes; 
g) Será previsto indexação manual de até 4 índices por cada tipo de documento. 

h) A indexação poderá ser via base de dados já existente, com inserção de apenas 

um índice identificador, extraindo assim índices mais consistentes; 
i) A contratada deverá garantir um Birô com estrutura mínima para digitalização de 

até 150.000 documentos por mês; 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO 

2.1. Características técnicas obrigatórias: 

Auto Deskew (alinhamento automático da imagem); 

NoiseRemoval (filtro de remoção de ruído); 

Remoção de bordas; 
AdvancedDynamicThreshOld (ajuste automático de brilho e contraste); 
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Auto Cropping (recorte do tamanho exato do documento); 

Permite rotacionar os documentos em 00, 900, -900  ou 1800; 

Blank Page Removal (remoção de páginas em branco); 

Permitir a criação de documentos de página única ou dupla a partir de grandes 

volumes digitalizados por vez, fazendo a separação entre os documentos através de página 

separadora em branco. 

3. DA DESMONTAGEM E REENCADERNAÇÃO 

Os volumes poderão ser desmontados. Neste caso, a empresa prestadora de 

serviço fica responsável pelo desmonte, preparação e digitalização das imagens bem como 

pela reencadernação no mesmo padrão de qualidade (ou superior) do que apresentou-se. A 

licitante vencedora terá que refazer o trabalho, quantas vezes for necessário, até fornecer 

encadernação satisfatórias (sem ônus adicional para a Contratante); 

Nenhum volume poderá ser retirado das dependências da Contratante; 

c.O horário de execução dos serviços será diariamente no horário de expediente, 8H 

às 14h e eventualmente quando necessário, em dia e hora previamente estabelecido pela 

Assessoria de Informática Desta. 

4. - ITEMS 03 A 07 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
a.Implantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de TI da 

Prefeitura. A solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos 

adicionais para a Prefeitura, além dos já previstos nos serviços já contemplados neste 

Projeto. 
b.Implantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de TI da 

Prefeitura. A solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos 

adicionais para a Prefeitura, além dos já previstos nos serviços já contemplados neste 

Projeto. 
c.Gerenciamento de projeto, levantamento e gerência de requisitos, análises, 

projetos lógicos e físicos, implementação e implantação de novos sistemas de informação 

transacionais e gerenciais e componentes de software, em ambiente cliente-servidor 

simples; 
d.Gerenciamento sistemas e projetos utilizando metodologias e ferramentas 

automatizadas; 
e. Preparação de ambiente de desenvolvimento, testes e homologação para os novos 

sistemas; 
f.Elaboração de documentação de projetos e sistemas informatizados; 
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g.Integração de sistemas informatizados em plataformas heterogêneas utilizando as 

tecnologias de web services e XML; 

h.Migração de plataformas de desenvolvimento de sistemas informatizados; 

Definição, junto com os gestores e técnicos da CONTRATANTE, de padrões de 

codificação de programas, banco de dados e visuais, aplicando a funcionalidade, 

confiabilidade, usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e 

disponibilização de conteúdo para páginas Internet e Intranet; 

Desenvolvimento de projetos de sistemas de sites Internet e Intranet; 

Manutenção e evolução dos mecanismos de segurança dos sistemas em produção; 

1. Manutenções Corretivas 

Contemplando a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos de 

códigos de funcionalidades de sistemas de informação, bem como a identificação, 

proposição e realização de ações de manutenção preventiva, visando prevenir a 

incidência de erros e problemas futuros. 

Manutenções Evolutivas 

Abrange a concepção e implantação de novas funcionalidades em sistemas de 

informação 
Criação, administração, configuração e manutenção de Servidores em Torre e 

em Lâmina; 

P. 	Criação, administração, configuração e manutenção de Servidores Virtuais; 

Administração, configuração e manutenção de servidores de e-mail; 

Administração, configuração e manutenção de console de anti-vírus; 

Administração, configuração e manutenção de firewall; 

Instalação e configuração dos switches e roteadores presentes na rede LAN e 

WAN 

Atribuição de permissões a grupos e contas de usuários 

Manutenção dos pontos físicos da rede lógica de computadores na sede da 

CONTRATANTE; 

Criação de novos pontos de acesso à rede lógica de computadores sob 

demanda (materiais e insumos são de responsabilidade da contratante); 

Instalação e configuração de sistemas operacionais em servidores torre e em 

lâmina; 

y. 	Monitoramento de links 

Z. 	Instalação e configuração de sistemas operacionais em desktops, notebooks; 
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aa. 	Instalação de programas diversos em desktops e notebooks essenciais para o 

desenvolvimento da atividade fim da CONTRATANTE por parte de seus 

colaboradores; 

bb. 	Instalação física de desktops, notebooks, impressoras e dispositivos diversos 

nos setores da CONTRATANTE; 

cc. 	Configuração de dispositivos diversos nos setores da CONTRATANTE; 

dd. 	Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, em ferramentas de 

escritório e sistemas comuns diversos; 
ee. Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, nas ferramentas 

específicas de uso da CONTRATANTE; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

dessa licitação, que contemple,conjunta ou individualmente, os serviços: 

- digitalização de documentos 
- serviços técnicos especializados de TI, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA 

DE BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE 

3.1.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

dessa licitação, que contemple, conjunta ou individualmente, os serviços de implantação de 

Solução de Gerência Eletrônica Documentos; 
3.1.3. Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de 

Documentos) a ser ofertado, emitido pelo INPI - Instituto Nacional de Propriedade 

industrial; 
3.1.6. Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo 

societário, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e na área de Tecnologia da 

Informação, com experiência comprovada, em cada uma das áreas especificadas neste 

Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, 

PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE. 
3.1.7 A comprovação será diante da apresentação de certificado reconhecido pela 

comunidade internacional. Serão aptos os certificados: CDIA+ (Certified Document Imaging 

Architech) da Computer Technology Industry Association, ECMs (Enterprise Content 

Management Specialist) da Association for Information and Image Management 
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International (AIIM International) ouECMp (Enterprise Content Management Practitioner) da 

Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

Association for Information and Image Management International (AIIM International) da 

Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

3.1.8. Apresentar comprovação do vínculo empregatício de TODA EOUiPE 
TECNICA, com a empresa licitante através de: 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa licitante e o 
profissional ou carteira profissional; 

Em se tratando de sócio, a comprovação de vínculo com o licitante, 
deverá ser feita pelo contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

ReL: PREGÃO PRESENCIAL N.° _/2019 

(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) 	, por este instrumento particular, nomeia e 
constitui seu bastante procurador 	( NOME E QUALIFICAÇAO DO OUTORGADO, 
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) 	, com amplos poderes para representar 
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ), junto a PMNSS, podendo entregar e 
receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos 
e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão 
Presencial n° 	J2019. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

im 



o 	cF 03363 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2019 

(Razão Social da 
empresa), com sede na ________________________________________________(endereço 
completo), inscrita no CNPJ n° 	 , vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	e do CPF n°  
em atenção ao disposto no art. 40,  VII, da Lei Federal n° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 
licitação modalidade Pregão n0  XX/2019 da PMNSS. 

(local e data 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

Observação: 
a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado 

da licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e 
esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL L0  _/2019 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ 	 , por 
intermédio do seu representante legal 	 , declara sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 
Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Localidade, - de __________de  

- (assinatura/carimbo) 

30 



o 
	S. 00070 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° _/2019 

A 	(nome da empresa) 	, inscrita no CNPJ n° 

situada à 	(endereco completo) 	, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). _ , portador(a) da Carteira de 

Identidade no 	e do CPF n° ___________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 

dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM 

() NÃO( ) 

de 	de 

Representante legal 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelo) 

Ref.: Pregão Presencial no 	 j2019 - Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorra/SE 

inscrito no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
portador da Carteira de Identidade n° _________e do CPF n° ________, DECLARA, 

para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é 
declarada inidônea de licitar com Orgão Público. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VII 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
A 
Pregoeira 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Referência: Edital de Pregão Presencial n.° 	/2019 

Objeto: 

Senhor Pregoeiro, 

Proposta que faz a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ-MF 
sob 	o 	n° 	_____________________, 	estabelecida 	à 

para a prestação de serviços, conforme 
estabelecido no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital de Pregão Presencial n.° __J2019. 

ITEM DESCRIÇÃO LJND QUANT VL. UNIT vL. TOTAL 
01 Ferramenta de Gestão Eletrônica 

de 	Documentos 	- 	GED, 	o 
fornecimento 	de 	código 	fonte, 
suporte 	técnico 	e 	atualizações Sistema 01 
válidos por 12 meses, além de 
treinamento a 8 usuários finais 
(replicadores) 

02 Certificação 	Digital 	de 
documentos 	através 	de 
convenção 	do 	meia 	físico 	para Convenção 2.500.000 
digital, 	disponibilizadas 	em 
sistemas.  

03 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 2016 
em Análise de Sistemas  

04 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 2016 
em Análise de Banco de Dados  

05 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 4032 
em Programação de Sistemas  

06 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 1200 
em Teste de Software  

07 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 6800 
em Suporte em Micrainfarmática  

Validade da Proposta: 
Nome do representante que irá assinar o contrato, n° do CPF, n° do RG, Estado Civil, 
profissão e endereço comercial. 

Local e data 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

OBS.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 	/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO-SE, E, DO OUTRO 
LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, através da Prefeitura 
Municipal,inscrita no CNPJ sob o n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, 
s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - Nossa Senhora do Socorro/SE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhor Inaldo Luís da Silva, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CNPF/MF sob n° 730.427.144-
20 e portador do R. G. n° 986.187 SEDS/AL, CONTRATANTE, e de outro lado a 

estabelecida 	à 
CEP: 	 , CNPJ n°. 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
inscrito(a) no CPF sob n°. 	 , doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 	/2019, têm entre si, ajustado o 
presente contrato de prestação de serviços. 

BASE LEGAL: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal n° 509 de 29 de outubro de 2007. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n° 
8.666 /93). 

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
na Area de Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de 
Dados, Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e 
Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme especificações 
constantes do Projeto Básico - Anexo 1 e proposta de preços que integram este 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da 
Lei no 8.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por Preço Global, visando à perfeita 
consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelos preços constantes da 
proposta da Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 

§10  - O pagamento mensal será efetuado após liquidação da despesa, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal (PGFN/SRF), Estadual, Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, e 
Justiça do Trabalho. Na hipótese de estarem as referidas certidões com a validade expirada, 
aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§50  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

§60 - No preço deverãoestar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos 
ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de 
qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos 
trabalhistas e previdenciários; 

§70  - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses. 

§80  Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no 
objeto dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 
razão que autorizou o referido aumento; 

§90  A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os 
vigentes. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, II da Lei no 8.666/93) 

4.1. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses. 

4.2. O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base no 
artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/1993. 

4.3. O início dos serviços, dar-se-áa partir do dia seguinte da data de emissão da 
Ordem de Serviço - O. S. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, 
inciso IV. da Lei no 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste contrato, serão entregues e executados de acordo com 
as especificações constantes do Projeto Básico - Anexos 1 do edital, partes integrantes 
deste instrumento. 
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Parágrafo Único - Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o 
objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ali. 55, inciso V. da Lei 
n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, com dotação suficiente, 
obedecendo às classificações abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734.500,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 375.800,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39. 10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
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SALDO ORÇAMENTARIO: P4 1.356.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55. inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93). 

7.1 São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.lAtender a todas as condições descritas no Projeto Básico; 

7.1.2Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do Projeto Básico, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

7.1.30bter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 
objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 
leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 
Administração Pública; 

7.1.4Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

7.1.5Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.6Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

7.1.7Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.8Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Projeto Básico em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

37 



400077 

Governo Municipa' 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

7.2 	São obrigações do CONTRATANTE: 

6.1 A Contratante compromete-se a: 

6.1.lPromover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Projeto Básico; 

9.1.3Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do 
objeto do presente Projeto Básico; 

9.1.4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos; 

9.1.5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

9.1.6Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Ad. 55. inciso VII, 
da Lei n° 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou 
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo de perda da garantia prestada: 

1- advertência; 
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por 

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
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ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 20do art. 79 do mesmo diploma legal. 

- CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISAO (Art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À 
EXECUCAO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n° 
8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Presencial n° XX/2019 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, 
na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 
8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §20, II da lei n0. 8.666/93. 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas no Projeto Básico, Anexo 1 do edital, 
parte integrante deste contrato, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das 
responsabilidades contratualmente assumidas. 

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a 
resolução 296/16 do TCE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei 
n° 8.666/93) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, 1, a e b 
da Lei no. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO (Art. 55. 1520, Lei n°. 8.666/931 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro(SE), xx de xxxxxxxx de 2019 

O Município de Nossa Senhora do Socorro 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

(EMPRESA VENCEDORA) 
Contratada 

(NOME DO RESP LEGAL) 
(CARGO/FUNÇÃO) 

1 
	 C. P. F. 

2 
	

C. P. F. 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Oficio N° 46/2919 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 22 de Janeiro de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Minuta de Edital 

Exma. Sra. Procuradora, 

Em respeito ao que dispõe o artigo 38, § único da Lei no. 8.666/93, estamos enviando a essa 
Procuradoria, processo em anexo,, para análise e emissão de Parecer referente à minuta de Edital 
de Pregão Presencial, que tem por objeto Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados na Arca de Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, 
Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software, Administração de 
Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, 
contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, 
conforme quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência colacionado. 

Atenciosamente, 

Rua Antônio Valadào, s/n - Centro Administratio José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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Nossa Senhora do Socorro/SE 
28/0112019 

ACOLHQO-PARECER N 029/2019 

PARECER JURiDICO N.° 029/2019 -PGM 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 34/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÈCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EM ANALISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE 
DADOS, PROGRAMAÇAO, TESTE DE SOFTWARE. VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.744.241,32(UM MILHÃO SETECENTOS E 
QUARENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS 
E TRINTA E DOIS CENTAVOS; BASE LEGAL: LEI N° 8.666193 
ATUALIZADA E CONSOLIDADA . LEI MUNICIPAL N° 807/2009 - LC 
12312010 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES- DECRETOS 
MUNICIPAIS N°509(2007, W. 114/2010, N°4901/2013, E LEI 10.520102. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 40,  inciso 1 

dc art. 60, inciso 1 da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação, em 

atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal W. 8.666/93, vem se manifestar 

procedendo ao exame prévio da Minuta do Edital e da Minuta do Contrato referentes ao objeto em epígrafe, nos 

seguintes termos: 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7804 
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- DO RELATÓRIO 

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda solicitou da 
Procuradoria Geral do Município a análise jurídica da Minuta do Edital do Pregão Presencial e a Minuta do Contrato, 

através do ofício n. 46/2019- Coordenadora do Setor de Licitações/SEMFAZ, em cumprimento ao disposto no artigo 
38, parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Ab initio, cabe esclarecer que a Procuradoria Geral do Município neste ato administrativo visa analisar 
de forma prévia a Minuta do Edital do Pregão Presencial e a Minuta do Termo do Contrato, para verificação dos 
requisitos estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos competentes à elaboração do Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência com as especificações e discriminações do objeto a ser contratado e levantamento dos respectivos 
orçamentos atualizados para regular processamento da licitação. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n. 1631/2018/SEMADÍDPM, 
memorando n° 20/SEMAD/DLC, Ofício n. 1627/2018/SEMAD/DPM, cotação com três orçamentos de empresas 
do ramo inerente ao objeto, oficio n° 029I2019ISEFAZ, Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Administração, Minuta do Edital do Pregão Presencial e seus anexos, incluindo a Minuta do Contrato. 

Em suma é o relatório. 

II - DA FUNDAMENTACÃO 

Ab mulo, cabe esclarecer que a Procuradoria Geral do Município neste ato administrativo visa analisar 
de forma prévia a Minuta do Edital do Pregão Presencial, e a Minuta do Termo do Contrato, nos termos do art. 38, 

parágrafo único da Lei 8.666/93, para verificação dos requisitos estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos 
competentes à elaboração do Projeto Básico e/ou Termo de Referência com o levantamento dos respectivos 
orçamentos atualizados para regular processamento da licitação. 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em análise, foi submetida 
à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos estabelecidos pela Lei n.0  8.666/93. 

Segundo o ad. 38, parágrafo único da Lei 8,666/93, in verbis: 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centra - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, lei: 2107-7804 
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Ad. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica 
da Administração. 

Denota-se que devem ser observados todos os requisitos da Lei Municipal n° 807/2009, Lei 

Federal n°10.520/02 e Decretos Municipais n1509/2007, 551/2008 e 4.901/2013, inclusive com a análise do Edital 

do Pregão fundamentado na legislação em vigor, cuja abertura deve ser previamente autorizada pela autoridade 

competente. 

Lein' 10.520/02 
Art. V. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

No processo de licitação na modalidade pregão, a Administração Pública escolhe a proposta mais 

vantajosa para o Município na aquisição de bens e serviços comuns, pelo critério do menor preço ou outro adequado 

a antologia do certame, havendo, portanto, de acordo com a concepção técnica do assunto, atribuida pelos técnicos 

subscritores do Projeto Básico e/ou Termo de Referência, o enquadramento do serviço a ser fornecido na definição 
legal acima transcrita, para então aferir se a modalidade escolhida se adequa ao objeto perseguido. 

No que diz respeito ao Termo de Referência, deverá conter os elementos indispensáveis à correta 

delimitação do objeto com descrição pormenorizada dos serviços e/ou bens a serem adquiridos, suas 

especificacões, quantidades, acondicionamento e demais fatores necessários à sua identificacão e 

pertinentes ao estabelecimento e cálculo do preço, além da forma e prazo de fornecimento, peculiaridades 

estas a serem obrigatoriamente observadas no edital, evitando-se o estabelecimento de critérios que levem a uma 

diminuição na participação de interessados. 

Além disso, deve-se atentar ao setor competente para recente Decisão do TCU: 

ACÓRDÃO N°144512015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado E'rancc 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7804 



Governo MunËcioaI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sargpe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
COORDENAPORIA DA VIA ADMINISTRATIVA 

Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da 
vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes 
diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de 
Compras Governamentais e a contratações similares de outros entes públicos, em 
detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em midias especializadas ou em 
sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como 
prática subsidiária. 

Segundo a Instrução Normativa n. 005/2014 do Ministério do Planejamento e Gestão do Governo 

Federal, utilizado como parâmetro para ente municipal: 

Ad. 20 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros: (Alterado pela 
Instrução Normativa n°7, de 29 de agosto de 2014) 

- Portal de Compras Governamentais - 	.comprasgovernamentais.gov.br; 
II - pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 
III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
lv - pesquisa com os fornecedores. 

§1° No caso do inciso 1 será admitida a pesquisa de um único preço. (Alterado pela Instrução Normativa n° 7, de 29 
de agosto de 2014) 
§ 2° No âmbito de cada paràmetro, o resultado da pesquisa de preços será a média ou o menor dos preços 
obtidos. (Alterado pela Instrução Normativa n°7, de 29 de agosto de 2014) 
§ 30  A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, que não o disposto no § 20, 

deverá ser devídamente justificada pela autoridade competente. 
§ 40  No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se diferenciem em.mais de 180 (cento 
e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de 
trés preços ou fornecedores. 
§ 61  Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser considerados os preços inexequíveis ou 
os excessívamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
Ad. 30  Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber so'icitação formal 
para apresentação de cotação. 
Parágrafo único. Deverá ser confehdo aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteís. 

Com relação ao exame prévio da Minuta do Edital deverá ser observado o disposto no art. 40 da Lei 

8.666/93: 
Ad. 40. O edital conterá no preámbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e 
hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 
- objeto da licitação, em descrição sucínta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instnjmentos, como previsto no ad. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examínado e adquirido o projeto básico; 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação 
das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e cõdigos de acesso dos meios de comunicação á distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 	 - 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços minimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referéncia, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do ad. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.848, de 1998) 
Xl - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de indices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 	(Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 

prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 

cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada 

parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 
compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 
exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

No tocante a Minuta do Contrato, deverão ser atendidas todas as exigências legais, com a inclusão das 

cláusulas indispensáveis, observando os termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93: 
Ad. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
- o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no ad. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 
XI - a vínculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7904 
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Cabe ressaltar que ao Edal deve ser dado amplo conhecimento, com publicação em vários meios de 

divulgação, a exemplo do portal do Município, jornais de grande circulação e afixação no mural da Prefeftura, para 

atender ao Princípio da Publicidade, ampliando o número de licitantes concorrentes (art. 21, III da Lei n°8666/93). 

111-DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Municipio, vem se manifestar pela possibilidade de efetivar o 

Procedimento Licitatório para o objeto apresentado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, aprovando a minuta 

do Edital e do Contrato com as recomendações acima expedidas, desde que atendidos os requisitos legais, 

conforme preceituam a Constituição Federal de 1988, Lei 10.520/02 Lei Municipal n°807/2009, Decretos Municipais 

n°509/2007, 551/2008, 4901/2013, e Lei 8.666/93. 

É o Parecer, sem embargos de posicionamentos divergentes. 

Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de Janeiro de 2019. 

Ãe1ai 	4íSq 
Procurador do Município 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7804 
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2019/PMNSS 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal da Fazenda, por 
intermédio, por sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 682 de 28 de dezembro de 2018, 
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, que tem como objeto a Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Area de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de 
Dados, Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando 
Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este 
instrumento. 

DATA DE ABERTURA: 13 de fevereiro de 2019 
HORARIO: OYhOOmin (nove horas/minutos) 
LOCAL: Centro Administrativo José do Prado Franco, S/N, Centro, Nossa Senhora do 
Socorro/Se. 

1.1. BASE LEGAL: Este procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão, 
integralmente, à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, 
e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advïndas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal n° 509 de 29 de outubro de 2007. 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Projeto Básico; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇAO; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO; 
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados na Area de Tecnologia da Informação em Análise 
de Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software, 
Administração de Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação 
de Documentos, contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão 
Eletrônica de Documentos, conforme especificações constantes do Projeto Básico - 
Anexo 1, que integra este instrumento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentérios consignados no Orçamento Programa de 2019, com dotação suficiente, 
obedecendo às classificações abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734.500,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORCAMENTARIO: R$ 375.800,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO O 
	

R$ 1 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055—Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SM1T 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 

4.CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham 
atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a 
seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

Pessoas físicas ou jurídicas que não tenham em seu contrato social natureza quanto 
ao objeto dessa licitação. 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
4.4.As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar a Pregoeira no ato do 
credenciamento comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Çomercial, na forma do 
artigo 30  da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração - DREI, emitida no ano vigente. 

4.5. As interessadas que pretendam enviar proposta de preços (envelope 01) e 
documentos de habilitação (envelope 2) via postal ou através de portador, deverão 
apresentar os dois invólucros na forma indicada neste edital, todos devidamente lacrados e 
acondicionados em um único envelope, remetido ao endereço da sala de licitações desta 
Prefeitura Municipal, Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Adminïstrativo José do Prado Franco 
- CEP 49160-000, fazendo menção ao PREGAO PRESENCIAL N° 002/2019. 

4.5.1. O envelope enviado na forma do item 4.5, somente será aceito se for 
entregue/protocolado até o dia e horário informados para abertura da sessão, sem qualquer 
violação de seu conteúdo. 

S. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste 
Edital; 
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente 
da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer 
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da 
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse 
a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao 
representante a ser credenciado; 
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, 
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conforme disposto no inciso VII do art. 40  da Lei n° 10.520/2002. (a referida declaração 
deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos 
envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta), podendo utilizar como 
modelo o estabelecido no Anexo 1H, deste Edital; 
S.S. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua 
proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificada(s), 
sucessivamente, na habilitação; 
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma Licitante; 
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 
ser como assistente ao ato público. 

DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidadé com 
este Edital; 
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e 
separados; 
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SRA. DO SOCORRO 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 
seguintes informações: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE N. SRA. DO SOCORRO 
ENVELOPE fl.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
6.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a 
PMNSS, observadas as prescrições da legislação específica. 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências 
contidas no Projeto Básico -. ANEXO 1, deste edital, bem como deverá obedecer as 
seguintes exigências: 

7.1.1.Ser apresentada de acordo com o modelo previsto no ANEXO VII, em papel 
timbrado da licitante, em 01(uma) via digitada/datilografada, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada 
pelo seu representante legal (devidamente identificado). Deverão estar incluídos nos preços 
unitários e globais ofertados todos os custos do frete, mão-de-obra, ICMS, e outros 
encargos que venham incidir na prestação de serviços do objeto, abrangendo, assim, todos 
os custos com os serviços necessários a execução do objeto, em perfeitas condições e a 
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manutenção destas condições durante o prazo de vigência do instrumento de contrato. 

7.1.2.Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente 
nacional, em caso de divergências entre os valores unitários e global, será considerado o 
primeiro, e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por extenso; 

7.1.3. O prazo de validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da 
data da entrega da proposta, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias contados da data 
da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
assinatura do instrumento do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

7.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 
termos originais, exceto quanto ao valor da proposta, caso a licitante seja classificada para 
a etapa de lances; 

7.3. Cada licitante somente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. 
Caso seja apresentada mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas 
propostas desclassificadas para todos os efeitos; 

7.4. A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as 
exigências previstas neste Edital e no Projeto Básico, implicará na sua desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do Edital e 
seus Anexos, e sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresentem valores simbólicos, ou irrisórios, 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

7.6.Durante a sessão pública, a Pregoeira poderá efetuar correções de possíveis vícios de 
natureza formal existentes nas propostas apresentadas, tais como: 

7.6.1. A falta de data, rubrica, dada bancários, ou observações formais que deveriam 
constar na proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da 
licitante presente a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse 
fim; 

7.6.2. Discordâncias entre os preços unitários e globais, onde prevalecerão os primeiros; 
discordâncias entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão os últimos; 

7.6.3. Erros de cálculos decorrentes de multiplicação ou soma dos valores informados; 

7.6.4. Licitante deverá apresentar a planilha de custos/composição dos preços 
ofertados. 

S. DOS DOCUMENTOS DE KABILITAÇÃO 
S.I. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
8.1.1. A L!citante deverá incluir no Envelope n° "2", com o título - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO, os seguintes documentos em original, por qualquer rocesso de cIPia 
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autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial; 
8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os 
trabalhos da Pregoeira. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.2.4. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe 
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por 
atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na 
legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do 
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste Edital; 
8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 3, de 22/11/2005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio 
ou sede do licitante; 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006; 
8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição; 
8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
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8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação. 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES e OUTROS ELEMENTOS 
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
70  da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93, que foi acrescido pela Lei Federal n° 9.854/00, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358, de 05.09.2002; 
8.4.2. Certificado ou alvará de licença para localização e funcionamento fornecido pelo 
órgão competente, onde se localiza a sede da empresa. 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

S.S.I. Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
dessa licitação, que contemple,conjunta ou individualmente, os serviços: 
- digitalização de documentos 
- serviços técnicos especializados de TI, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE 
BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE 
8.5.2. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
dessa licitação, que contemple, conjunta ou individualmente, os serviços de implantação de 
Solução de Gerência Eletrônica Documentos; 
8.5.3. Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de 
Documentos) a ser ofertado, emitido pelo INPI - Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial; 
8.5.4. Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo 
societário, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e na área de Tecnologia da 
Informação, com experiência comprovada, em cada uma das áreas especificadas neste 
Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMADOR E TECNICO DE SUPORTE. 
8.5.5. A comprovação será diante da apresentação de certificado reconhecido pela 
comunidade internacional. Serão aptos os certificados: CDIA+ (Certified Document Imaging 
Architech) da Computer Technology Industry Association, ECM5 (Enterprise Content 
Management Specialist) da Association for Information and Image Management 
International (AIIM International) ouECMp (Enterprise Content Management Practitioner) da 
Association for Information and Image Management International (AIIM International). 
Association for Information and Image Management International (AIIM International) da 
Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

8.5.6. Apresentar comprovação do vínculo empregatício de TODA EOUIPE TÉCNICA, com 
a empresa licitante através de: 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa licitante e o profissional ou 
carteira profissional; 

Em se tratando de sócio, a comprovação de vínculo com o licitante, deverá ser feita pelo 
contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 	- 
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8.5.6.1.Todos os profissionais deverão apresentar declaração de compromisso com o 
projeto, na forma do Anexo IX,garantindo a sua participação até o final dos trabalhos. No 
caso de justificada substituição o novo membro deverá apresentar capacitação técnica 
equivalente ou superior ao membro substituído. 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 
de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será 
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

8.7. DEMAIS DISPOSIÇÕES 
8.7.1. Os documentos emitidos, via Internet, por órgãos ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não 
apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, 
inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante 
a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação 
da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 
8.7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
8.7.3. Promovida a homologação os documentos das demais empresas interessadas em 
poder da Pregoeira (sob a guarda da Pregoeira), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os 
quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das 
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
MENOR PREÇO, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os 
praticados no mercado; 
9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que 
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo 1, e as demais 
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o critério de menor preço mensal; 
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme 
o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 
9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
n.° 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 
9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 
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9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para 
determinação da ordem de oferta dos lances; 
9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes 
que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 
9.5.1 a 9.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de 
menor preço; 
9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio 
dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 
9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 
9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de 
maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 
9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação 
às Licitantes e concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por 
escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
9.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço; 
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, 
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, 
ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade 
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a 
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Projeto Básico - Anexo 1 deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Projeto Básico - Anexo 1 deste 
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) 
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 
estabelecido no 30, art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006; 
9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço; 
9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação 
de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com 
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a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(ns) 
ofertado(s); 
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 
Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(n) ofertado(s); 
9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da 
Pregoeira, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com 
a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 
9.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer 
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento 
ou procuração com poderes específïcos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao 
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no 
setor de licitação desta Secretaria, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00 às 14:00 
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente; 
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 
10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato 
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a 
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para a assinatura do 
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VIII - Minuta do Contrato, e a 
retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser 
prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do 
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades 
previstas no art. 70,  da Lei Federal n° 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das demais cominações legais; 
11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as 
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e 
convocada para assinar o Contrato. 

11.2. Da vigência do Contrato 
11.2.1. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 

(doze) meses. 
11.2.2. O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base 

no artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/1993. 
11.2.3. O início dos serviços dar-se-á a partir do dia seguinte da data de emissão da 

Ordem de Serviço - O.S. 

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 
11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

11.4. Das Garantias 
11.4.1. Dos Serviços 

a)O prazo de garantia dos serviços, quando contratados, não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados da data de recebimentos dos serviços; 

b) Durante o prazo de garantia dos serviços, o respectivo fornecedor ficará 
obrigado a dar manutenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
notificação da Secretaria Municipal de Administração. 

11.4.2. Do Contrato 
A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em quaisquer das 
modalidades previstas em Lei na forma do art. 56, §10  da Lei n°. 8.666/93, com validade 
do prazo contratual, conforme adiante descritas: 

e 	Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

Seguro garantia; 
Fiança bancária. 
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DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 
12.2. Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os 
serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 
12.3. A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 
12.4. Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a Resolução 
296/16 do TCE. 

DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser 
apresentadas no protocolo do órgão gerenciador, acompanhadas da seguinte documentação 
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor desta Secretaria responsável pelo recebimento do objeto; 
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do 
Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de 
estarem os referidos documentos com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE. 
13.1. Nenhum pagamento será efetuado à prestadora dos serviços enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
13.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
13.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
1 N PC/I BG E. 
13.4. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da contratação, inclusive custo s com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, fretes, seguros, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses. 
14.1.2. Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, 
a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
14.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 1, letra "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 	
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15.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
15.3. As quantidades indicadas no Projeto Básico - Anexo 1 são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
Contratante; 
15.4. Caberá a fiscalização o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços efetivamente executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1 deste Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 
gravidade da falta e a critério da Secretaria, as seguintes sanções administrativas: 
16.1.1. Advertência; 
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-
á i% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não 
impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 
16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria, ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa físca ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, conforme Decreto Municipal n° 509/2007; 
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no 
Setor de Licitação da Prefeitura, no horário das 08h:Oomin às 13h:Oomin, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados; 
17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 
requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 
Licitação da Prefeitura, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados; 
17.1.3.A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme Decreto Municipal n° 509/2007; 
17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame; 
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17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 02 
(dois) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situa 
ção regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Secretaria poderá convocar, para 
substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a 
obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 
17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da 
própria proponente, deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da 
Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu 
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original 
ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 
17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
17.5. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 
condições de habilitação apresentadas na licitação; 
17.6. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições 
os acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do 510, artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
17.7. O Edital e informações complementares, encontram-se à disposição dos interessados, 
no site www.ansocorro.se.gov.br, ou na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
à Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa 
Senhora do Socorro/SE- CEP 49160-000, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de 
expediente, no horário das 08:00h às 14:00h, pelos telefones: (79) 2107-7863, 2107-7823 
(Fax), ou através do ernail: licitacaopmnsshgmail.com. 
17.8. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.9. E facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de 
habilitação; 
17.10. As Licitantes assumem todos os custos de elaboração e apresentação de suas 
propostas e a PMNSS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 
17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Pl1NSS; 
17.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregã 
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17.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 
Licitante, 	 das 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
17.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação; 
17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, 
salvo disposição em contrário; 
17.8 A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 
(quinze) minutos da hora estabelecida neste Pregão; 
17.19. Caso a Pregoeira Julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a 
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas 
ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou 
para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 
continuidade dos mesmos; 
17.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 
17.21. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de: 

revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, 
quando constatada ilegalidade no seu processamento; 
alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 
mesmas; 
adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

17.22. A PMNSS poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 
defesa: 

for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômica e financeira; 
a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública; 
em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 

17.23. Em caso de recuperação judicial, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 
cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
17.24. A Prefeitura Municipal de N. S. do Socorro elege o foro da Cidade de Nossa Senhora 
do Socorro/SE;  para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

Nossa Senhora do 5 

Maria de 

de janeiro de 2019. 

da Silva 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: 

liA Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico Especializados na Área de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, 
Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em Microinformática, 
Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e Implantação de 
Solução de Gestão Eletrônica de Documentos. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando a obrigação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro em 
garantir uma prestação de serviço integrado, tecnológico e avançado, visamos a 
contratação de serviços da tecnologia da Informação. Atualmente, todos os serviços 
prestados pela Prefeitura da Cidade de Nossa Senhora do Socorro à sociedade, utilizam, em 
algum momento do seu processo de desenvolvimento, um ou mais recursos de tecnologia 
da informação. Neste contexto, sistemas que não apresentem informações adequadas, 
podem gerar atrasos e prejuízos significativos, não só para a o Município, mas para toda a 
sociedade. Assim sendo, os serviços de manutenção de sistemas de informação precisam 
garantir uma alta aderência com o ambiente dinâmico em que a Prefeitura se insere. 
2.2. Os conceitos, estruturas e práticas, utilizadas pela administração do município de Nossa 
Senhora do Socorro, são apenas instrumentos utilizados na obtenção de benefícios para a 
sociedade, e se a sociedade a qual eles servem, está em constante transformação, esses 
mesmos conceitos, estruturas e práticas, também devem mudar, atendendo novas 
necessidades que surgem, e buscando, dessa forma, alinhamento a novos paradigmas que 
venham nortear a prestação de servicois públicos, para dar suporte a uma maior qualidade 
de vida do cidadão. 

PROPOSTA: 

	

3.1 	A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas com tributos, transportes, instalação e manutenção do 
serviço, além de custos que incidam direta ou indiretamente; 

	

3.2 	A Licitante deverá apresentar a panilha de custos/composição dos preços 
ofertados. 

rcnrryt,rrtrArrc rtnc crvrn r rTTMASTfliA nF (MJANTITATflIOS: 
ITEM  Unidade Quantidade 

01 Ferramenta de Gestão Setrônica de Documentos - Si stema 
- GED, o fornecimento de codigo ronte, suporte 01 
técnico e atualizações válidos por 12 meses, além 
dt8u..cnePflCdOres)  

02 Certificação Digital de documentos através de 
conversão do meio físico para digital, Conversão 2.500.000 
disponibilizados em sistemas.  

03 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 	Análise 	de J 	Horas 2016 
Sistemas   - 

04 Serviços 	técnicos 	especalizados 	em 	Ar.álise 	de Horas 2016 
_Banco de Dados  

05 Serviços técnicos especializados em Programaçao Horas 4032 
de Sistemas______________  

06 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 	Teste 	de Horas 1200 
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07 Serviços técnicos especializados em Suporte em Horas 1 6800 Microinformática 1 1 

DISTRIBUICÃO DE OUANTITATIVO: 
- DISTRIBUIDO _QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇAO UNID SEMAD SEMUSA SEMED SEMAS SMTT 
1 Ferramenta 	de 	Gestão Sistema 1 - - - - 

Eletrônica de Documentos 
- GED, o fornecimento de 
código 	fonte, 	suporte 
técnico 	e 	atualizações 
válidos 	por 	12 	meses, 
além de treinamento a 8 
usuários 	finais 
(replicadores)  

2 Certificação 	Digital 	de Conversão 625000 625000 625000 375000 250000 
documentos 	átravés 	de 
conversão do meio físico 
para 	 digital, 
disponibilizados 	em 
sistemas.  

3 Serviços 	técnicos horas 504 504 504 302,4 201,6 
especializadosem 	Análise 
de Sistemas  

4 Serviços 	técnicos horas 504 504 504 302,4 201,6 
especializados em Análise 
de Banco de Dados  

5 Serviços 	técnicos horas 1008 1008 1008 604,8 403,2 
especializados 	em 
Programação de Sistemas  

6 Serviços 	técnicos horas 300 300 300 180 120 
especializados 	em 	Teste 
de Software  

7 Serviços 	técnicos horas 1700 1700 1700 1020 680 
especializados 	em 
Suporte 	 em 
Microinformática  

[4.QUAU1FIÇAÇTÉ 	 LiiliL±i 
4.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

dessa licitação, que contem ple,conju nta ou individualmente, os serviços: 

- digitalização de documentos 

- serviços técnicos especializados de TI, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA 

DE BANCO DE DADOS, PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE 
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4.1.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

dessa licitação, que contemple, conjunta ou individualmente, os serviços de implantação de 

Solução de Gerência Eletrônica Documentos; 

4.1.3. Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de 

Documentos) a ser ofertado, emitido pelo INPI - Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial; 

4.1.6. Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo 

societário, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior e na área de Tecnologia da 

Informação, com experiência comprovada, em cada uma das áreas especificadas neste 

Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, 

PROGRAMADOR E TÉCNICO DE SUPORTE. 

4.1.7 A comprovação será diante da apresentação de certificado reconhecido pela 

comunidade internacional. Serão aptos os certificados: CDIA+ (Certified Document Imaging 

Architech) da Computer Technology Industry Association, ECMs (Enterprise Content 

Management Specialist) da Association for Information and Image Management 

International (AIIM International) ouECMp (Enterprise Content Management Practitioner) da 

Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

Association for Information and Image Management International (AIIM International) da 

Association for Information and Image Management International (AIIM International). 

- 	4.1.8. Apresentar comprovação do vínculo empregatício de TODA EQUIPE 
TECNICA, com a empresa licitante através de: 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa licitante e o 
profissional ou carteira profissional; 

Em se tratando de sócio, a comprovação de vínculo com o licitante, 
deverá ser feita pelo contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente. 

S. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734500,00 
UNIDADE ORÇAMfiPITARIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIflADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
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ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.3910.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 375.800,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 1.356.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950.000,00 

6 	OBRIAÇÕS DA CONTRATANTE 

6.1 A Contratante compromete-se a: 

6.1.1Promover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Projeto Básico; 

6.1.31Fornecer à contratada todo Upo de informação interna essencial à execução do 
objeto do presente Projeto Básico; 

6.1.4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos; 
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6.1.5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

6.1.6Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

OÁRIGAÇÔES tiA 

7.1 A Contratada compromete-se a: 

7.1.1 Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

7.1.3 Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 
objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 
leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 
Administração Pública; 

7.1.4 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

7.1.5 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.6 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

7.1.7 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Projeto Básico de Referência em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

T PRÃi&SECÕNDIÇÔESDEGA1tANTIA: 

8.1 O prazo de garantia dos serviços, quando contratados, não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de recebimentos dos serviços; 
8.2 Durante o prazo de garantia dos serviços, o respectivo fornecedor ficará obrigado a 
dar manutenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
notificação da Secretaria Municipal de Administração. 
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!9.CONDIÇôES GERAIS: 

9.1 O objeto deste Projeto Básico é considerado '1serviços comuns"sendo assim, 
procedimento licitatório e o contrato que dele resultar, obedecerão, integralmente à Lei 
no 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas a Lei Complementar n° 147 de 7 de agosto de 
2014. 

Nossa Senhora dc Socorro, SE. 13 de dezembro de 2018 

Wilton Santos Lemos 
Diretor de Logística e Contratos 

APROVO: 

Bruno Henrique Santana Rezende 
Secretário Municipal de Administração 

21 



a 
	(J'-'( 00108 

Governo MLfliCkro 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergrpe 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ITEM 01 - FERRAMENTA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GED 

1. Características específicas obrigatórias da solução GED: 

Possuir repositório único para armazenamento de objetos e documentos 

eletrônicos; 

Possuir funcionalidade de indexação e pesquisa FTR - FullTextRetrieval; 

Garantir a integridade e segurança de acesso aos arquivos das imagens e 

documentos eletrônicos armazenados; 

Possibilitar a importação do legado de imagens digitalizadas por meio de XML; 

Indexação em Batch; 

O sisterra deverá permitir,  segurança por hierarquia: 

Por grupo de usuários; 

Por tipo de documentos; 

Por campos indexados; 

Deve permitir segurança em nível de campo, restringindo a visualização de 

campos por usuário; 

A criação dos índices de busca será feita dinamicamente e não poderá ter 

limitação de números de índices; 

Possuir recursos de implantação da lTD (Tabela de Temporalidade) com vínculos 

aos itens documentais; 

Possuir recurso para eliminação e retenção de documentos, de acordo com a 

temporalidade pré-definida; 

Restringir o resultado das pesquisas aos objetos aos quais o usuário tem acesso, 

obedecendo às permissões de acesso definidas, bem como os graus de sigilo dos 

documentos; 

Permitir inserção de novas imagens em documento já indexado no sistema 

(MERGE). 

1) Fazer versionamento do documento cada vez que for inserida na imagem no 

documento já indexado; 

Armazenar as imagens em repositório e os registros em banco de dados; 

Permitir definir prazos para senha de usuário expirar; 

Permitir definir tamanho mínimo de senha de usuário; 

Permitir enviar e-mail adicionando o nome do arquivo anexo como assunto do e-

mail; 

Permitir geração de relatório de documentos indexados por usuário e/ou período; 
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r) É obrigatória a entrega do código fonte da solução ofertada. 

OBS: A comprovação da entrega da Solução de Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos e de seu respectivo código fonte, em conformidade ao disposto neste 

Projeto Básico, dar-se-á através de termo de aceite emitido pela fiscalização do 

contrato após a instalação, configuração e homologação da solução ofertada à 

Prefeitura. 

2. Características específicas obrigatórias do Banco de Dados da Ferramenta 

Ofertada: 

a) A solução ofertada deverá utilizar um Banco de Dados gratuito ou um banco de 

dados embarcado, a fim de que a contratante não tenha dispêndio financeiro com a compra 

de licença de Banco de Dados; 

b) Possuir recursos de busca textual (FTR - FuliTextRetrieval); 

ITEM 02 - CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS ATRAVÉS DE 

CONVERSÃO DO MEIO FÍSICO PARA DIGITAL DISPO N IBILIZADOS EM SISTEMAS. 

1. Características específicas obrigatórias do Módulo de indexação: 

a) Oferecerindexação on-line e off-line; 

c) Criação de campos que sejam indexados e que possibilitem navegação ordenada 

pelos mesmos; 

d) Possuir níveis hierárquicos para indexação de documentos; conceito de pastase 

subpastas, onde os documentos sejam armazenados; 

e) É responsabilidade da contratada a indexação dos documentos na solução de 

Gestão Eletrônica de Documentos fornecida; 

fl A indexação dar-se baseada em índices previamente estabelecidos pelos setores 

aos quais os documentos digitalizados são pertinentes; 

Será previsto indexação manual de até 4 índices por cada tipo de documento. 

A indexação poderá ser via base de dados já existente, com inserção de apenas 

um índice identificador, extraindo assim índices mais consistentes; 

A contratada deverá garantir uni Birô com estrutura mínima para digitalização de 

até 150.000 documentos por mês; 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO 

2.1. Características técnicas obrigatórias: 

Auto Deskew (alinhamento automático da imagem); 

NoiseRemoval (filtro de remoção de ruído); 

Remoção de bordas; 

AdvancedDynamicThreshold (ajuste automático de brilho e contraste); 

Auto Cropping (recorte do tamanho exato do documento); 

Permite rotacionar os documentos em 00, 900, -900  ou 1800; 
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Blank Page Removal (remoção de páginas em branco); 

Permitir a criação de documentos de página única ou dupla a partir de grandes 

volumes digitalizados por vez, fazendo a separação entre os documentos através de página 

separadora em branco. 

3. DA DESMONTAGEM E REENCADERNAÇÃO 

Os volumes poderão ser desmontados. Neste caso, a empresa prestadora de 

serviço fica responsável pelo desmonte, preparação e digitalização das imagens bem como 

pela reencadernação no mesmo padrão de qualidade (ou superior) do que apresentou-se. A 

licitante vencedora terá que refazer o trabalho, quantas vezes for necessário, até fornecer 

encadernação satisfatórias (sem ônus a'Jcional para a Contratante); 

Nlenhum volume poderá ser retirado das dependências da Contratante; 

c.O horário de execução dos serviços será diariamente no horário de expediente, 8H 

às 14h e eventualrnente quando necessário, em dia e hora previamente estabelecido pela 

Assessoria de Informática Desta. 

4. - ITEMS 03 A 07  - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

aIrnplantacão de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de TI da 

Prefeitura. A solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos 

adicionais para a Prefeitura, além dos já previstos nos serviços já contemplados neste 

Projeto. 

b.Implantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de TI da 

Prefeitura. A solução a ser implantada deverá ser gratuita, não acarretando custos 

adicionais para a Prefeitura, além dos já previstos nos serviços já contemplados neste 

Projeto. 

c.Gerenciamento de projeto, levantamento e gerência de requisitos, análises, 

projetos lógicos e físicos, implementação e implantação de novos sistemas de informação 

transacionais e gerenciais e componentes de software, em ambiente cliente-servidor 

simples; 

d.Gerenciamento sistemas e projetos utilizando metodologias e ferramentas 

automatizadas; 

e. Preparação de ambiente de desenvoivimento, testes e homologação para os novos 

sistemas; 

f.Elaboração de documentação de projetos e sistemas informatizados; 

g.Integração de sistemas informatizados em plataformas heterogêneas utilizando as 

tecnologias de web services e XML; 

h.Miqração de plataformas de desenvolvimento de sistemas informatizados; 
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Definição, junto com os gestores e técnicos da CONTRATANTE, de padrões de 

codificação de programas, banco de dados e visuais, aplicando a funcionalidade, 

confiabilidade, usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e 

disponibilização de conteúdo para páginas Internet e Intranet; 

Desenvolvimento de projetos de sistemas de sites Internet e Intranet; 

Manutenção e evolução dos mecanismos de segurança dos sistemas em produção; 

1. Manutenções Corretivas 

Contemplando a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos de 

códigos de funcionalidades de sistemas de informação, bem como a identificação, 

proposição e realização de ações de manutenção preventiva, visando prevenir a 

incidência de erros e problemas futuros. 

Manutenções Evolutivas 

Abrange a concepção e implantação de novas funcionalidades em sistemas de 

informação 

Criação, administração;  configuração e manutenção de Servidoes em Torre e 

em Lâmina; 

P. 	Criação, administração, configuração e manutenção de Servidores Virtuais; 

Administração, configuração e manutenção de servidores de e-mail; 

Administração, configuração e manutenção de console de anti-vírus; 

S. 	Administração, configuração e manutenção de firewall; 

t. 	Instalação e configuração dos switches e roteadores presentes na rede LAN e 

WAN 

Atribuição de permissões a grupos e contas de usuários 

Manutenção dos pontos físicos da rede lógica de computadores na sede da 

CONTRATANTE; 

Criação de novos pontos de acesso à rede lógica de computadores sob 

demanda (materiais e insurnos são de responsabilidade da contratante); 

Instalação e configuração de sistemas operacionais em servidores torre e em 

lâmina; 

Monitoramento de links 

Instalação e configuração de sistemas operacionais em desktops, notebooks; 

aa. 	Instalação de programas diversos em desktops e notebooks essenciais para o 

desenvolvimento da atividade fim da CONTRATANTE por parte de seus 

colaboradores; 

bb. 	Instalação física de desktops, notebooks, impressoras e dispositivos diversos 

nos setores da CONTRATANTE; 

cc. 	Configuração de dispositivos diversos nos setores da CONTRATANTE; 
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dd. 	Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, em ferramentas de 

escritório e sistemas comuns diversos; 

ee. 	Suporte em primeiro nível aos usuários da CONTRATANTE, nas ferramentas 

específicas de uso da CONTRATANTE; 

Nossa Senhora do Socorro, SE. 13 de dezembro de 2018 

WUton Santos Lemos 
Diretor de Logística e Contratos 

APROVO: 

Bruno Henrique Santana Rezende 
Secretário Municipal de Administração 

26 



- 	 j100113 S 
Governo 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergp:~ 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.°/2019 

(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal) , por este instrumento particular, nomeia e 
constitui seu bastante procurador 	( NOME E QUALIFICAÇAO DO OUTORGADO, 
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) / com amplos poderes para representar 
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) , junto a PMNSS, podendo entregar e 
receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos 
e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato junto a este órgâo, relativamente a quaisquer das fases do Pregão 
Presencial n° _J2019. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQLJISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° - 	/2019 

(Razão Social da 
empresa), com sede na 	 (endereço 
completo), inscrita no CNPJ n° 	 , vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) - 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n°  	e do CPF no  
em atenção ao disposto no art. 40,  VII, da Lei Federal n° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 
licitação modalidade Pregão n° XX/2019 da PMNSS. 

(local e data 

(Nome e assinatura do representante ftqai ou procurador do licitante) 

Observação: 
a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado 

da licitante e estar assinada pe representante legal da empresa; e 
esta declaração déveré ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2019 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ 	 , por 
intermédio do seu representante legal 	 , declara sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 
Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Localidade, 	de 	 de  

- (asinatura/carimbo) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2019 

A 	(nome da empresa) 	, inscrita no CNPJ no 
situada à 	(endereço completo) 	. por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)._ -, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°  _____________ e do CPF n° 	DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 
dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM 
NÃO( ) 

de  

Representante legal 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelo) 

Re?.: Pregão Presencial n° 	J2O19 - Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE 

inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
portador da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF no 	DECLARA, 

para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 dc O parágrafo único do art. 97 da Lei 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é 
declarada inidônea de licitar com Orgão Público. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VII 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
A 
Pregoeira 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Referência: Edital de Pregâo Presendal n.9 	/2019 

Objeto:  

Senhor Pregoeiro, 

Proposta que faz a empresa 	 , inscrita no CNPJ-MF 
sob 	o 	n° 	 , 	estabelecida 	à 

para a prestação de serviços, conforme 
estabelecido no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital de Pregão Presencial n.° 	J2019. 

ITEM DESCRIÇÃO LJND QIJANT VL. UNIT VL. TOTAL 
01 Ferramenta de Gestão Eletrônica 

de 	Documentos 	- 	GED, 	o 
fornecimento 	de 	código 	fonte, 
suporte 	técnico 	e 	atualizações 1 	Sistema 01 
válidos po 	12 meses, além de 
treinamento 	a 	8 	usuários finais 
(replicadores)  

02 Certificação 	Digital 	de 
documentos 	através 	de 
conversão 	do 	meio 	físico 	para Conversão 2.500.000 
digital, 	disponibilizados 	em 
sistemas. 1 

03 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 2016 
em Análise de Sistemas 1 

04 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 2016 
em Análise de Banco de Dados  

05 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 4032 
em Programação de Sistemas - 

06 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 1200 
em Teste de Software  

07 Serviços 	técnicos 	especializados Horas 6800 
em Suporte em Microinformática 

Valor Total:  
Validade da Proposta: 
Nome do representante que irá assinar o contrato, n° do CPF, n° do RG, Estado Civil, 
profissão e endereço comercial. 

Local e data 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

OBS.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 	12019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO-SE, E, DO OUTRO 
LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, através da Prefeitura 
Municipal,inscrita no cNPJ sob o n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, 
s/n •- Centro Administrativo José do Prado Franco - Nossa Senhora do Socorro/SE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhor Inaldo Luís da Silva, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CNPF/MF sob n° 

730.427.144-20 e portador do R. G. n° 986.187 SEDS/AL, CONTRATANTE, e 
de outro lado a  	estabelecida à 

CEP: 	CNPJ n°. 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

inscrito(a) no CPF sob n°. 	 , doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 	12019, têm entre si, ajustado o 
presente contrato de prestação de serviços, 

BASE LEGAL: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal no 509 de 29 de outubro de 2007. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei n° 
8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
na Area de Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de 
Dados, Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e 
Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme especificações 
constantes do Projeto Básico - Anexo 1 e proposta de preços que integram este 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da 
Lei n° 2.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por Preço Global, visando à perfeita 
consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
(art. 55. inciso 111, da Lei n° 8.666 /93). 

Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelos preços constantes da 
proposta da Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 

§10  - O pagamento mensal será efetuado após liquidação da despesa, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal (PGFN/SRF), Estadual, Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, e 
Justiça do Trabalho. Na hipótese de estarem as referidas certidões com a validade expirada, 
aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§50  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IE3GE. 

§60  - No preço deverãoestar ncluídos todos os custos diretos e indiretos relativos 
ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de 
qualquer natureza, impostos, taxas, transportes., seguro, encargos sociais, direitos 
trabalhistas e previdenciários; 

§70  - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses. 

§80  Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no 
objeto dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbho econômico-financeiro do contrato, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 
razão que autorizou o referido aumento; 

§90  A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA -DA ViGÊNCIA (Art. 57, II da Lei n° 8.666/93) 

4.1. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses. 

4.2. O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base no 
artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/1993. 

4.3. O início dos serviços, dar-se-áa partir do dia seguinte da data de emissão da 
Ordem de Serviço - O. S. 

CLÁUSULA QUINTA - DAJMflREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, 
inciso IV. da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste contrato, serão entregues e executados de acordo com 
as especificações constantes do Projeto Básico - Anexos 1 do edital, partes integrantes 
deste instrumento. 

Parágrafo Úrdco - Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 
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dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o 
objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei n°. 
8.666/93 

CLAUSULA SEXTA - DOTACAO_ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V, da Lei 
n. O 8.666/93). 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, com dotação suficiente, 
obedecendo às classificações abaixo: 

UNIDADE ORÇA%ENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$734.500,0O 

UNIDADE 6ENTARIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.3910.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Munidpal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39. 10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 375.800,00 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 1.356.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
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42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 950000.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55. inciso VII e XXII. da Lei n° 8.666/93). 

7.1 São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.lAtender a todas as condições descritas no Projeto Básico; 

7.1.2Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do Projeto Básico, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

7.1.30bter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 
objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 
leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 
Administração Pública; 

7.1.4Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

7.1.5Não deixar de executar qualc4uer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.6Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

7.1.7Manter durante toda a vïgência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.8Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Projeto Básico em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.2 	São obrigações do CONTRATANTE: 

6.1 A Contratante compromete-se a 

36 



3-e? 00123 

NOSSA SE 14t P DO SOCORRO 

6.1.1Promover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Projeto Básico; 

9.1.3Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do 
objeto do presente Projeto Básico; 

9.1.4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exiqidos; 

9.1,5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

9.1.6Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. 
da Lei  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou 
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo de perda da garanUa prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por 

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Contratante, peio prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

ÇLÂQJSULA NOF*MA 	DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 
93. 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 20do art. 79 do mesmo diploma legal. 

aÁUSULADÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
REsCxSÀQiAaiJncisoIX_da Lei n°8.666/93). 

37 



(J400124 

-4' 
Go r 3 Ii 

NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
Src 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À 
EXECIJCAO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n° 
8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Presencial n° XX/2019 que, simultaneamente: 
o constam do Processo Administrativo que o originou; 
s não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
Põrágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, 
na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUfJDA - DAS ALTERACÔES (Art. 65, Lei n° 
8.666I93) 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, 20, II da lei n°. 8.666/93. 

2 

- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas no Projeto Básico, Anexo 1 do edital, 
parte integrante deste contrato, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

17.1 - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das 
responsabilidades contratualmente assumidas. 

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a 
resolução 296/16 do TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei 
n° 8.666/3) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I,a e b 
da Lei n°. 8.666/93. 

1;3 
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CLÁUSULA DÉCIMÂ OEJINTA - DO FCRO (Art. 55, 20, Lei no. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro(SE), xx de xxxxxxxx de 2019 

O Município de Nossa Senhora do Socorro 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipa! 

TESTEMUNHAS: 

(EMPRESA VENCEDORA) 
Contratada 

(NOME DO RESP LEGAL) 
(CARGO/FUNÇÃO) 

1 
	

C.PF. 

2 
	

C.P.F. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002I20I9ISRPIPMNSS/NS SOCORRO 

A Equipe de Pregão da Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro, em atendimento às disposições legais e à 
Resolução n 257/2010, do Tribunal de Contas do Estado - TCE torna público, para conhecimento de todos, a 
realização de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÊCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, 
ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO 
DE REDES, SUPORTE EM MICROINFORMÁTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO - ANEXO 1, QUE 
INTEGRA ESTE INSTRUMENTO. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/02/2019 (Treze de fevereiro de 
dois mil e dezenove), às 09:00h (nove horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa Senhora do Socorro/SE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
REGIME DE EXECUÇAO: Preços Unitários; 
BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 
n° 509/2007; Decreto Municipal n.° 16.613/2018, e ainda, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
PARECER JURIDICO: 029/2019/PGM 
O Edital, e informações complementares, encontram-se à disposição dos interessados, no site 
www.socorro.se.gov.br, ou na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Antônio Valadão, 
s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa Senhora do Socorro/SE- CEP 49160-000, 
de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 06:00h às 14:00h, pelos telefones: (79) 
2107-7863, 2107-7823 (Fax), ou através do email: licitacao,pregao(socorro.se.gov.br  . PUBLICAÇAO EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 6°, XIII DA LEI N°8.666193 E ART. 88 DA LEI ORGANICA DO MLJNICIPIO. 

Nossa Senhora 

MARIA 

janeiro de 2019. 

1 SILVA 

Rua Antonio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
e Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128,814/0001-58 
licitacao.pregao@socorro.se.gov.br  



29/0112019 	 Gmail - Publicação aviso de licitação 002/2019/PMNSS 	(JJ 00123 - 

rtl Gmail 	 Licitação Socorro <IicitacaopmnssgmaiI.com>. 

Publicação aviso de licitação 002/2019/PMNSS 
1 mensagem 

Licitação Socorro <Iicitacaopmnss@grnaiLcom> 
Para: Kariny Menezes <comercial@jornaldacidade.net> 

Bom dia, Kariny 

29 de janeiro de 2019 13:38 

Segue Aviso de Publicação, referente ao Pregão Presencial n° 02/2019/PMNSS/NS SOCORRO - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE 
SQFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDÉS, SUPORTE EM MICROINFORMÁTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO - ANEXO 1, QUE INTEGRA ESTE 
INSTRUMENTO, DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, para o jornal do dia 30.01.2019 

Att, 
Deny Magalhàes 

/ Licitações e Contratos 
PMNSS 

AVISO LICITAÇÃO.doc 
161K 
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sessa. rissieeusa aroocsnaasasu mau 

eiau,ssucarieatsea,tlsoino- 

sisitál e aaaraesust a 	une 
scssasatssua 

ROSANE: o local esta melhor pata os 

MARIA PUREZA 

Assistência inaugura 
novas instalações 

Prafcili,aa de Aracaju, pIar meia da Secastetia Mmioicipai 
a 'anisreaidr Socini. irauuurnu reata aesçr,'feirsi, 29, as 

ao-ar isaas]eçõm da Centre, de lqeferdtucsa haperislizoele de 
sqssivtiit,du Sariid (Ctatss) Ms,ia e'susszma. Agaias, os uimisd'e' 
menar's passaram a acoosccer era um riade peédie, localizado 
na avenida Obolo VI, n" 160. 0° haiom lodria Barlsrmsa.A,mnt 
dede da Asdasênria Saciou ascii de 1055005 qae tiverem .,a, 
direitos simindos, e esesopis de vitimas de eisléncia listra os 
sexual eust]oiescaares que cuioprerauec didas seciar'clacnaivas. 

O novo préal,o é composto pac atipia raeepçslo, claro 
sL,lss, em que aea,t,derio eqaipeo de arisirlades rnsltidiscipl's' 
saias, arendiaaescss diversas, aasesteromesao saridico,  o-nu, 
caçáo oociel e raorcletmç(a, iam espeço parar deaerealai,meare 
de ações ens arejas e orna capa. Pare o coordenadora alt 
iateieniçào, ,aiullyeccis de aauaa Peicona. ao rases imanizções 
propesrr'iamiasala a os eis,msteios aia Avaisiência Serial um serviço 
riadama',u qealiftcadn. "assanaudaaça paraumespaça mnaar 
e mais cosfonmdorct','ai eco ajudar a cemprmn tesos a isasiz mio-
s5o, qee é a da afeitas em seu-viço de qualidade e acolher às 
pessoas que ostin em si'ssazção de',ailism ehilidnda social e qae 
sofreram ais'aio miii, de aielaçao de cimeiros. Cio rmsiuáciov que 
já passaram pia-  eiuuaçõca bem diaiceiseqee precisam destoa 
'aasruoçõa ainda meis esperisl. Seis, decida, acocores-o eepaça, 
a.srd poadeel afeu'enr sai mellear .serdça", deiusoon. 

.ksesmetárie coa nid pa', da Assistência Social. Ou surte 
Catita, participou de a,. 	 de prédio. 
Segunda teoaazme, com e tranafcréaeia da Creria Mana Pureza, 

atrres.sri,, dvmtipre cosi naais a.etapa do ',es pl.msuejammc o' 
aa. n,zrnloea cg,e,, qucsdo esssmmmsi m, diecçõs da earcevuuin, esse 
pedids fairn poita pruliseionaia (coo sim mlmtha cnbeçau. Fim 
maltes feliz aos onber que conisegeaimes sêsisilicam mui acarsfe- 
rêscio. Além de u,ehhomr o local deco,bm,lho para no 

qu 	
mrassvs 

prafmsslanaiu, reoba e certeza de e os asadjios tenairãa mali 
prenda dibrença durante os esrtidinsessros". portam. 

Adireasm da Proteção Social, ladrie emita, reforçou, uma soas 
adia, csm ts,mooe,ss, eapaçs" será pas.'da'el lcouasstia  u,,izamr.elher 
imita desseesoçsas à 1mpuiiaç3oasmutdidmu "0 disideboje foi mace 
rida canto mauupmimamao de musis Latia napa da pianejarser.me 
feita. pela equipe. Qsuod aaeeotme gas-astse rim nmhmenra maio 
acoloedor, nsais propicio psn unI tcrs-içs que tem co aro objete' 
ar oSodee às vítimas de 'a(oiêada, questão desde cdisiçao aad 
peecsoescom de.lacilnmia, esaí.u,asi'szeimaiacnmnqsa'. ui.seperrnçie 

CODEVASF 

Pitu no Rio São Francisco 
es ietie'ia' 	nédias, a Ca' 
evasi (metia otil javCss'u 

de piso oa de São Fesaciseo 
em Semgipe. A eçõo da cepo-
vr'aaaeimta oeanreu na cidade 
de tem..prmá  doastes, a (soma de 
Be. Jesus dos Nzvegz,itea, 
ra—dominga (27). Além de 
Jea'esic de pisa, espécie nativa 
oa,ssialertda aIx eaeeiaçustoa 
bida do Sào Fran., soam-
teia domar soltos mio eia teta 
md aleuiaas Iv. ,.uriaaaers, 

Os pietas saltos isa açio 
da ria povoam emito foramo 

ásia ao Ceerer lis' 
ammfrada de Eec a,ess' esta,  
'lucras e Aqsiru leure de 
eicsssmsa, em um trabalhas 
mxperiosmr.xalreoliztidoes', 
parceria caIs,, a Cadeeasf e 

Lisovm,',sidsde Fudarai de 
Alagoas (UFAL), de duas 
,notir,iiçilea possuaIs 'mar, 
acordo de caspesaçaa ade-
mima em vig8ocia para de-
sate cisme açõet e°nunaao 
de pesqui.saeex tensão cmi'. 

tu lo e 
O as, fetinee ,adenie re-

gia oat da, Codevas 1 (licor 
Mandarins, qee paeriopou 
desepovoerneitre, efiritiou 
luta si. aralo ra mon,raesta Lia 

- 

avança fuodao'.et,ial para a 
empresa. "Enpiimeita vez 
alaca Cod coas f realiaa amas 
repoaOaiamreo de pias si o 
cotada- It lime nos','dade da 
gm a,tde les poesincia 

aio Sãa Franct'ocaeçur 
prod,mzieó nodoso cca,,imadss 
positivos'. daclsreut. 

Corte a açío enaileada eta 
Propnid. a Codevas f soma 
.n20jnijiavmoio soltos ao rio 
Sus t'esocíseo em 
pica se, gipaaas eito ja,aeieo, 
tmiêoer,tdict'asaalnletita :aar-
cade' psr 'isso série- iam peito-
tacas ano "ateia São Pea,jciscm 
usara celebrar os l'eaicjos de 
lIam Jeers 'las biaeegeesn.a 
Ji (ou-eis ore tirados, em 
2019, pmixemmnoms rol san-
srieípies de sd eópolls, 
dau 'laico. Sanatans do 55° 
i'raaciocae aterant, 

a'a açõea de repovoa-
lo eitee cêca o abjetiam ele 
cecattlpor a ictisfaumu do na 
Sêa t'resaejsco, conseibaiado 
para nota tulInOçL'to da ati-
vidade pesqueiraeparao 
cqnilt'bo,o ecológico do boda 
hidragvd,fuo. Poemieipoearn 
da ate autoridades, técnicos 
da Crdevasf e 

JORNAL DA CIDADE 
	 Acp,u,~,.a , mas, 30 rue issoso se 2019 	

0129 
Projeto Descarte Solidário 
chega a Shopping de Aracaju 
Intenção é fazer o recolhimento correto e diminuir o impacto ambienta! 

urdiu 

' 's6Jhl0: 
es 	'esjjdu&r 

Q
que você faz coso pluma 
que iSa preesaiii mait, 
aparelhos eleecõ nicos 

que qaebraraoi, óleo de cozi-
nha uaada e res,daoa fretar-
'dreta corno garrafa pra, copo 
daerartdea;_ canudos, jantais, 
etc.? Se você s(osnbeoqee 
iaaer coza eles, caiba que o 
Paujoio Descarte Sssli,lá,io, que 
ftinniaoasosho5sping Jardins, 
sena a drntsaçeo correta para 
casca piodotas. 

Somente em 2018, foram 
Inala ela 21 2uoee-

ledas de resíduos sólidos, 
sendo 266 soar ladas de papel 
e papelío. 11,5 toneladas de 
plástica. 6,3 eeaeladao de 
num e 9 aneladas de olummoi' 
aia. Isso ai grifica dizer que 
6.289 deveres á eixarnm de 
cc e nota rias e fo raio eco a a-

mizaslos 721,54mW de eeiec-
giz, OS bie'uelaelss de CO2, 
2,198 lieraa de perrdlen e 28 
mil m5  da água. 

De acordo caisaan aliara 
1 Vivi inc Asdrzde, 

etn essa, a pri moeiro passo 
é repara r a resíduo soe tipa 

Co. ser, occciao dcix'er u 
roeilicaçuo par debaixa da por' 
es. Na dia se5air,te, o data da 

Zdência veio aitaCenseiho e 
e qate estava em case, mas, 

ris abria u rosna pcsrqec catava 
mm medo, nt só conseguiu rer 
ames sapato e, qraade me viu 
aqui no caeaelha, coa-tentas rum 
e filho que poderia mmdluevarque 
fnirtt resma çaem tinha ido 
casa dela es dli antueiae. Eia me 
rscrshocen pelo mptmo". 

fstulatu feira 	acaesellteitn 
da e -  Olsaita deAsarajim, Aadzezz 
time, faz pseaede mna das 
rei 	 qu de nanações e eta ii coe' 
mv.nhen "2 aempo em que está no 

asel Cahn Tutelar, quez hcas,pe os 
bsireos Seara Mazia, 17 de Mar-
ço, Aeroprsoa e tida a Seta de 
Espa-asdu. Fase fni a cosa de uma 
mnlher qee lenatar pra legera 
fdha ,saaia netas do pedpeisienmàa, 
emassidiíeis, o mapat massa as,sea 
çatsis a asSe a. rnsseu,ir um 
heaelids liaaece'a'e que alricã 
recebe. Coena ültimoa al ele 
decidia asaeaçzr a irr.i2 demetae, 

Pai von eauado esas 'soes qao 
Ali drene destarauope,pel do 
conselho nastelan, órghu poema-
sesse eantõtaomo, vi,acemledo 
Sacovenaáa Mitnieipal da Assistên-
cia Ssdal, Qaaudn lalamos sa-
bre Conselho 3,telis, as pessoas 
ismagimsm 11110 agimas a'55 tirar 
coa Iças d raLava fasaflias e este 
d tio, pessaosan'a oxsvvarsjmenec 
eqa irocods, Nsssn trabalho é 
baseado nas dito e.inesepristci" 
flasdu estatuto da Csiisço e do 
Adolesceste (OCA), sa ana, tos-
sa osmseaoéaarl'ar pelos direito, 
das atira cose das adaleiccitees, 
lacete sentido, sanam nçiea ata. 
fusdas,m aatsltaesee. rol'cdzs 
paraaobaee'aacàs da comnntda. 
de era sJnc estame,, ale,rados e, 

- 
ciaiaae aqueles mauecisiiu que 
paden' ser rrciclado 

ust
s - vidm, 

al, (ele. papei. E importauice 
separar eambéns pilha, lásn-
and au, iscas elertõni Coa ruo 
utilizadagróleo de cozia lisi 
usade, Os residuas orgánicos e 
secosafla rerirláveiee quesaa 
agridem o rtreia amisiesse 90- 
den, ser descerrados na liceia'a 
de cola. Os demais devem ocr 
direcioasdos a corações cole-
toras adequadas. 

'Er, .e15a5 áreae intett,a o 
externa, o shappirg disponi-
biliza cal atares de m armênia 
reeicldoais nade a popa Itçd o 
pode desta onr re sidaos ade-
qttada,netite, d actstiae sala o 
azo. Esse orojeto começou 
ml 2011 .]Ilasdo fechamos o 
contrata com ecooperaeiva 
de reciclagens Cace. Além do 

Ira?. ,do pela 
nopulaeão, ,aós da shoppiog 
remas ar"ii,I adsad,e separar 
rodsa as ra olá 000 5Ct5 rios 
pelr centre de comprais. Só 
ris 4 5 eapt arsaitad "aliso 
do banirei e oeaargãnico, 

saciam, psocusnmas dsantnpaoe 
jarra-ssírieaaan. 	pmtt'lice alsa, 
buscsrdozrseguoar vs,a direitos 
e prscnranda faces casa que a lei 
seja cm neprida. ciasesa foi ocsau 
desse sereia que, hoje, ate sob 
as 'lhes da Jns',içae rendi pes'me' 
eids'. feisaasecuasallmese,e. 

Moama tendu ai ovas atahalho 
irdepesodense. 'a Caaoclho 'lace' 
itt teia suas acode alinhadas, lan. 
tocsmmritnz'a da dasiadu-
riu, cair, a também caie demais 
órgdor da SaCado, da Segasas ca, 
disse a 11 apeetamenas ele Ateu-
d'tine,, co a Oresou '.',mlreeó reis 
CDAGV), e dsiamtíça, como') Oh-
aioac'rmu faíhlica Cuda mssridpis 
passai seis diminuiras eleições 
para eSns elhriras araasecem a 
cade quanto atos, tendes que cada  

01 demais aio d,'reuissndaa 
para as cemicrais para serem 
separadas psea aras destina-
ções", explica. 

Sobre a p  a,cicipeçãs da 
papulsçse ato projeto. Visisr,e 
conta qae si sempre IsuleO 
interina e que os pontos de 
ea rega ada saltados cerca de 

'jarro cc eco pae 'lia para te-
,ieada da ada,,nã1  dcposis.edu. 
"Sie cisc,, asmas celrtorns as 
Ind senoemr", diz. 

Como funciona? 
To Ponto de Entrega 

1 N tuntdeia (pr 	instalado 
te ao lado 

do hi permesca da elilarbesso, 
há causas pneznrers lhiamsento 
de óleo de cozinha, pilhas e 
baterias, metais, vidros. pICou' 
es, e papdis. Na passe ssema 
d"loall, em íresae à meteras 
,lardinp,o 0,úh lira cosia colo 
um palito de caiara de pilhas 
e baterias, jornais, rrreiasas e 
elcaroelearõnicas da pequeno 
pune, ..de é poouias-1 deposi-
ar selttl'ates, na tel,,soks. ira-

sulcares usadas. Já o d estai te 

comunidade é suetu elegem se. 
peeueseaflles. 

'0erabnlho que exercrmse d 
de maio, casi'asmçn. Pau se ter usas 
idsdz, n'o Sumo MaC, pnr mctnpla, 
camaseglsintea colar em laltanes  qam 
ramo polida etssa, isas pe,rque, 
saem da população da 'alisa molas' 
cor as mssselhahm, ainda euaaodle' 
cm, as lasgo do tempo, aLma mctaçao 
de canfosmaçe. Pzio qua passamos 
ser coahecimanie das cases 8 pme' 
dso sim remas gras' de nrnsimidade 
crie as pessoas do iag'sr e chaga' 
msis a ema pumaparque deitomos 
clero qtca"ao.vo cdojervn & aênlaa, 
colahoaaa para qae o caiasça a a 
adolmsccnee cresçam ens sima'acihes 
dignas', erusalasa A'mdmzr. 

Ao demandas dos ,.ar.selhue 
licita ascite sobse s realidade  

de p'apdie, co demos, revis mas 
ajoraais s'eilias rum héns pode 
ser realizado mia caixa instalada 
aa lada da lierari a h'sra'ia. 

Tado tesíd ao reccihi'Jo é 
destisado à Cooperativa doa 
Agestees Aaedt,e,r.ies de Reci-
clagem de Aracaju (Cate), que 
sepaea se ira teriam passiseis 
de reed aedest'tna 'adequa-
da aloure as demais cora P5' 
sentes, Além de estimular ai 
papulnçslo a eenliz.sra 
sr,leti vareonmrib circo m o 
'nela enibiemoe, ei prsemo fies' 
moe Saliddrio beneficia maia 
de 60 fsrniliaa atendidas pela 
casperceivo. 

Além da projeto Descerra 
Solidária, aLmas loja' do SIso-
pping  Jardioa realizam ações 
coisa das à ,saeemmbilidade e au 
de,,~ adpessda de svslduas. 
Na CRA, a popemlsçiic' conta 
coral caisu c'ale tara do Movi' 
meota Recicla, ..de podem cor 
dapasimela.smaopnuusadas ml 
bom esta doidas Deogasil, a 
papulsçõ's pode fazero deacat'ce 
comI sciet,is'. de ttteelira ates, isa 
seoridos ou em desasa. 

da i egiic' que cada ezi nbaa,ige, 
No 6' restrita, par eeea,pls. e 
maior a'ir',erm d'caso que nlaega 
4 refesasstea aiee.açeasde aee,li. 
glerie, pela ,'utrceab,'hdtsdc doo 
hairms, e canflitos lzaseitsres. 
Ns mace de 207, esses dais Iipns 
dertsaa,jntius. oeu,aia,n 6(11 
atendim essas, '0 Camelbo não 
caere az, ele reqsisi,auacd 
Se for ar-a stsuaçàu de rumas-
biii dado, enrantiahadao para o 
Cena. Seocuan for de viulacCa de 
direita, para o Cocos, rias, se a 

faa de alies' uessai, par 
esemitia, ri, asis,uira tesas',as t 
caso pae'aaSs.úde e depeis peca 

DAOV qae vai iemisu' aa riedi-
das rabiveii de iu,,'u 1açao e 
encamm'eh amenro pata a ,tsieeiça', 
expOrias Vidrara. 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Conselho Tutelar resgata cidadania 
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Do  STAtUS 	VENCEDORZANEXOS 

PMNSS PREGÃO 	13/02/2019 	 02/2018/PMNSS CONTRATAÇÃO DE 	EM 	 AVISO 
PRESENCIAL 09:0011 	 EMPRESA PARA 	ANDAMENTO 	 EDITAL 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO EM 
ANÁLISE DE 
SISTEMAS, 
ADMINISTRAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃO, 
TESTE DE 
SOFTWARE, 
ADMINISTRAÇÃO DE 
REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMATICA, 
DIGITALIZAÇAO E 
INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO 
FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE 
SOLUÇÃO DE 
GESTÃO 
ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, 
CONFORME 
ESPECI FICAÇÔ ES 
CONSTANTES DO 
PROJETO BÁSICO - 
ANEXO 1, QUE 
INTEGRA ESTE 
INSTRUMENTO. 

Editar 

111 



01/02/2019 	 Portal dos Jurisdicionado 

uuirlo 	 - 	] sentia 	 Entnar 

I10ESE.
Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe 

Portal de Licitações e Eventos 

Licitações 	Eventos 

DETALHES DA LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 

Modalidade: Pregão Presencial 
	 Número/Ano: 002/2019 

PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2019/SRP/PMNSS/NS SOCORRO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, 

\DMINTSTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM MICROINFORMÁTIA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONTEMP 

Base LegaÍ: Em conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiarlamente, pala Lei n° 8.666, de 21 de junho dê 

1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n° 509/2007; Decreto Municipal n° 16.613/2018, e 

ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alteraçôes posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais. 

Critério: MENOR PREÇO 

Local: na sala da Comissão Permanente de Licitaç5o, situada à Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado 

Franco - sede - Nossa Senhora do Socorro/SE- CEP 49160-000 

Data de Cadastro: 01/02/2019 	 Data da Licitação: 13/02/2019 

informaçâo para obtençâo do edital e outros esclarecimentos: 

Vtt M*tt 'ia ptfln 

&prefPREFEITURA%20MIJNlClPAL%20DE%20NOSSP%2  1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORIA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ESTADO DE SERGIPE 

CREDENCIAMENTO 



dó c Tecnologia, em Gestão Documèntal 

4— 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ret.: PREGÃÔ PRESENCIAL N.° 002/2019 

A ZDOC - Tecnologia em Documentos e Sistemas LTDA, com sede na Rua Jose Ramos da Silva, 28, Sala 

14, inscrita no CNPJ n9  10.781.723/0001-29, vem, por intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio 
Barreto de Melb Filho, portador da Carteira de Identidade n2  778.582/SSPrSE e do CPF n9  532.126.145 

87, em atenção ao disposto no art. 42, VII, da Lei Federal n2  da Lei n2  10.520 de 17 de julho de 2002, 

declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão 

n9  02/2019 da PMNSS. 	 - 

Nossa Senhora doSocorro, 13 de fevereiro de 2019 

o 

fl, t.  
Sérgio Barreto de Meio Filho 
Diretor Administrativo 
CPF: 532.126145-87 	 zoCTECOO6A 

fMNiO$ESTE1hT .E 
AdmlIllStradOr 

Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 12, Praia Treze de Julho. 
Aracaju - SE CEP 49.020-20y_.í. 

781 .723/0001 291 
ZDOC TECNOIDGIA EM DOCUMENTOS 

E SISTEMAS LTDA - EPP 
Rua José Ramos da Silva, 228- Sala 14 
Bairro 13 de Julho - CEP: 49020-200 

Aracaju - Sergipe. 
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V ALtERACÁO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, natural de Aracaju/SE, nascido em 
02/02/1974, portador do R.G. n° 778.582 SSP/SE e do C.P.F. no. 532.126.145-87, residente e domiciliadg 
na Av. Beira Mar, n° 03558, Apt. 1201, Bairro Jardins, Cep 49.025-040, Aracaju-Se, CLOVIS 
CONCEICAO FELIZOLA LEAO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 15/06/1 976, natural dt 
Aracaju/SE, portador do R.G. n° 1.029.832 SSP/SE e do C.P.F. n° 776.708.175-34, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Assis de Pereira Freitas, n° 100, Bairro Ponto Novo, Cep 49.097-670, Aracaju/SE, únicos 
sócios componentes da empresa ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 
EPP, estabelecida na Rua José Ramos de Silva, 228, Sala 14, Pav. Superior, Bairro Treze de Julho, Cep - 
49020-200, Aracaju-Se, devidamente registrada na M.M. Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 
no. 28200438097 e no CNPJ sob o no. 10.781.723/0001-29, em sessão do dia 24/04/2009, resolvem, de 
comum acprdo, modificar cláusulas do seu Contrato Social, mediante o seguinte: 

a) Excluir no objeto da empresa a atividade de locação de mão-de-obra temporária terceirizada. 

	

tJ 	b) Incluir no objeto da empresa a atividade de escaneamento e leitura ótica de documentos (digitalizaçKo 

	

\7' 	de documentos) e serviços de arquivamento de documentos. 

Os sócios acima, devidamente qualificados, decidem 
consolidar o Contrato Social, que vigorará na forma abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ZDOC - TECNOLOGIA EM 
DOCUMENTOS ESISTEMAS LTDA EPP e têm sede e domicílio na Rua Jose Ramos da Silva, 228, 
Sala 14 Pav. Superior, Bairro Treze de Julho, Cep - 49.020-200, Aracaju/Se, e tem nome de fantasia ZDOC 
- TECNOLOGIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CAPITAL SOCIAL é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido 
em 170.000 (cento e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 

	

integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios: 	 / 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB N' 20170290301 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704062230. NIRE: 28200438097. 

(IJJUCESE ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETARIO-GERAL 

ARACAJU, 19/10/2017 
www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaia. 
Inforuando seus respectivos códigos de verificação 
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SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO - 136.000 quotas R$ 136.000,00— 80%, 

CLOVIS CONCEIÇÃO FELIZOLA LEÃO - 34.000 quotas = R$ 34.000,00 — 20%. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa é a gerência eletrônica de documentos, tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, desenvolvimento dó 
programas de computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, prestação de serviços de 
informática em geral, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, aluguel1  
de maquinas copiadoras, serviços de microfilmagem de documentos, digitalização para entrada de dados, 
consultoria em tecnologia da informação, consultoria em informática, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, serviços de arquivamento de documentos e atividades de escaneamento e leitura 
ótica de documentos (digitalização de documentos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os objetos serão executados no local do contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades, 16/03/2009, e terá seu prazo de duração 

indeterminado. 

CLÁUSULA qUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou em separadi 
SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO E/OU CLÓVIS CONCEIÇÃO FELIZOLA LEÃO com 
poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendc 
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas.  

NJUCESE  
tOT4Co'NtiAIl)O 
I,M,oOf ur4rI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOE N' 20170290301 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704062230. NIRE: 28200438097. 
ZOOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 
ARACAJU, 19/10/2017 

www. agiliza. se. gov . br 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos da liberdade convencional disposta no ortigo 1.007 do Código Civil 
Brasileiro, os sócios participarão dos lucros e das perdas da sociedade. No caso da participação nos lucros, 
essa será realizada conforme produtividade de cada integrante, com lastro nos documentos que comprovem'a 
efetivação da prestação de serviço. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31 de 
dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição 
dos resultados aos sócios a cada mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

( CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O(s) administrador (es) declara (m), sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ou por crimç 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 6 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O (s) sócio (s) resolve (m) de comum acordo, não efetuar reuniões e 
assembléias para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUIINTA - Fica eleito o foro de Aracaju-Se para o exercício e o cumiírimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB N 	20170290301. 
PROTOCOLO: 	170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11704062230. NIRE: 	28200438097. 

(o 
JUCESE ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTES LTDA EPP 

MP,RCELO PASSOS SILVA - 
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jS 0013' 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma. 

Aracaju-SE, 15 de Setembro de 2017. 

- 	ot4 
-------------------- 

SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO 
	CLOVIS CONCEIÇAO FELIZOLA LEAO 

R.G. 778.582 SSPISE 
	 R.G. 1.029832 SSPISE 

Sócio-Adminstrador 
	 Sócio-Administrador 

TESTEMHAS: ------------ ----- ------- 	 ------ *.í' 	------------------------ 
Maria M arel Andra de Mendonça Angela Maria dos Santos 
R.G. —18 .225 5 P1 	 R.G. —1.150.402 SSPISE. 
C.P.F. - 27.55 1.685-87 	 C.P.F. - 882.219.705-49 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:55 SOB N 20170290301. 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704062230. NIRE: 28200436097. 

JUCESE ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTE?aS LTDA EP? 
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FFA000t MbIPF 	SECRETRIOGERM. 
ARACAJU, 19/10/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNIC1IAL DA FAZENDA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2019/PMNSS 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (13/02/2019), às nove 
horas (09:00h), na sala de reuniões do situada à Rua Antônio Valadão, s/n - Centro 
Administrativo José do Prado Franco - Sede - Nossa Senhora do Socorro/SE, 
reuniram-se a Pregoeira, e sua equipe de apoio, com a finalidade de efetuar o 
credenciamento da licitante participante do Pregão Presencial n° 002/2019/PMNSS, 
que tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados na Area de Tecnologia da Informação em Análise de 
Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de. 
Software, Administração de Redes, Suporte em Microinformática, 
Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e 
Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme 
especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este 
instrumento. Segue abaixo a licitante credenciado. Nada mais havendo a ser tratado 
para este momento, digitamos o presente Termo e achando conforme vai adiante 
assinado pela Pregoeira Equipe de Apoio e licitante presente. 

COMISSÃO: 

Maria de Fáti 	ves da Silva 
Pregoe  

Maria i as santos Filha 	

a 

Equipe de Apoio 	 Equipe de Apoio 

(9 
Licitante: 

ZDOC TECNOLOFIA EM DOCUEMNTOS E SISTEMAS LTDA EPP, situada na Rua 
José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita 
no CNPJ sob n.° 10.781723/0001-29, representada por seu procurador o senhor 
Sérgio Barreto de MeIo Filho, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, portador 
do RG n° 778.582 - SSP/SE, e-mail: sergio@zdoc.com.br,  tel: 3259-0445 e 
98846-0787. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CPP 49160-000 
Tel,: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7826--Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ESTADO DE SERGIPE 

PROPOSTADE PREÇO 



Tecnologia em Gestão Documental 

PROPOSTA COMERCIAL 

dÀ00141 

5; àza 

É  

oc .. m br. 

A 
Pregoeira 

Maria de Fátima Alves da Silva 

Referência: Edital de Pregão Presencial n.° 002/2019 	 - 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos Eseéializados na Área de Tecnologia 

da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software, 

Administração de Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, 

II 

	

	contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme 

especificações contantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este instrumento. 

Senhor Pregoeiro, 

áú 
Proposta que faz a empresa Zdoc - Tecnologia em Documentos é Sistemas, LTDA , inscrita no CNPJ-MF 

Sob o n°10.781.723/0001-29 , estabelecidaà Rua José Ramos da Silva, 228 Sala .14, dep 49.020-200, 
Aracaju-SE, para a prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo 1 - Projeto Básido do Edital de 
Pregão Presencial n.° 02/2019. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrônica 	de . 
Documentos - GED, o fornecimento de 

01 código 	fonte, 	suporte 	técnico 	e Sistema 01 	- R$ 30.000,00 R$ 	30.000,00 
atualizações válidos por 12 meses, além 
de 	treinamentri 	a 	8 	usuários 	finais 
(replicadõres) - 

Certificaão 	Digital 	de 	documentos 
02 através 	de 	conversão 	do 	meio físico Conversão 2ç500.000 R$ 0,25 R$ 625.000,00 

para 	digital 	disponibilizados 	em 
sistemas. 

03 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 	]R$ 70,00 R$ 141.120,00 Análise de Sistemas . 

04 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 R$ 70,00 R$ 141.120,00 Análise de Banco de Dados 

o Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Programação de Sistemas Horas 4032 R$ 66,50 R$ 268.128,00 

06 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horâs reste de Software . 
. 

1200 R$ 38,00 
- 	 1 

R$ 	45.600,00 

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
Suporte em Microinformática 

Horas 6800 R$ 51,00 R$ 346.800,00 

TOTAL 
. 

1.597.768,00 

iiuiii uRubu, L4u111 i1 c11 uus e liuverita e sete mu, setecentos e sessenta e oito reais 
Validade da Proposta: 90 dias 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de fevereiro de 2019 

Sérgio Barreto de Meio Filho 
Analista de Sistemas, Casado 
RG: 778.582,CPF: 532.126.145-87 

Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 

Aracaju - SE CEP 4, 
E%1RL10V 	

/ AdminiStd' 

i 12, Praia Treze de Julho. 
9020-200 

í1 õ.78.1 .723/OOO1-21 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS 

E SISTEMAS LTDA - EPP 
Rua José Ramos da Silva, 228 - Sala 14 
Bairro 13 de Jüll,o - CEP: 49020200 

Aracajw Sergipe  
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Tecnologia em Gestão Documental 

DECLARACÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR.COM  ÓRGÀO PÚBLICO 

Ref.: Pregão Presencial n° 03/2019 - Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro/SE 

A ZDOC - Tecnologia em Documentos e Sistemas LTDA, com sede na Rua Jose Ramos da Silva, 228, Sala 
14, inscrita no CNPJ nQ 10781.723/0001-29, vem, por intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio 
Barreto de Meio Filho, portadór da Carteira de Identidade n2 778.582/SSP.-SE e do CPF n2 532.126.145-
87, DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo 
único do art. 97 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, 
não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com Orgão Público. 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de fevereiro de 2019 

Sérgio Barreto de MeIo Filho 
Diretor Administrativo 
cPF: 532.126.145-87 

ZDOC TEXIOGIAE$ 
:XUYTOS E SISTEWS flJ. EPP 

Administrador `~r 
Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 12, Praia Treze de Julho. 

Aracaju - SE CEP 49.020-200 

í1b.781.723/000191 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS 

E SISTEMAS LTDA - EPP 
Rua José Ramos da Silva, 228- Sala 14 
Bairro 13 de Julho - CEP: 49020-200 

- Sergipe 	J 
1 
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Zd91C Tecnologia em Gestão 	 sw7floqcom . br 

Planilhas de composição de Custos 

Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos - GED, o fornecimento de 
código fonte, suporte técnico e atuálizações válidos por 12 meses, além de 
treinamento a 8 usuários finais (replicadores) 

Imposto 23,00% 1 R$ 	6.900,00 
Taxa de Administração 4% R$ 	1.200,00 
Taxa de Lucro 5% R$ 	1.500,00 
Quantidade de Horas de desenvolvimento 400 horas R$ 20.000,00 

Certificação Digital de documentos através de conversão do meio físico para 
digital, disponibilizados em sistemas. 

Imposto 23,00% R$ 	0,05 
Maquinario 24 Meses R$ 	0,01 
Pessoal 10 Pessoas R$ 	0,15 
Taxa de Administração 4% R$ 	0,01 
Taxa de Lucro 5% R$ 	0,01 

Serviços técnicos especializados em Análise de Sistemas 

Imposto 23,00% R$ 	15,87 
Taxa de Administração 6% R$ 	4,14 
Taxa de Lucro 5% R$ 	3,45 
Custo do Profissional H/H R$ 	45,54 

Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 12, Praia Treze de Julho. 
Aracaju - SE CEP 49.020-200 

MC 1%TtMAStT0 
silva 22$- Sala 14 

4 iv 
- CEP: 49020200 

p  AtaiU 
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Zd01C Tecnologia em Gestão Documental 

Serviços técnicos especializados em Análise de Banco de Dados 

Imposto 23,00% R$ 	15,87 
Taxa de Administração 6% R$ 	4,14 
Taxa de Lucro 5% R$ 	3,45 
Custo do Profissional H/H R$ 	45,54 

Serviços técnicos especializados em Programação de Sistemas 

Imposto 23,00% 1 R$ 	15,30 
Taxa de Administração 6% R$ 	3,99 
Taxa de Lucro 5% R$ 	3,33 
Custo do Profissional H/H R$ 	43,89 

Serviços técnicos especializados em Suporte em Microinformática 

Imposto 23,00% 1 R$ 	8,74 
Taxa de Administração 6% R$ 	2,28 
Taxa de Lucro 5% R$ 	1,90 
Custo do Profissional Hill R$ 	25,08 

o 	Serviços técnicos especializados em Teste de Software 

Imposto 23,00% R$ 	11,27 
Taxa de Administração 6% R$ 	2,94 
Taxa de Lucro 5% R$ 	2,45 
Custo do Profissional H/H R$ 	32,34 

Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 12, Praia Treze de Julho.  
Aracaju - SE CEP 49.020-200  

í1b.781.723/0001 
PC ZDQCIECNOWGIA EM DOCuMENTOS 

E SISTEMAS UDA- EPP 
Ruo José Ramos da Silva, 228- SaIa 14 
Saint iS 0@  lulhn - CEP: 49020-200 

Aracaju . Sergípe 	 _i 



Jil 00145 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ESTADO DE SERGIPE 

HABILITAÇÃO 
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V ALTERACÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP. 

SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, natural de Aracaju/SE, nascido em 
02/02/1 974, portador do R.G. n° 778.582 SSP/SE e do C.P.F. no. 532.126.145-87, residente e domiciliado 
na Av. Beira Mar, n° 03558, Apt. 1201, Bairro Jardins, Cep 49.025-040, Aracaju-Se, CLOVIS 
CONCEICÃO FELIZOLA LEÃO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 15/06/1 976, natural d 
Aracaju/SE, portador do R.G. n° 1.029.832 SSP/SE e do C.P.F. n° 776.708.175-34, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Assis de Pereira Freitas, n° 100, Bairro Pontõ Novo, Cep 49.097-670, Aracaju/SE, únicos 
sócios componentes da empresa ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 
EPP, estabelecida na Rua José Ramos de Silva, 228, Sala 14, Pav. Superior, Bairro Treze de Julho, Cep 
49020-200, Aracaju-Se, devidamente registrada na M.M. Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 
n°. 28200438097 e no CNPJ sob o ri'. 10.781.723/0001-29, em sessão do dia 24/04/2009, resolvem, de 
comum acordo, modificar cláusulas do seu Contrato Social, mediante o seguinte: 

Excluir no objeto da empresa a atividade de locação de mão-de-obra temporária terceirizada. 
Incluir no objeto da empresa a atividade de escaneamento e leitura ótica de documentos (digitalizaço 
de documentos) e serviços de arquivamento de documentos. 

Os sócios acima, devidamente qualificados, deciden 
consolidar o Contrato Social, que vigorará na forma abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ZDOC - TECNOLOGIA EM 
DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP e têm sede e domicílio na Rua Jose Ramos da Silva, 228, 
Sala 14 Pav, Supérior, Bairro Treze de Julho, Cep - 49.020-200, Aracaju/Se, e tem nome de fantasia ZDOC 
- TECNOLOGIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CAPITAL SOCIAL é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido 
em 170.000 (cento e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios: 	/ 

JUCESE 
flí) 

I.MI]OOf. 4*r1li. 

CERTIFICO O RAGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB N' 20170290301. 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704062230. NIRE: 28200438097. 
ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

1L'  
MARCELO PASSOS SILVA 

SECRETÁRIO- GERAL 
ARACAJU, 19/10/2017 
www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à oonprõvação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO - 136.000 quotas 'R$ 136.000,00— 80%, 

CLOVIS CONCEIÇÃO FELIZOLA LEÃO - 34.000 quotas = R$ 34.000,00 - 20%. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa é a gerência eletrônica de documentos, tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, desenvolvimento d 
programâs de computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customízáveis, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, prestação de serviços de 
informática em geral, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação, aluguel 
de maquinas copiadoras, serviços de microfilmagem de documentos, digitalização para entrada de dados, 
consultoria em tecnologia da informação, consultoria em informática, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, serviços de arquivamento de documentos e atividades de escaneamento e leitura 
ótica de documentos (digitalização de documentos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os objetos serão executados no local do contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades, 16/03/2009, e terá seu prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA OUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

Qt preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou em separado 
SERGIO BARRETO DE MELO FILHO E/OU CLÓVIS CONCEIÇÃO FELIZOLA LEÃO com 
poderes e atribuições de representar ativa e passivarnente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrado 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporQão de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB N' 20170290301 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704062230. NIRE: 28200438097. (J JUCESE 	ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETARIOGERAL 

ARACAJU, 19/10/2017 
www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, S impresso, fica sujeito à Comprovação de sua autenticidade nos reapectivos portais. 
- 	Informàndo acua respectivos códigos de verificação 



({ 00143 

PARAGRAFO ÚNICO — Nos termos da liberdade convencional disposta no ortigo 1.007 do Código Civil 
Brasileiro, os sócios participarão dos lucros e das perdas da sociedade. No caso da participação nos lucros, 
essa será realizada conforme produtividade de cada integrante, com lastro nos documentos que comprovem 'a 
efetivação da prestação de serviço. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatrp meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

PARAGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31 de 
dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição 
dos resultddos aos sócios a cada mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destet 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçã 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O(s) administrador (es) declara (m), sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ou por crimç 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra ti) 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O (s) sócio (s) resolve (m) de comum acordo, não efetuar reuniões e 
assembléias para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - Fica eleito o foro de Aracaju-Se para o exercíaio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

LAX 

4' 
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB N' 20170290301. 
PROTOCOLO: 	170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11704062230. NIRE: 28200438097. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma. 

Aracaju-SE, 15 de Setembro de 2017. 

 

SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO 
R.G. 778.582 SSPISE 
Sócio-Adminstrador 

CLOVIS CONCEIÇAO FELIZOLA LEAO 
R.G. 1.029832 SSPISE 

Sócio-Administrador 

TESTEMUNHAS: ---------
Maria Pv 
R.G.-1 
C.P.F. - 

- 

£A."0U.0~ 	
- wCU., - ------------------------ 

rei 	Andra de Mendonça Angela Maria dos Santos 
as 5 P1 	 R.G.— 1.150.402 SSPISE. 
551.685-87 	 C.P.F. 882.219.705-49 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 09:56 SOB 14' 20170290361. 
PROTOCOLO: 170290301 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO: 'fØ 	11704062230. NIRE; 28200438097. 

JUCESE ZDOC - TECWOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 
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2Zdoc Tecnologia em Gestão Documental 	[Jstmbr 

DECLARACÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 02/2019 

A empresa zpoc - Tecnologia em Documentos e Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ 
10.781.723/0001-29, por intermédio do seu representante legal Sérgio Barreto de 
Meio Filho, declara sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, no processp licitatório. Declara-se idônea para licitar 
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou 
contratar com as Administrações Federais, Estaduais bu Municipais, cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. - 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de fevereiro de 2019 

cttC P. 	-tty C'c 
Sérgio Barreto de Meio Filho 
Diretor Administrativo 
CPF: 532.126.145-87 	ZOOCTEcHOLOGtAEM 

.- CUMENTOS E SISIEMA.S LTD- 
Administradr 

Rua José Ramos da Silva, 228 Saia 12, Praia Treze de Julho. 
Aracaju - SE CEP 49.020-200 

fliIL781.723/0001e 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTO 

E SISTEMAS LTDA - EPP 
Rua José Ramos da Silva, 228- Sara 14 
Bairro 13 de Julho - cEP: 49020.203 

Aracaju - se,.jp 



http://wvw.reccita:fazenda.gov.brJPcssoaJUridiCa/CNPJ/CnfliItVWCflPiv. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

N
OME EMESABIAL 
DOC - T

PR 
 ECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FABT.ASIA) 
ZDOC-TECNOLOGIA 

[bRTE 

] EPP 

CÓOIGOEDESCRIÇÃODAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO COMPLEMENTO 
228 	 SALA 14 PAVMTOSUPERIOR 

MUNICÍPIO 	 UF 

ARACAJU 	 SE 

LOGRADOURO 
R JOSE RAMOS DA SILVA 

CEP 
49.020-200 

BAJRRO)DISTRITO 
TREZE DE JULHO 

] 
TELEFONE 
(79) 3259-0445 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO1ZDOC.COM.BR  

[iiTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[ATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

LLt3E5AL 	
DArADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11102/2019 às 16:09:51 (data e hora de Brasília). Página: 111 

 

4 
4 

1 ef 1 
	 11102/2019 15:09 



9877-4 

SociaiDOC 

Nome de 
	 Ativa 

Deseriço das 

6.311.900 Trat.dados,prov.servs.apl.e ser.hosp. in. 
6.201.500 Desenv.prgs.de  computador sob encomenda 
6.202.300 Desenv.Lic.prgs de comp.custoinizávei$ 
6.209.100 Suporte téc.man.e outros servs.tec.info. 

O 
o  

hildo - EM. Lancer. 

27/04/2009 00/00/0000 
27/04/2009 00/00/0000 
27/04/2009 00/00/0000 
27/04/2009 00/00/0000 
00/00/0000 00/00/0000 
00/00/0000 00/00/0000 

AUTENTICAÇAC 
Confere com o original apresentado dou fé. 
Selo T,JSE: 201929527034.257 
Acosse: http:/fwww.tjse.jus.br/x/pMSQ2K  
Aracaju, 12102/2019 08:41:18 22452 

F 	thander da Silva Earboza- Escrevente Autorizadc 
Emol.:R$2,77 Solo:R$0,00 FERD:R$0,55 Total:R$3,32 (' 



https://consulta_crf.caixa.gOv.hr/InlpreSa/Crf/Crf/FgeCFSITI1PIiullirPaPC... 
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a a nr a a usa n 
CAIXA ECONDMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do JGTS - CRF 

Inscrição: 10781723/0001-29 

Razão Social: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

Nome Fantasia: ZDOC TECNOLOGIA 

Endereço: RUA JOSE RAMOS DA SILVA 228 SALA 14 / TREZE DE JULHO / ARACAJU / SE / 
4902 0-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos de os, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/01/2019 a 14/02/2019 

Certificação Número: 2019011604462364537765 

Informação obtida em 29/01/2019, às 11:48:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1 ofl 	 29101/2019 10:48 
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M 00154 
a MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 10.781.723/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a ad do parágrafo único do art. li da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rt'b.govbr> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certk1n emitida oratuitan,4e com base na Portaria Coniunta RFBIPGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:0815 do/a 05/11/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/05/2019. 
Código de controle da certidão: 7F3F.AD5C.CAI3.7A02 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 05/11/2018 10:09 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 36539/2019 

Identificação do Contribuinte: 10.781.723/ 0001-29 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
10.781.723/0001-29 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
10.781.723/0001-29 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 263 de 15/02/2001, vk '  por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão q  emitida em 29/01/2019 10:56:55, válida até 28/02/2019 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 29 de Janeiro de 2019 

Autenticação:201 901 29BVEUKI 

copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
.Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto rranco 

cep 49080-900 - Aracaju/SE - (axx79) 216-7000 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DWISÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N°. 201800213762 

CNPJ: 10.781.723/0001-29 
Contribuinte: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito 
da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que 
venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros 
tributários, não constatamos a existência de) tos em nome do contribuinte em apreço. 

Esta certidão será válida até 18/03/20191"  

Aracaju (SE), 29 de Janeiro de 2019 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://fazenda.aracaju.se.gov.br/financas/cn/cn_vatida.wsP  

Código de Autenticidade: 20180021 3762s55N 

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

A 
http://fazenda.aracaju.se.gov.br/financas/Gfl/Cfl_CertidaO..Priflt.WSP?tmP.NrCertidaO2Ol  80021 3762&tmp.cpf 1/1 
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iáoira i de 1 

e 
PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALh1. O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.781.723/0001-29 

Certidão n°: 166916760/2» 
Expedição: 29/01/2019,,,4s 12:00:34 
Validade: 27/07/2019 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.781.723/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas - 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:/fwww.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mirdstério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia;/ 

e 
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Tecnologia em Gestão Documental 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.9 02/2019 

A ZDOC - Tecnologia em Documentos e Sistemas LTDA, com sede na Rua Jose Ramos da Silva, 228, Sala 
14, inscrita no CNPJ n2  10.781.723/0001-29, vem, por intermédip de seu representante legal o Sr. Sérgio 
Barreto de Meio Filho, portador da Carteira de Identidade n2  778.582/SSP-SE e do CPF n2  532.126.145-
87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n9  8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido 
pela Lei n9  9:854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO  ( X 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de fevereiro de 2019 

"f 
Sérgio Barreto de Meio Filho 
Diretor Administrativo 	 OCTEQGEM CPF: 532126.145-87 	OcIMENTOSESTEMASLTDAr 

Admlnistrdr,  

Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 12, Praia Treze de Julho. 
Aracaju - SE CEP 49.020-200 

r.0 	 1.723/0001 j1: 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS 

E SISTEMAS LTDA - EPP 4 	Rua José Ramos da Si, 228- Safa 14 
Bairro 13 de Julho - CEP: 

49O2O2OLj Aracaju - Sergipe 
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Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ZDOC - Tecnologia ém Documentos 
e Sistemas LTDA EPP, inscrita no CNP] n° 10.781.723/0001-29, situada à Avenida 
Carlos Rodrigues da Cruz S/N, Bloco do Sergipetec, CEP 49.081-190, nesta capital, 
prestou serviços de informática em nossas instalações, incluindo as atividades 
abaixo relacionadas: 

Higienização, Separação, Identificação, Suporte a Produção, Digitalização, 
Indexação, Montagem, Arquivamento, Desarquivamento e Publicação de 
5.972.523 (cinco milhões, novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e 
três) documentos. 

Local dos Serviços: Rua Permínio de Souza, 577, Bairro Cirurgia, Aracaju/SE 

Responsável Técnico: Sérgio Barreto de Meio Filho 

Analista de Sistemas 

Técnico Responsável CRA/BA 144 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados dentro dos prazos e padrões de 
qualidade acordados, não havendo nada que desabone a imagem profissional dessa 
empresa. 

Aracaju, 26 de dezembro de 2011 

/xan/M&at'&a 
C1IL 

Matrícu a 942733-3 	 - 	 E 
Gerente de Área de Logística 

= 
c 
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:kecdi,hco port.seMtftiF(cá a-firma de GEORCE 
DA TtNDAOÊCQIS 

Aracaju/SE 29'04/2@1E, r.<-i 	tl-Qc QA L.% :P*flfl7  

e OIIC4W 11'.-
SuIy Gama Bispo 

9ubç*n Qe.oF 
IZ9IØS ViSta da Silva 

Eserenni, 

» 00189 

1 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 

Aracaju, 05 de janeiro de 2015 

Atesto, para os devidos fins, que a ZDOC Tecnologia em Documentos e Sistemas, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, n° 826, 
Sala 212, Bairro Capucho, CEP 49.080-190, inscrita no CNPJ sob o n° 10.781.723/0001-
29, presta Serviços Técnicos Especializados em Tecnologia da Informação, referente ao 
contrato 005/2014, oriundo do Pregão Eletrônico 082/2014, que tem no escopo do seu 
objeto o fornecimento de Horas Técnicas de Serviços Especializados, conforme o quadro 
descrito de serviços abaixo: 

Função 	 - Quantidade de Horas 
Contratadas 

Administração de Redes 9072 
Administração de Banco de Dados 1512 
Analista de Sistemas Sênior 7728 
Auxiliar de Informática - 2268 
Programador 2268 
Preparador 4536 
Supervisor -- 2268 
Webdesigner 1512 
Coordenação de Equipe e Projeto - 1512 
Teste de Software 1000 

Rua Yropna, 3 1 3 — Centro - Aracaju/SE - (2H-' 49.010-020 
Fone/Fax (79) 3234-4100— e-mail: jjjcesejucese.se.gov.br  

www.jucese.se.gov.br  
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COIPANIIIA DE $ANEMENTO DE SERGIPE 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ZDOC Tecnotogia em 
Documentos e Sistemas, inscrita no CNPJ n° 10.781.723/0001-29, com 
sede à. Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, n° 826, Sala 212, Bairro 
Capucho, CEP 49.080-190, realizou serviços Técnicos naÂreade Informática 
para 	 Solução de Gestão Eletôhico. de: Processos e 
Documentos - GED, utilizando a plataforma LIGHTBASE dê GED/ECM/BPM. 

Responsáveis Tétnicos: 

Sérgio Barreto de Meio Filho - RG 778.582 SSP/SE 
Ánderson Domingos Souza Santos - RG 1.335.206 5W/SE 

Atestamos ainda que o serviço foi prestado stisfatoriamente, dentro 
dos prazos e padrões de qualidade acordados, não havendo nada que 
desabone a imagemprõfissional dessa empresa 

Aracaju, 15 de maio de 2013, 

t a 	- 

~ZE 
de tecnologia da informaçao/ 

nEwhi: 
Recrnhecn pr see1hença a(s) triTIa(s)  Aloisio Ezeauiel de Pnées. 	 4 
Aracaju, 15/05/2013 09:2:07; 1932 	 WO 

DESO 15 	 Rua Campo do Brim, 331— Praia 13 de Julho - CEP: 49.020-30 - leleforie 79)32 •1000 - Fax (79) 3226.1003 e-mail: desoJdeo..seom.I,i - CNPJ: 13.018171!000190—INS 	 7.051036-2 

~PIED ;' roFIcIo.NoTAsEatGIs1OCMLD! 	 - 

ERE 
Curfere cc o oriir:a aptta o. dai fé 

Aracaju, 15/05!20la O9:6A6s. 
tkjwr 

Ttt° 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS1L 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PRÓPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE PRÕGRAMA DE COMPUTADOR 



ji 	 jdO orph,aJ que me 

1 #RTóRIO DO 
RCPCJSLICA FEDERATIq3j FMhISnnoes Bomf'zn( 

MINISTÉRIO DAEDucAçAcsE9,oeÜÉtflRTo 	 - 

?UJEtDOCRESGT 	UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
OReitorda UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, nousodesuasatribuiçõesetenclo 

em vista que SERGIO BARRETO DE MELO FILHO 

filho(a) de Sergio Barreto de Meio 	 e de Selma Duarte d! Meio 

nascido(a) a 02 	de 	fevereiro 	de 	1974 	natural de Sergipe - Brasil 

portador(a) da carteira de identidade n° 	778.582 - SSPJSE 	 concluiu no 
dia 	15 de março 	 de 1997 	o curso de CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
outorga-lhe o presente diploma de BACHAREL EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 	 para que 

possa gozar dos direitos e prerrogativas concedidos a este titulõ pelas leis do pais. 

Aracaju, 04 de 
	 de 2002. 

1n.DM.L

:~:~ ~iN9, 

t. -1 

rw 
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Esta é a sua Carteira de Trabalho ePrdii 

Social - CTPS, documehto obrigatório para o-
exercício de qualquer emprego ou atividade 

[profissional. 
- 	Nela deverão ser-registrados todos ás dados 

do Contrato de Trabalho. elementos básicos 
para o reconhecimento dos seus direitos perante 
a Justiça do Trabàtho, bem como para a 
obtenção da aposentadoria e demais benefícios 
previdenciários, -garantindo, alnda, sua habili- 
tação ao seguro desemprego e - ao Fundo de 
Garantia do tempo de-s&viço -.FGtS. 

O conjunto deanotações contido neste 
documento e o seu estadode conservação, 
espelham a conduta, a qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pala suã importnçia, é seu dever protegê-la e 
cuidá-la, pois além de cônter o registro de sua vida 
profissional e a garantia da preservação e validade 
dã seus direitos como trabalhador e cidadão, 
contribui para assegurar.o seu futuro e o de seus 
depóndentes, tendo validade, também, como 

-. . documento de Identificação. 

	

-COSIECéIONADA-CoM RECURSOS DO 	- - 

FAT • FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 	-: 

- ESTA CARTEIRA CONTEM 50 PÁGINAS NUMERADAS 

- 	- 

64 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
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Universidade Tiradentes 

Curso de Graduação em 
Sistemas de Informação 

Carga horária: 3312 horas 

RECONHECIDO PELA PORTARIA MEC/SESu N°1062 DE 
13/07/1992 DO. 14/07/1992 - PAG. 9136 

Universidade Tiradentes - UNIT 
Reconhecida pela Port. Ministerial 1274/94 

Diploma registrado sob n° 018928 

Livro: 00176 Es: 023758 cru 04/08/2008 

Processo n° 022678 / 2008 

nos Termos do Art. 48, § 1°, da Lei n°9.394, de 20/12/96. 

Aracaju-SE. 9j/O i/OO? 

Chefe do Set 	e Registro 

Pro? Ar! de 2neto Silva 
Diretora do Departamento de Assuntos Acadêmicos 

- - 
confere com o original apresei tado doõ. 	

> 

Selo TJSE 201929527034251 
MeSSE http:uWtJ5e1b /32B8  ,, 
Aracaju, 1210212019 08:38:07 1352 

 

bOZa - Escrevente AutoriZadc 
Thander da Silva Elar 

gmol.:R$2,ll Selo:R$0,OO FE'RD:R$0,55 Total:R$3,32 APOSTILAMENTO 
Diploma expedido de acordo coo' o parágrafo único, do Artigo 63 da 
Portaria Normativa 40, de 12 de Dezembro de 2007. 
Processo 20060005178, sob número do SIDOC/SAPIENS 
23000.013202/2006-I 1, protocolizado cm 06/06/2006. 
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Concedido a 

Sérgio Filho 
Programa de Certificação em ECM 

Enterprise Content Management - AIIM 
Este pa#iciante copcluiu com sucesso o programa de certificação AIIM ECM Practitioner. A AIIM é a comunidade que provê educação, 
pesquisa e melhores práticas para ajudar organizações a achar, controlar e otimizar a sua informação. Por mais de 60 anos a AIIM é a 

organização sem fins lucrativos líder no suporte aos usuários no entendimento dos desafios associados à gestão de documentos, conteúdo, 
registros e processos de negócio. Atualmente a AIIM é internàcional no seu escopo, independente, focada na implementação e representativa 

de toda a indústria do ECM, incluindo usuários, fornecedores e canais, atuando como infermediá ria junto à indústria. www.aiim.org  

ll aiim 
ECM Ptugues. Translabon-9M20 

John Mandril - Presidente, MM 

ecm 	1 11 
iiiiiiøitsisflht.iiiia 

74W O. 

Dec 27,2012 
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	 - 	 cYVisualizaçao da Certidão 	

1
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Liauos ao zsoiicizanie 

Razão Social: ZDOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS ESTSTEMAS LTDA 
Nome Fantasia: ZDOC: TECNOLOGIA EM Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 

GESTAO DOCUMENTAL Recuperação 	Judicial 	e 	Extra- 
Judicial 

Domicílio: Aracaju Tipo de Juridica / 10.781.723/qM01-29 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 29/01/2019 10:58 Data de Validade: * 28/02/2019 * 
N° da Certidão: * 0001836473 * N° da Autenticidade: * 3518573415 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciáno do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuida e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus;br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

http://wwi.tjse.jus.br1portal/servicos/judiciais/certidao_online/soliCitac8o_de_certidao-ne0ativa 	 1/1 



RESPONSÁVEL VALIDADE 
- 	LEGAL 

- 02/03/2017 a Não 01/03/2020 

23/03/2016 a Sim 2210312019 

02/03/2017 a 
01/03/2020 	Não 

MARIA MAZZARELLO 
ANDRADE DE 
MENDONCA: 
12755168587 

ZOOC TECNOLOGIA EM 
DOCUMENTOS E 

SISTEMAS LTDA EPP: 
10781723000129 

MARIA MAZZARELLO 
ANDRADE DE 
MENDONCA: 
12755168587 

122170991272540910 
308063173513489768 

82 

110314795646798084 
662179943628215389 

087 

122170991272540910 
308063173513489768 

62 

Contador 	 12755168587 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 10781723000129 
PJ 

ontador/ContabiIista Responsável 
t'elo Termo de Verificação para Fins 	12755168587 

de Substituição da ECO 

(Lhtt 00183 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 	 Versão: 5.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO bo TlTULÁR.LE$.bI.TVRAÇÃP. 
MIRE 	 CNPJ 

28200438097 	 10.781.72310001-29 	-- - 

NOME EMPRESARIAL 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
DRMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

DO ARQUIVO (HASH) 

ESTE LIVRO FOI ASSiNADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS 
-. ----•- : 	---------- ------: • N°SERÍEDO QUALIFICAÇAO DO SIGNATA-RIO- 

	- 
CPF!CNPJ 	 NOME 	 CERTIFICADO 

NÚMERO DO RECIBO: 

00.1=5.90.D4.1 1 .3O.6E.1 B.22.5C.B2.2D. 
96.07. DF.46.88.9F. 139.23-2 

-v 
Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 23/05/2018 às 11:14:21 

45.413.2A.28.67.4A.50.92 
D5.C13.DC.40.4E.70.47.D5 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a altera ão do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39 39-A, 39-8 da Lei n0 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 	 ,, 	 . 	, 	 - t,•%t 

CARTÓRIO DO 8°  OFÍCIO 	' 
- 	TAB LIO; UANLI,LPIhILET 	' 	 - 

AUTENTICAÇÂC 	 "ø 
Confere com o original apresentado dou fô. 
Selo TJSE: 201929527034.266  
Acesso: http://www.tjse.jus.br/x/K6Q6EiA 	 '4 
Aracaju, 12/02/2019 08:43:49 11767  

Thander da Silva Barboza- Escrevente Autorizadc 
0F 	Emol.:R$2,77 Selo:R$000 FERD:R$0,55 Total:R$3,32 

--- ,_ 	 - ------- 



Nassjon Sistemas 	 ContábU Sqi 	MAZZARELLO CONTÀBft CONDCMNL&L 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LIDA - EPP 
23105/2018 1 :27:26 	

151 

Demonstração do Resutado 
Encerrado ern, 31 de Dezembro de 2017 

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVICOS 
RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVCC;S 	 4,693.220,230 

4.593,220,230 

1 DDUCOES DE RECEITAS 
IMPOSTOS INCIDENTES 	 405.963.51 D 

405.963.510 
72 O 

4.257.2136.72C 
F:CEITA OPERACIONAL LiQUIDA 

CRC OPERACIONAL BRUTO 
DESPESAS ADM!NISTRATIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 1.988.453.8213 
DESPESAS GERAIS 125.39231 D 
DESPESAS TRIBUTARIAS 514.647.890 
DESPESAS FINANCEIRAS 14.428,580 
DEPRECIACAO E AMORTiZACAO 49.620.45 D 

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 
LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO 

Aracaju, 31 de Dezembro de 2017 

___ 	 C"—' -L-• 

SERGIO BARRETO DE MELO FILHO 	 MARIA 
30010 ADMINISTRADOR - CPF. 532.125.145-87 	 TE 

2.595.543.050 
.591.71 3.67 

1 

\RELL1Ç AND5ADE DE MENDONC» 
em Cc,tab41tSde - ORO -1020 
0FF 127.551.885-87 

Confere com o original apresentado dou fã. 
Selo TJSE: 201929527034266 
Acesse: http:Ilwww.tjse.jus.br/x/K6Q6EA 
Aracaju, 12/02/2019 08:43:49 11767 

Thander da Silva Elarboza - Escrevente Autorizadc 
Etmol:R$2,77 Selo:R$0,00 FERD:R$0,55 lotal:R$3,32 
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çk1 ont7o 
Nasaion Sistemas 	 Contábil Sql 	MAZZARELLO CONTÃBW ONDCM N IIAL 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPP 
23/05/2018 11:26:39 	

Folna 156 

BManço PatrimonaI 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2017 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA GERAL 
BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS 
APLICACOES DE UQULDEZ IMEDIATA 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
CLIENTES NACIONAIS 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS FINANCEIROS 

IMOBIUZADO 
MOVEIS E UTENSILIOS 
\EICU LOS 
MAQLJINAS E EQUIPAMENTOS 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 
(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 

NTANGIVEL 
OIREITOS DE USO 
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS 

7 caI Gera! do At!vo 

98.045.31 D 
79.055.05 D 

286.40303 D 
' 	463.503,39 D 

792.147,80 D 
15.519.660 
- 	807.667.480 

1.271.170.850 

18.270.52 O 
18.270.520 

51 .366.36 D 
35.975,60 D 

268.477,10 D 
77.292,45 D 

158.341,41 C 
- 	274.770.100 

170.605.100 
7.861 .83 O 

178.466,93 O 
- 	471.507.553 

'F.'2õ/5 40 

AUTE 
Confere com o original apresentado dou fé. 
Selo TJSE: 201929527034.266 
Acossa: http:IIWWW.tjse.jus.brIXIK6Q6EA 
Aracaju 1210212019 08:43:49 11767 

Thander da Silva E%arboza - Escrevente AutorizadC 
EimoI.:R$277 Selo:R$0,00 FERD:R$0,55 Total:R$3,32 

// 



00171 
Nasaion Sistemas 	 Contábil Sql 	MAZZARELLO CONTA L CONDOM.INIJ-kL 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPP 
23/05/2018 11:26:39 	

Folha 157 

Balanço Patriniofflal 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2017 

PASSIVO 
PASSiVO CIRCULANTE 

EFETIVAS 
FORNECEDORES NACIONAIS 
OBRIGACOES TRABALHISTAS 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
OBRIGACOES A LONGO PRAZO 

EMFRESTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Geral do Passivo 

422.00 C 
50.079,66 C 

152.855.25 C 
203,356,91 C 

203.356,910 

53,520,96 C 
53.520,960 

53.520.96 C 

170,000,00 C 
170.000,00 C 

1.315,800,53 C 

1.315.800.53 C 
1.485.800.53 C 

1 .742,STS,40 C 

ReConheCemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo UM MILHãO. 
SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVCS 

de acordo com a documentação fornecida pela empresa. 

Aracaju, 31 de Dezembro de 2017 

SERGIO BARRETO DE MELO FILHO 	 MARIAMRE

F

LeANDR,,~E).~eCZO
SOCIOADMINISTRADOR - CPF 532126.145-87 	 -C

P6 
-67REC M  - 

E

1
N
0
D
20
O 

 
NC» 

/F7'A77iFT70h726'.FLrT1T7 TI' 

ÀUnaYítaçÃ'c 
Confere com o original apresentado dou fá. 
Selo ViSE: 201929527034266 
Acesso: http://www.tjse.jus.br/x/K606E!A  
Aracaju, 12/02/2019 08:43:49 11767 

Thander da Silva Elarboza - Escrevente Autorizadc 
Emol.:R$2,77 Selo:R$0,00 FERD:R$0,55 Total:R$3,32 
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d- 00172 
Nasaion Sistemas 	 Contábil Sql 	MAZZARELLO CONTÁSIL COND(,, NIAL 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPP 
13/05/2018 11:2639 

Balanço Patrirnonae 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2017 

- NOTAS EXPLICATIVAS 

CONTEXTO OPERACIONAL 

A. ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, Sociedade Empresaria 
Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10781723/0001-29, RUA JOSÉ RAMOS DA SILVA. 226. 

SALA PAVTO. SUPERIOR, BAIRRO TREZE DE JULHO, ARACAJU-SE, e seu objeto é tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis estão apresentadas em conforrndade com a legislação brassira e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade. - CFC n° 1.152/2009 que aprovou a NBC T 19.18 
Adoção inicial da Lei n° 11.638/2007 e da Medida Provisória n° 449/2008 que alterou artigos da Lei 
6.404/76 e especialmente a resolução n° 877 de 2000 que aprovou a NBC T 10.19, aiteraas Delas 
reso!uções ns° 926 e 966, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 
registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contáa. 
e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Ativo Circulante - está composto pelo grupo disponível e realizável a curto prazo e estão 
contabilizadas pelo valor nominal incluindo atualizações quando aplicáveis e reconhecido até a 
data do Balanço. 

Disponível ...................... ....R$ 463.503,39. 
Créditos..............................R$ 807.667,46. 

b) Ativo Não Circulante - está composto pelo grupo Imobilizado e ativo difçrido e estão 
contabilizadas pelo valor nominal incluindo atualizações quando aplicáveis e reobnhecido até a 
data do Balanço. 

Imobilizado .......................................... R$ 433.111,51. 
Depreciação Acumulada....................R$ (158.341,41). 
Ativo Realizável a Longo Prazo.........R$ 196.737,45. 

o) Passivo Circulante - As Obrigações em Curto Prazo estão demonstradas por valores conheccos 
até a data deste balanço, composto por Fornecedores, Obrigações Trabahistas , a 
Previdenciárias, Obrigações Fiscais.  

Fornecedores...............................R$ 422,00 



AUTENTICAÇAC 
Confere com o original apresentado dou fé. 

ff! 	Selo TJSE: 201929527034.266 
Acosse: http:/Iwww.tjse.jus.br/x/K6Q5çjp  
Aracaju, 12/0212019 08:43:49 11767 	 o 

tE 	Thander da Silva Elarboza. EscreventéAutoriza&'v,, 
EmoI.:R$2,77 SeIo:R$O)oo FEF4D:R$0,55 Total:R$3,32 

C'7 



(W 00173 
N'asajon Sistemas 	 Contábil Sql 	MAZZARELLO CONTABW CONDOMJNIAL. 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPP 
23/05/2018 11:26:39 	

159 

Balanço PatrimonaI 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2017 

- NOTAS EXPLICATIVAS 
Obrigações Trabalhistas e Prev.. ..R$ 50.079,66. 
Obrigações Fiscais ........... ............ R$ 152.855,25. 

ci) Passivo Não Circulante - As Obrigações em Longo Prazo estão demonstradas por valores 
conhecidas até a data deste balanço, composto por Empréstimos e Financiamentos. 

Empréstimos e Financiamentos...............................R$ 53.520,96. 

e) Patrimônio Líquido 

O Patrimõnio Líquido está constituído por variações acumuladas dos lucros, menos prejuízos, 
a ZDOC Tecnologia em Documentos e Sistemas LTDA EPP - possui um patrirnôno liquido 
conforme balanço patrimonial 2017 conforme abaixo: 
Capital Social ........ ......... R$ 170.000,00 subscrito e integralizado. 

O Patrimônio Líquido compreende os recursos próprios da Entidade, e seu valor é a diferença 
positiva entre o valor do Ativo e o valor do Passivo. 

Clávis Conceição Felizola Leão.............................. R$ 34.000,00. 
Sérgio Barreto de Meio 	Filho.................................. R36.300,0  $ 1 	0 
Total do capital social ... . .................................. . ... R$ 170.000,00. 

Lucros do Exercícb ................. .................. .......... R$ 	1.591.713,67. 
Lucros 	Distribuídos 	.............................. ............... R$ (2.261.056,00). 
Lucros Acumulados .......... .. .............. ................... R$ 1.985.142,86. 

Total do Património Líquido ............ . ................ R$ 1.485.800,53. 

) Forma de Tributação 

A ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA 	é tributada pdo 
Regime Lucro Presumido. 

g) Regime de Apuração  

A Prática Contábil adotada é pelo regime de comPetêncIa/  



e — 

t e'' 	'k\\ 

Confere com o oiiginat apresentado dou fë. 
Selo TJSE: 201929527034266 
Acosse: http:11vaJW.tjSe.iU5.brI 6Q6M  
Aracaju, 12/0212019 08:43:49 11767 

Thander da Silva Elarboza - Escrevente Autorizadc 
Emol.:R$2,77 Selo:R$0,00 FERD:R$0,55 TotalR$3,32 



JciÇ 00174 
asajon Sistemas 	 ContábU Sql 	MAZZARELLO CONTÁBIL CONOOMiNIAL 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPF 
23f05/201 8 11:2639 

Baanço Pafflmonia 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2017 

- NOTAS EXPLICATIVAS 

h) Ajuste de Avaliação Patrimonial 

o 	A Empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Investimentos em empresas coligadas e controladas. 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades 

Aracaju/SE, 31 de dezembro de 2017. 

SERGO BARRETO DE MELO FILHO 	 MARII 

50010 ADMINISTRADOR - CPF: 532.126.145-87 

Confere com o original apresentado dou fá. 
Selo TJSE: 201929527034266 
Acesse: http://wiw.tjse.jus.br/x/K6Q6EA  
Aracaju, 12/02/2019 06:43:49 11767 

Thander da Silva Barboza - Escrevente Autorizadc 
E!mol.:R$2,77 Selo:R$0,00 FERD:R$0,55 Total:R$3,3 



PkEFEITÜA1ÇIÕNÍCIPk DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRp 

.:iCONFERfrQØMRlGlNA1 

W.- 
(ÁPEMLTÜSVAiES SANTOS 
J: C.P.F S8591.15-2o 

- 1 

, .. ... 	 ..•.<,. ' .:- 
- 

REPÚBLiCA FEDEKATIVA DO BRi.:lL 
UNIVERSIDADE TIRfiDnrIES 

12,  

H .... 

R- 1• 4,  

ir 

O REITOR da UNIVERSIDADE TIRADENTES no uso de suas atribuições e, tendo em vista a conclusâo do 
Curso de Graduação em Ciência da Computaçã.o no' dia 14 de dezembro de 2017 e colação de grau em 17 de - - 	 janeiro de 2018, confere õ grau de 

: 
4 • 	

em' 'ti4ncia/ 
t 

. Judação,  

li 
	-. %'ás€n/ ffam441 &Y4émeéda/ 

filho de José Agnaldo de Almeidàe JoéliaSiIva Santos de Almeida, brailefro, naiiraI de Arêcaju-SE, nascido 
15 de setembro de 1995, RG 3.360.6234 SP-SE, a fim de que possapozar dos direitos e das prerrogativas 

( 	-- 	 concedidas pelas Ceis da República. 

7'- 	/ 	 .. 	-- 	 • 

Aracaju, 17 -de janeiró de 2018. 
( 

fl 
' 

Angela Sanches Peres Leal 	 - 	 Prof. Juberto uEhôa deIerido)tça 
Gerente do Departamento de Assuntos Acadêmicos e Financeirós 	 • 	 Reitor 

b'_Ç__iL_i .kaDck\  
Diplomado 

.4 

.•. 	 .. 	• 	•.'-. 	-:- 	 ' 	. .H . 



1 	!:. 	-:.: . ,. • 

Universidade Tiradentes 
Curso de Graduação em 

- 	Cància da mputaçâo-Bacharéiadó  

.1 

Renovação de Reconhecimento pela Portaria MEC/SERES no 1099 
de 24/12/2015 DOU n°249 de 30112/2015 

Universidade Tiradentes - UNIu 
Recredenciada péla Portaria Ministerial 1.125/2012 

Diploma registraâo sob a°  291300 
Livro: 00552 fis: 279903 em 14101/2018 
Processo n° 295050 /2018 
nos Termos do Art. 48, § I, da Lei n° 9.394, de 20/12/96. 

Âracaju-SE,.fl /OJ /5flJ. 

1ftPt ;ys.S 
Diana Santos Carneiro 

Angetà anchçs Peres Leal 
Gerente do Departamento de Ass&itos Acadêmicos e Financeiros 



Esta é sua CaSra de Traalto - CiPS, instituida pelo 
então Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Dccreto 
n0  22.035 de 29.101932 e postedorrnente reformulada1 
pelo Decreto-lei n05452 dccl .051945 que aprovou aCLT. 
Ela é odocUhento obrigatório para o exercício de qualque 
emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados 
dc, Contrato de Trabalho, elementos básicos 
para o reconhecimento dos seus direitos perante' 
a jusça do Trabalho;  bem como cara a 
oiceaco da eposentadora e ciemais her.eficios 
Previctenciérics, garantinao, ainDa, sua !abUi-
tacão ao seguro desemprego e ao lundo de 
Geranfla doTempo de Serviço - GTS. 

O conunto de anotações contido neste 
documento e o seu esiadc' do conservação, 
espeibam a coaduta a qualificação e as arividades 
profissiooais do seu cortador, 	- 

Pela sua importância, é seu dever proegê-la e 
Cu; dá-ia, pois aiém de conter o registro de sua vida 
Protissiona e a garanDa Co preservaçao e "S'iOaOe 
de seus oireltos coroo 'rahaihado' e cidadão, 
contribui para assegurar o seu Çuturo e o cia seus 
dependentes, tendo vauidade, tamb-ãm,. como 
docunieruto de identificação. 

CONFeCCiONADA COM RECuRSOS DO 
SAT - FUNDO DE AMPARO AO T&tABAU-tADOM. 

00176 

CARTEkÃ DE TRABAI.HO E PREVIDÊNCIA SOGAL 
PuS'PASCP 

145.36086.38-9  

(NUMCRO 	- 	 5DIV 

L4882902J[0050 	SE 

a,C 	 Q 
ASSINAIL*,Ai)? JC.g - 

vSt'sa O tOflAL MiO: WWWMTE.CC5S5t 

CONFERE COM ORIGINAL 
Em  

ADENILTON CRJS&VARES SANIC6 
C.RTS857gigç.r 

L_I4DGS PESSOA 5 

Li SiM 	[J siê,i 
fl NÃO 	1 NÃO 

SiM 

SiM 
NÃO 

cARrEiRAS ANTERIORES 'NL.'si',wrr 	SI:Ría 	05 	OAe4 O MNSAL) 

............................... 

/ 

1J 	WAtflrpN'-,a 

L -YdL,í...... O'I 	A \ a A 	; 	TI CO CO 	5 5L',tsso 
ÍJMCRO 	Suor 	LIS DATA DE EMiSSAC) 	fl 

........................................ 

..................................j....... 
- 	ASCCUCCAFCt!anfl Cio LINL5Ci4-aA 

NflM.TO DE LMLfrÏi 

trh32't723í000r29'- 
CCCCPPCEI LDOC IECNOLOGJA.EM PQÇUMETÇ,,,, 
ENDEREÇO .............SI$.TMA$JJQA-.................... 

Av Carlos Rodrigues da Cruz, s/nQ 
MU\IUPl', 	a Capucho CEP 49080 190 

tSR DO ELiãCIMENTC) .ef!».l SSgípe 	.. 

csoNa ..................... 

D;TÂDEAIISSÁQQS.....ÜE.!3t€À....... 
REGSflIO g' FIS. / FiCHA .................... 
RE\1UNEitÇÂOESPECIFlCtk 	 ..... 

la........................................................ 

DATADE&t ..............DE ............................. 

la 
 

.... ........ ................ 2' .......................... 

cOM. DS?ENSAO M ..................................... 
FCTSN°aCONiA' .......................................... 

/ 

oco 



SENHORA  D6SoE0ïRO
ORIGINAL 
	

REPÚBLiCA FEDERATtIÍA DO BRASiL 
E °. * ° 2 1.3 1 	 UNWERI1DADt TIRAD€TES 	? (kk 

&* »Jct 
)ENItT 	T&ARES SANTOS 

C.P.F 585.91.195-20 

O REITOR da UNIVERSIDADE TIRADENTES, no UéQ de suas atribuições e tendo em vista a conclusãødo 
curso em 20 de junho de 2009, confere o titulo de Bacharel em Sistemas de Informação a 

anw/éJIa/zreJ43elew 
filho de Élson Benjamim de OIníeira Belem e Aderãilde Marques Belem, nk(onalidade brasileira, natural de 
Aracaju-SE, nascido a 17 de júnhõde..t98i .RG 3.030:879-8 20  Via SSP-$E, &fim de que possa gõzar do 

direitos e das prerrogativas concedidas pelas Leis da Republica 

Aracaju, 09 de novembrdde 2009 

Pro?Ari e etoSRva 
.cyDiretor dó Départamento de Assuntos AcadêmÍcos 

A* 	•• 
2 'Pof. Jouberto UcI4a dMendnça 

REiTOR 

- 	Diplomado 



Universidade Turadentes 

	

Curso dê Graduação em 	 - - 
Sistemas de Informação 

4;3 	 . 	 Carga horária: 3312 horas 	 . 

Reconhecido pela Portaria MEC NO 1.062 de 13/07/1992 D.O.U.de 	
/ 

14107/1992 	 1 	 } Z 
1 	

Universidade Tnadentes - UNIT 	- 	 — 
i 	Reconhecida pela Port Ministerial 1274/94 	 / 

Diploma registrado sob n° 026448 

Livro: 00203 fis: 031277 em 09/11/2009 	 - 	 -. 

/ 	 Processo n° 030198 /2009 	 - 
nos Termos do Art 48 § 1° da Lei n° 9394 de 20/12/96 

-- 
? 	 / Aju-SE,_'11/11229 

Pro ilva 	
1 	

/ Ç' 	 Diretora do Depart 	dde Assuntos Acadêmicos 

-I 	APOS-TILAMENTO 	 - .-- - 	 - 
\n>. 	 Diplotna expedido de acordo com o parágrafo único, do Artigo 63 da 	

l;
Fi 

' 	)\ 	 Porfriallormativa401e 12 deoezembro de2007.  
Processo 20060005178, sob número do SIDOC/SAPIENS 	 - 	 -- 
23000.013202/2006-1I. protocolizado em 06/06/2006. 	 . 

003339 
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":u t 
Está é a sua .Càrteir&de trabalho e Preridiicia 

Social tCTPS, documento-obrigatório pata o 
exercício de %latluer efl)preg4 ou ativi4adr 1  profissional. : 	--- 
i.  .j'4elá8ro ser regijçados todos os dados: 
dó Contrata d&Trabaího; elementos básicos. 
parao reconhecirnentp dos us direitos perante 
a Justiça do trabalho, bem como pará a 
obtenção da apowntadod e demais benefícios. 
pitride.nciárjps, garantindo, affida, sua hablii-
taçâo ao guo desemprego e • ae Fündo de 
Garantia doierro de set-v14o - FGTS. 

1.

O conjuntq deawetaçt-es contido neste 
4 dotuirento e o seu estado de conservação,. 

espeinani a tonduta, a qua$itkaçio e as atividades. 
pmfission&s &aupÕrtador 	 - 

Pela sua 	Õrtãjtà, é seudevér protegê-1 e. 
,culda-Ia,. pois dém de cónter o registro de sua vida. 

proflsstonál e a garar.tia da preswvação e validade 
de seus d!reitos corno trabalhador e cidadão, 
contribui prá assegurar o seu futuro e o de seus. 
ciepebdentes tendo validade, também; como. 
documento de rkentifiSção. 

- 
iSrNt 	 DA COM RtCURSCS DO 

bt4(Mjo *0 TRABALHADOR.

Tíâ 

	J 
O PÁGINAS NUMERADAS - 
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_tt_sø•.  
À REITORA EM ÉXERCÍCIO da UNIVERSIpADE TIRADENTEÉ no uso de suas atribuiçõés e, tendo em vta a 

conclua do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet no dia 15 de dezõmbrode 2016 e 
colação de grau em 18.  de janeirõ de 20171  çonfere o grau de 	 . 

/ 	
1 	a 	

/ 

filho de Edson Brasil' Filho e Edmea Mana vieira Pinheiro Machado1  brasileiro, natural de Aracaju-SE, nascido a 
29'de dezembro de 1987,RG 3.190.050-0 2  Jia SSPLSEI  afim de que possa gozar dôs direitose das 

-. 	prerrogativas concedidas pelas Ldis da Republica 	 / 

Aracaju, 18 dejaneiro de 2017 

T 	 - 	 - 
ngeia Sanches Peres Leal Profl. AJeidkftf arreto Suva 

Gerente do Departamento de Assüïilos Acadêmicoi 	 .1 Reitora em Exercício é 	
&9L- r0 

/ 	 Dipiomado 	 H 

SANT6S 

aEPÜBUCA FEDERATWA Üo BRASIL 
UM%TERSIDAÕE TIRADEN%S 
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Universidade Tiradentes 
Curso Superior de Tecnologia em 

Sistemas paraIÀternet-Tecnológico 

Renàvação de Reconhecimento pela Poitaria MEC/SERE$ n° 1099_ 
de 24/!12/2015, Dou n° 249-dê 30/12/2015. 

Universidade Tiradentes - UNiT 
Recredenciadà\pela Portaria Ministeriaí ii 25/2012 

Diploma registrado sob n° 239805 
Livro:"00496 fis: 228309 em 18/01/2017 
Processo n° 243555/2017 
nos Teriüõsao Art. 48, § 1°, da Lei n°9.394, de 0/12/96. 

\ Aracaju-SE, £2 /01.. /S0fl 

niÀv iY 
Diana Santos Carneiro! 

À'nela Sanches Peres Leal 
Gerente do Departamento de Assuntos Acadêmicos 



CNPJ: 10.781.723/0001-29 
7,DOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EPI 

Rua JOSE RAMOS DA SILVA, 228- SALA 14,PAV.SUPERIOR 
TREZE DE JULHO 	 49020-200 
Aracaju 	 SE 

- Matrícula: 112 
EDSON VIEIRA PIN1IEIRO MACHAI 
AN \LISTA DE SISTEMA 1(17) 01 	C.B.O N.° 212410 

4 Data de Admissão: 01/03/2018 
Remuneração Especificada: 	$0Q,08 	- 
(DOIS MIL OUINUENTOS IIAØ . 	ola Leao 

7flflCT 	aGiA EM 

4 	............. DE ........... :,..fl.. DE ....... ., ....' 	- 	. . ......... 
Afl 00 DOtGAn 04)4 0 OmltJa...A 

T1-Úü 180 
TRABALHADOR 73 ' 4; M[57tÇft 

Esta é 	sua Carteiva de Trabalho ePrevidncii""'4'( 
Social - CTPS, .documento obrigatório para, o 
exercício de1  qUalquer emprego ou afividade, 

. 
7 

profissional. -. 	- ./ 	 . ' 	- 
Nela dever.âo.serregistrados todos os dadosr 

do Contrat& de Trabalho; elementos básicosi. 
para o 'reconhecimento dos seus direitos perante 

J / 
a Justiça do Trabalho, bem como para a 
obtenção da aposentadoria e demais beneííciós' 
previdenciários, garantindo, ainda, sua habili- 
taçiio ao seguro desemprego e ao Fundo de .1 
Garantia do 'tempo de serviço - FCTS.  

O conjunto de anotações contido neste 
documento J C o seu estado de conservação;' 
espelham a conduta, a qualificação-e as atividades'. 
profissionais do seu pb'rtadoi 	- ' - 

Pela sua importância, é seu dever protegê-l'a e--  
cuidá-la, pois além de conter o registro de sua .vida 
profissional e a garantia da preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, - -' 
contribui para assegurar o seu' futuro e o de seus - 
dependentes, tendo-validade, também, como 
documento de 'identificação. - 
FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA :- 

SENHORADOSOCORRO .-.-'.. 

ONFjRLOJiDRNP SÓ DÓ 
 

FAT - FÚN ODE AMPARO O RAOALHADOR 

m 	t4/ Ok! 14: 	- 
. 	1 

ADEMLTON CEtMTAVARES SANTOS 
C.P.F 58SJ091.195-20 

SECRZTAZIA M fOUtttE 6: 'C4S C 

'CÀRTE1RA riE'1RAB4tUJ E 

- 

Uwan. (s4*sAJ LL46.,:i 

1 12 	- CONTRATO DE TRABALHO ] L0NTRAT0 DE TRABALHO. - 13 

CORI0SN ..................................................1. -4 
GTSN°U&WNTk .....................................................j 	M: :;:::::::;:::::;::::::::.:::::::::::::::::::, 



%: 	SN!STSO DO 11tkrViXiG 

:CARTEIRADETRABAUIOEPREV1DÊNCIASOCIAL 

1304111176-O 	 1 

Luii203T11L0030 L !J 
ssNArus.; 'on rrnJ)AW 	- 

TRAMLHÃDOR 

1 tEsta é sua Carteira de Trate - CT?S, instituida pelo 
então Presidente Geiulio Vargas, por intermédio do Decreto 
ni 22.035 de 29.10.1932 e posteriormene reformulada 
pelo Decreto-lei no 5452 deul .05.1945 queaprovou aCLT. 
"aé o documento obrigatório para o exercício de qualquer: 
emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser re2istrdos todos os dados 
rio Contrato de Trabalho, elementos básicos• 
para o reconhecimento dos seus direitos perante 
a just caao ïr-1..:aiho 	bem como 	para a 
ctenc;ao d.s aposentadoria e demais benetícios 
Prc 

	

	enciár!es, garantindo, ainoa, sua habili- 
ao segnrr' desempreco e ao fuado de 

Core'itio dolerapo de Serv,ço - FCTS. 
O co Lnte 

 
de-  anotações contido neste 

d)comertto e o seu estado de conservação, 
e':raeam áccr; utaaquaiiflcacão eas aflvidades 
profissionais do seu portador. 

?eia sua iroportáncia, é seu dever protegê-la e 
Cu~ pois aiém de conter e registro de sua vida 
Frotissioaa e a garantia da preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, 

tbu para assegurar o seu futuro e o de seus 
deoencjentes, tendo validade, também, como 
cIouniejtto.de dentificação. 

4rrrr' rÇp flÇJ9JpA COM RECURSOS DO 

ADENILTON CRLSVARES SANTOS 
C.RF S8O91.a952o 

i [CONTZÁrODETRABAWOI 

EMVrEC5ERØI.JUL.SEgVIÇQ. DE RECORTE. 
po DIÁRIO-DAJUST LTDA MECGUCPIFICE

...... 
ENDULCEFUa Laranjeiras, ó 487 - 1 Andar 

B. Centro - CEP: 49.010-000 
MuNlíL ... .. . Aracaju.. Sergipe ....... 
[SE. DO ESTABELECIMENTO ............................... 
MGO 

......CBON' ..................... 

t ;781723!GG9i29 ...... 

ÕÓLtÊfÏÕLOG1N EMUOCUMENTOS . 
SISTEMAS LTDA. ENDERLO C  ...uz, ...........................- s,n  2 ........... Av Carlos Rodrigues d  

. tYCHÔ;CEP4$OSOI9°.............. 
MIJNiCI1IO ............ ..jú-: sergipe 	. 
ESt DO LMeLECIMENTO ...................................... 

CBON ..................... 

DATADEA11kO.Q4......DE:4Q 	.......DSQFS 
REGISTRO N' ..................... Eis.! FICHA .................... 
REMUNE4O [SP[OFICAEM eiLioo, .00 .Ot4-tn..... 
.ç.CQftt' 

1' ......................................................... 

.DATADESAÍDA ..............DE ......................Df ....... 

1 ......................................................... 

COM. DISPENSACDN' ............................................ 
FG1SM°DÂCONt .............................................. 

Rim 
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UPA MUNIflPAL DE NOSSP 
SFNHORAC oCORRO 

I)NFERE COM ORGINL 

Em jgiiit 
os 

s 5gf091.19520 

Linux 
Professiona 
Institute 

!sinil iIIttIøXflhitbiB1t1ti1iu*3 

hasfulfiifed the qualifícations and achieved aU requirernents aí the nstitutes program 

and is entitled to aU honours and privlteges associated wilh this ac.hievernent. 

tssued in Toronto, Ontarío, Canada 

airman af lhe Board 	 Execu e Director 

TFJ certífkot s çrproofoJccrLificotion,  pIeosE visít 

ipLorglv/LP10003461 53/ywufkatr9t 
Linux nrnfe iwta! InsTif wr and rhe drck-1 Pago ara adrnark and regazercd tra*mark 
1/ri Japan and rhc Emopean da/na) a/Lima Pmfrnionol Ias: date Inc. Ali flight Pesmvect 1 
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]onathas Geovah Amaral Santos 
has successfully cornpleted the 
requirernents to be recognized as 

Code: LBXJ7WRFBCV4QS3I 
Vettfy at. http://venfy.CompTlA.org  

PREFEITUPA MUNICIPAL DE NOSSA SENHOM DO SOCORRO 
CONFERE COM ORIGINAL 

Em 

ÃDENILTON CRI 
CP.F 58W09119523 

COM P001020917 387 
CAWDIDATE ID 

May 23, 2017 
CERtIFICATIOU DATE 

c~õ 
IODO TIIIBODEAUX. pRrssortJT& CCC 
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\ 	[CARTEIRA DE TRABÃtI1Ó EPREViDÉNrJAtÕCIAL 

L 	í•. 	• 203S7t17.4 

1 	 - 	
- 

9507230 	I 0030 	SE 

XSr..ta ,j t 	---- .- - 	 t 

	

- 	IRABAWADOR 
Ecré suiCeüira *.SIhq 	 T*. 
entãoi'resJenjeGewlio%'argas,pp.tiertndjo dofletre. 
rr:22.03s'de29.10j932 eposnvuitttãjniL4a. 
p~lo 
Ela éo d&iu5htd obt&kpara.o exercido de qualque' 
etpejoouatMdéprpss3on& ¶ 	 - L 

...... '&\r Neta verãô sezhieglnrados tdósr osdado 
do Contrato'de. Trabaiho, dementes, básicos 
para o rpcoh nic-no des~etádiréitosperan:e 
a jtc't dr Tr?kitt4'n trn cornc' 	para 
obtenc'(t dc ccL1u'orja e $niá!ibenefícfr' 

	

' re.íc 	3it4tir1Üc'. arn?a, cua 
;çZo ao niçi rkrsv.prezt e aofnno'o 
CL:t-ati3o,Tir4oçeSery,ço.. FCT$. 

çr .snataç&s contkio d 
esn.rJo de- con'çal ... 

e 	'eihazr do u-i 	''cflo e as i. ovid 	£ 

	

P€a 	 é !° deeIprc1eg-j*-4 
Ctidã-'&, çois a4tt- onte.c re'Tstrod2 sjavda 
Prcfis&'&ig, tti c. r.resen%ào- e vaidade Ie seus Crtos tànio tialiiadnëe cldacião, 

1canirjbui.pj&assrtiraçp seufqtuçoe orle seus. 
1 deper.dente; tento validade, tambêm, çomo, 
j dacumen»deløentiftcaçao: 	 -; 
L 
.CONFECCIONADA COM RECUkSOS 00 

FAi - FUNDO Dt iMPARO AO TRABALHADOR.. . 

V!SLfl O PORTALMtt: ww 4 cova 

aoércrrí IDA ai' IIIr,na, nr •,'-'r-. 

SENHORA DOSOCORRO 
CONFERE COM ORIGINAL 

ADENILTON CRW/ARES SAMOS..________ 
C.RFSSS~91.195.2y 

:;\mwcl 02 i43ÃLHO 

71 
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E SISTEMAS LTDA. ........ .... 
ENDEFEÇO 	 Cruz, s/nQ 

h - Cc; 	- CEPt 49080-190 
stcaju-SerIpe 
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RO1X *flÇPMEH0s 

SO*IOAdrflIfl}strador ..... - - 
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TRABALHADOR 

'Esta é a sua Carteira de Trabalho - CTPS, 
instituida pelo então Presidente CetúlioVargas, por 
intermédio do Decreto n". 22.035 de 29.10.1932 
e posteriormente reformulada pelo Decreto-lei 
n'. 5.452 de 01.05.1945 que aprovou a CLT. Ela 
é o documento obrigatório para o exercício de 
qualquer emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados 
do Contrato de Trabalho, elementos básicos para 
o reconhecimento dos seus direitos perante a 
Justiça do Trabalho, bem como para , ol,ten-
ção da aposentadoria e demais benef(cios 
Prev idencizirios, garantindo, aïnda, sua habilitação 
ao seguro desernrego e ao Fundo de Gar-anlia do 
Tempo de Serviço - FCTS. 

C) conjunto cio anotações comido neste 
documento e o seu estado de conservação, 
espelham a conduta, a qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pela sua importáncia, á seu dever prritegê- -------—- 

MINISTÉRIO DO TRABALHO J 
, -3; 	[EMPREGO 

'e> 	 - 
CARTEIRADE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIM 

PIS/PASEP 
126.45427.76-8 

NÚMERO 	 sfgit 	-. ut 
5389944 	DL 0030 	]LSfl j 

7eS4-.& 	 A 

ASSINATURA DO  flÜLAR 

POIECAROiREitc) 

í___j 
DOC TtCNO1OA EM DULUMtN iii$ 

EMPREGADcÍR ........... ..MSTEMAStTDA.. .... ............. .....  

CCC)CPFICEI . ....... r.........rtDo490SO_jSO .............. .. 
ENDEREÇO .............. .r.xtjtA._:rpe 
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ESP DO ESTABELECIMENTO ............................................ 
CARGO fl&.4w5cfQA.....pntoi.O. 
................................... CBON" ......................... 

DATA DE ADMISSÃO . . . 01.....DE .ju.nDto........DEO/
REGISTRO N° .........................ELS. / FICHA ........................ 
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a 
................................................ 

DATÂDESAÍDA ................. DE ..........................DE ....... 

norMpsrr.v,os OU A R(JCOCJITSTFMUNHA 

............................................... 
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M. 
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DA CONTA-  ..................................................... 
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4 
TRABALHADOR 

Esta é sua Caríeira de Trabalho - C1P5, instituida pelo - 
então PresidenteCerulio Vargas, por intermédio do Decreto 

O  22035 de 2910.1932 eposteriormente reformuláda - 
pelo Decreto-lei n°5452 dccl .05.1945 que aprovou aCLt -. 
Ela é o documento obrigatório para o exercício de qualquei. 
emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados. 
do Contrato de Trabalho, elementos básicos 
para o reconhecimento dos seusdireitos perante 
a lustRa de Trabalho, bern como para a 
ebtencão da aposentadoria e, demais benefícios 
Previdenciários, garantindo, ainda, sua habili-
tação ao seguro desemprego c ao fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações contido neste 
documento e o seu estado de conservação, 
espelham aconduta 'a qualificação e as atividades 
profissionais dc seu portador. 

Pela sua importância, é seu deVer proteg-Ia e 
Cuidá-la, pois além de conter o registro de sua vida 
Profissional e a garantia d preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, 
contribui para asse.°urar o seu futuro e o de seus 
dependentes, tento validade, também, como 
documento de identificação. 

CONFECCIONADA COM, RECURSOS DO 
FAI . FUNDO DE ÀMPARO AOTRAI3AL}-$ADOR, 

VISItE O PORTAL MtE: WWW.MTE.GOV.BR 	J 

7.  

M!N!STÉ!O DO TaA2ALc) 
1' 	 E EMPREGO - 

tATEIRA DE TRAMHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL H 
nsjnsbp — 

- 1 130-.9O4OtOE9H 
1 '3 'Tj 	1 

L_?19449611[. 003-0 JL.!!J 

------------------------------------ 
1 	CNPJ: 10.781.723/0001-29 
1 ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA - EfE 

Rua JOSE RAMOS DA SILVA, 228 - SALA 14 PAV SUPERIOR 
TREZE DE JULHO 	 49020-200 
Aracaju 	 SE 

ii 	Matrícula: 	116 
JONATHAN FRANCISCO DOS SAN1 

1' PREPARADOR NIVEL 1(09) 	01 	C.B.ON.° 	412120 
Data de Admissão: 	03/0912018 14 
Rcmuncraçiio Especificada: 	954,00 

1 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 
fl 
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CONTRATO DE TRABALHO 

CWcW/cU .................................................. 
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Esta é sua Carteira de Trabalhe. CTPS, instituida pelo 
então Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Decreto 
no. 22035 de 2910.1932 e posteriormente reformulada-
pelo Decreto-lei n°5452 de 01.05.1945 que aprovou a CLT. 
fIa éo documento obrigatório para o exercício de qualquer 
emprego ou atividade proflssional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados 
do Contrato de Trabalho, elementos básicos 
para o reconhecimento dos seus direitos perante - 
a Justiça do Trabaibo, bem como para a 
obtançáo da aposentadoria e demais benefícios 
Previdonciários, garantindo, ainda, sua habili-
tação ao - seguro desemprego e ao tundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações contido neste 
documento e o seu estado de conservação, 
espelham a conduta a qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Peta sua importância, é seu dever protegê-la e 
Cuidã-la, pois além deconter o registro de sua vida 
Profissionai e a garantia d preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, 
centrhui para ;ssegurar o seu futuro e o de seus 
depende&tes, termo validade, também, como 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o certam 
no trabalho. 	 - 

Cada acidente é urna..lição que deve ser apreciada, para 
evitar maiores des 	- 

Todo o acide gr rn- uma causa que é preciso ser pesqui- 
sada,p 	vi 	sua repetição. 

Se v 	acidentado, proc 	logo o socorro médico 
adeq 	ão deixe que "entendidos" e "curiosos" con- 
corram pano agravamento de sua lesão. 

- 

	

	 Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de 
um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve rts-
peiti-las. 

Atenda às recomendaçóes dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-
cê trabalha. 

Conveisa e discussão no trabalho predispôem a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta-
zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa-
zem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrificá- 
la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 
equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

	

1 	 ATA DA SESSÃO PARA JULGAMENTO 

	

2 	 DO TESTE DE CONFORMIDADE 

	

3 	 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 

	

4 	 002/2019/PMNSS REALIZADA PELA 

	

5 	 COMISSÃO TECNICA DE LICITAÇÃO 

	

6 	 PARA TAL FINAlIDADE. 

	

7 	Aos quatorzes dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, as 09h10, na sala de reuniões do 

	

8 	Centro Administrativo José do Prado Franco, situado na Rua Antonio Valadão, s/n, Sede, Nossa 

	

9 	Senhora do Socorro/SE ieuniram se os membros da comissão técnica para avaliação do objeto 

	

10 	referente ao Edital 002/2019/PMNSS, o Sr. BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE e 

	

11 	Sr. WILTON SANTOS LEMOS, nomeados atravésda portaria n° 121/2019. O representantes 

	

12 	da ZDOC TECNOLOGIA EM DÕUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, o Sr. SERGIO 

	

13 	BARRETO DE MELO FILHO, que apresentou os documentos pessoais, contendo RG e CPF. 

	

14 	A reunião foi iniciada, sendo parametrizada de acordo com os seguintes itens da pauta: 

	

15 	1) Ferramentã de Gestão Eletrônica de Documentos - GED, o fornecimento de c6digo fonte, 

	

16 	 suporte técnico e atualiza çõeN válidos por 12 meses, além de treinamento a 8 usuários finais 

	

17 	 (replicadores); 

	

18 	2) Certificação Digital de documentos através de conversão do meio físico para dijji/aL 

	

19 	 disponibilizados em sistemas; 

	

20 	3) Serviços técnicos especializados em Análtçe de Sistemas; 

	

21 	4) Serviços técnicos especializados em Análise de Banco de Dados; 

	

22 	5) ServiçoÈ técnicos especializados em Programação de Sistemas; 

	

23 	6) Serviços técnicos especializados em Teste de Software; 

	

24 	7) Serviços técnicos especializados em Suporte em Microinformática; 

	

25 	8) E condições previstas no Anexo 1. 

	

26 	Assim, após análise e julgamento dos itens, a comissão declara como "APTA" a empresa 

	

27 	licitante, tendo esta efetuada todas as exigências previstas no Edital. A comissão técnica 

	

28 	concluiu os trabalhos aos quatorzes dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, as 

	

29 	—F2h3--5, com a elaboração desta ata, devidamente assinada por todos os seus componentes, 

	

30 	encaminhando-a a Comissão Permanente de Licitação, juntam5X com o teste de 

	

31 	conformidade, para prosseguimento do processo. Nada mais 9X&sta\egue a presente 

	

32 	assinada pelos membros da comissão. 	 / /N 	- 

Conferem os membros da Comissão: 

tEZENDE 

Licitante: 

38 	ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, situada na Rua 
39 	José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita no CNPJ 
40 	sob n° 10.781.723/0001-29, representada por seu procurador o senhor Sergio Barreto de Meio 
41 	Filho, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, portador do R.G n° 778.582 - SSP/SE, e- 
42 	mail: sergiozdoccom.br, tel: 3259-0445 e 98846-0787. 

33 
34 

35 
36 

BRUNO 
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Teste de Conformidade - Pregão Presencial ATENDE 
02/2019 - PMNSS SIM NÃO 

ITEM 01 tFERRAMENTA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS GEO t3C 
Possuir repositório único para armazenamento de objetos e 

1 documentos eletrônicos; X 
Possuir 	funcionalidade 	de 	indexação 	e 	pesquisa 	FTR 	- 2 FullTextRetrieval; 

Garantir a integridade e segurança de acesso aos arquivos das x 
3 imagens e documentos eletrônicos armazenados; 

Possibilitar a importação do legado de imagens digitalizadas por 
4 meio de XML; X 
5 Indexação em Batch; x 

O sistema deverá permitir segurança por hierarquia: 
Por grupo de usuários; 
Por tipo de documentos; 
Por campos indexados; x 
Deve permitir segurança em nível de campo, restringindo a 

visualização de campos por usuário; 
6 

A criação dos índices de busca será feita dinamicamente e não 
7 poderá ter limitação de números de índices; X 

Possuir recursos de implantação da TTD (Tabela de 
8 Temporalidade) com vínculos aos itens documentais; 

Possuir recurso para eliminação e retenção de documentos, de x 
g acordo com a temporalidade pré-definida;.  

Restringir o resultado das pesquisas aos objetos aos quais o X 
usuário tem acesso, obedecendo às permissões de acesso 

lo definidas, bem como os graus de sigilo dos documentos; 
Permitir parâmetros de Estoque Mínimo e Estoque Máximo, que 
servirão de base para a solução emitir alertas e relatórios de 
produtos que estejam com baixa quantidade estocada ou com X 

11 estoque elevado; 

Permitir inserção de novas imagens em documento já indexado 
12 no sistema (MERGE).  

Fazer versionamento do documento cada vez que for inserida 
13 na imagem no documento já indexado; 

Armazenar as imagens em repositório e os registros em banco 
14 de dados; 
15 Permitir definir prazos para senha de usuário expirar; x 
16 Permitir definir tamanho mínimo de senha de usuário; x 

Permitir enviar e-mail adicionando o nome do arquivo anexo 
17 como assunto do e-mail; 

Permitir geração de relatório de documentos indexados por 
18 usuário e/ou período; 
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19 É obrigatória a entrega do código fonte da solução ofertada. X 
A solução ofertada deverá utilizar um Banco de Dados gratuito 
ou um banco de dados embarcado, a fim de que a contratante 
não tenha dispêndio financeiro com a compra de licença de 

20 Banco de Dados; 

21 JPossuir recursos de busca textual (FTR - FuliTextRetrieval) X 

plTEMor- EERTlflCAÇAo DIGITADtE DOCUMENTOS AITftAVES DEcONVENÇAODOMEIO 
P4RÀIDÍàJAÍ4 _______ 

FlSlÇ9 

22 	Oferecerindexação on-line e off-line; x 
Criação de campos que sejam indexados e que possibilitem 

23 navegação ordenada pelos mesmos; 
Possuir níveis hierárquicos para indexação de documentos; 
conceito de pastas e subpastas, onde os documentos sejam x 

24 armazenados; 

É responsabilidade da contratada a indexação dos documentos x 
25 na solução de Gestão Eletrônica de Documentos fornecida; 

A indexação dãr-se baseada em índices previamente 
estabelecidos pelos setores àos quais os documentos x 

26 digitalizados são pertinentes; 
Será previsto indexação manual de até 4 índices por cada tipo 

27 de documento. 
A indexação poderá ser via base de dados já existente, com 
inserção de apenas um índice identificador, extraindo assim x 

28 índices mais consistentes; 
29 Auto Deskew (alinhamento automático da imagem); x 
30 Noise Removal (filtro de remoção de ruído); x 
31 	lRemoção de bordas; x 

Advanced Dynamic Threshold (ajuste automático de brilho e 
32 contraste); 
33 Auto Cropping (recorte do tamanhô exato do documento); x 

34 Permite rotacionar os docUmentos em 0, 90, 90 ou  1800;  
35 Blank Page Removal (remoção de páginas em branco); x 

Permitir a criação de documentos de página única ou dupla a 
partir de grandes volumes digitalizados por vez, fazendo a 
separação entre os documentos através de página separadora 

36 	em branco. 

unu aoa. 
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PUBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SOCORRO. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Em 	ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTAS DE 

(ANUE •MtNDONÇtFuuiO PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL NO 
002/2019/PMNSS. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (13/02/2019), às nove 
horas (09:001h), na sala de reuniões do situada à Rua Antônio Valadão, s/n - 
Centro Administrativo José do Prado Franco - Sede - Nossa Senhora do 
Socorro/SE, reuniram-se a Pregoeira, e sua equipe de apoio, designados através 
da Portaria n°. 682 de 28 de novembro de 2018 e os represenatntes da Secretaria 
de Administração, os senhores Wilton Santos Lemos e Bruno Henrique Santana 
Rezende, com a finalidade de efetuar o recebimento e abertura dos envelopes 
contendo a proposta de preço do Pregão Presencial n° 002/2019/PMNSS, que tem 
como objeto a Contratação de empresapara Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados na Area de Tecnologia da Informação em Análise de 
Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de 
Software, Administração de Redes, Suporte em Microinformática, 
Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e 
Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme 
especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este 
instrumento. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira registra que se faz presente a 
esta sessão o representante da licitante ZDOC TECNOLOFIA EM DOCUEMNTOS 
E SISTEMAS. LTDA EPP, situada na Rua José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, 
bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita no CNPJ sob n.° 10.781.723/0001-
29, representada por seu procurador o senhor Sérgio Barreto de Meio Filho, 
inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, portador do R.G n° 778.582 - 
SSP/SE, e-mail: Sergio@zdoc.com.br,  tel: 3259-0445 e 98846-0787. Em 
sequência, foram solicitados os envelopes de Proposta de Preços e documentos de 
Habilitação e após conferidos os lacres, foi aberto o envelope da Proposta de 
Preços e repassados aos presentes para rubrica e conferência, quando se verificou 
o valor da proposta que é a ordem de R$ 1.597.768,00 (hum milhão 
quinhentos e noventa e sete mil setecentos e sessenta e oito reais). 
Continuamente iniciou-se a etapa de lances quando foi ofertado o valor de R$ 
1.529.136,00 (hum milhão quinhentos e vinte nove mil cento e trinta e 
seis reais). Em seguida, a Pregueira faz constar que a sessão será suspensa para 
apresentação dos sistemas à Comissão Técnica de Avaliação, sendo estabelecido o 
dia 14/02/2019, às 08hs. Nada mais havendo a ser tratado para este momento, 
digitamos a presente Ata, e achando conforme vai adiante assinada pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e IicitaHe presente. 

11 Comissão: 
Maria de 
	 da Silva 

MariaQjké dos Santos Filha 	Emmanuet 	Mendo 
Equipe de Apoio 	 Equipe de Apoio 

Rua Antonio Valadâo, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco- CEP 49160-000 
Te].: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7826 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MI TNICIPAI. DA FAZENDA 

cretaria de Administração 

Rezende 

Licitante: 

 

ctC— p 
ZDOC TECNOLOFIA EM DOCUEMNTOS E SISTEMAS LTDA EPP, situada na 
Rua José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, 
inscrita no CNPJ sob n.° 10.781.723/0001-29, representada por seu procurador o 
senhor Sérgio Barreto de Meio Filho, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, 
portador do R.G n° 778.582 - SSP/SE, e-mail: sergio@zdoc.com.br,  tel: 3259-
0445 e 98846-0787. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 4916 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7826 - Nossa Senhora do Socono/Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ESTADO DE SERGIPE 

ATA 



00196 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PUBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOsiçÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 	ATA DE SESSÃO PARA DIVULGAÇÃO DO 

SOCORRO 	 RESULTADO DO TESTE DE CONFORMIDADE DAS 
FERRAMENTAS DE GESTÃO E CERTIFICAÇÃO EmJJ /Q [30/9 	DIGITAL APRESENTADOS PELA LICITANTE 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E 

&{ANL?Q4PONÇAF1LHO 	SISTEMAS LTDA EPP, DECORRENTES DO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2019. 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (14/02/2019), às 
onze horas (11:00h), na sala de reuniões da Comissão de Licitação, situada à 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - Sede - 
Nossa Senhora do Socorro/SE reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designados através da Portaria n°. 682 de 28 de novembro de 2018, com a 
finalidade de divulgar o resultado obtido no teste de conformidade das 
ferramentas de gestão e certificação digital, da licitante ZDOC TECNOLOGIA EM 
DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, situada na Rua José Ramos da Silva, 
n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita no CNPJ sob n.° 
10.781.723/0001-29, representada por seu procurador o senhor Sérgio Barreto 
de Meio Filho, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, portador do R.G ri0  
778.582 - SSP/SE, e-mail: sergio@zdoc.com.br,  tel: 3259-0445 e 98846-
0787.Ato contínuo, a Pregoeira registra que a licitante apresentou à Comissão 
Técnica, nomeada através da Portaria n° 121/2019, os sistemas objeto do 
Pregão Presencial n° 002/2019, que tem por objeto, a Contratação de 
empresapara Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Area de 
Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de 
Banco de Dados, Programação, Teste de Software, Administração de 
Redes, Suporte em MiCroinformática, Digitalização e Indexação de 
Documentos, contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de 
Gestão Eletrônica de Documentos, conforme especificações constantes 
do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este instrumento. A Comissão 
Técnica realizou Teste de Conformidade e concluiu em Ata de Julgamento, em 
anexo, que a licitante está APTA a prosseguir no certame, posto que, os sistemas 
apresentados atendem as condições estabelecidas no Projeto Básico. Ato 
contínuo, a Comissão Técnica apresentou nesta mesma data os documentos 
citados acima, quando a Pregoeira nesta mesma assentada e sob a presença de 
todos, prosseguiu o certame. Em face ao resultado alcançado pela licitante ZDOC 
TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, a Pregoeira declara 
a licitante em tela, classificada no certame e em sequência procede a abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante, que 
foram analisados pela Pregoeira e Equipe de Apoio que em sequência os 
disponibilizou a Comissão Técnica de Avaliação para análise quanto aos 
documentos exigidos no item 8.5 do edital, bem como, no Projeto Básico, 
quando a Comissão Técnica de Avaliação concluiu que os documentos atendem 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000 	E. Te!.: (79) 2107-7865/7863 - Fax: (79)2107-7826 - Nossa Senhora do Socono/Sergipe 
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ao estabelecido no edital, logo, sendo declarada habilitada, vencedora e 
adjudica o objeto do Pregão Presencial n° 002/2019 a licitante ZDOC 
TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, ao tempo em que, 
solicitou ao representante da licitante que encaminhasse sua proposta 
reformulada até 15/02/ 2019, no entanto, a mesma foi entregue nesta mesma 
assentada. 

Comissão: 

Maria 

Maria Jo#dos  Santos Filha 
Equipe de Apoio 

da Silva 

nuel Messias Mendonça Filho 
Equipe de Apoio 

Licitante: 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, situada na 
Rua José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, 
inscrita no CNPJ sob n.° 10.781.723/0001-29, representada por seu procurador 
o senhor Sérgio Barreto de MeIo Filho, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-
87, portador do R.G n° 778.582 - SSP/SE, e-mail: sergio@zdoc.com.br,  tel: 
3259-0445 e 98846-0787. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo Jose do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeI.: (79) 2107-7865/7863 - Fax: (79)2107-7826 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PROPOSTA COMERCIAL 
A 
Pregoeira 

Maria de Fátima Alves da Silva 

Referência: Edital de Pregão Presencial n.° 002/2019 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Área de Tecnologia 

da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dadps, Programação, Teste de Software, 

Administração de Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, 

contemplando Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme 

especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1, que integra este instrumento. 

Senhor Pregoeiro, 

Proposta que faz a empresa Zdoc - Tecnologia em Documentos e Sistemas, LTDA , inscrita no CNPJ-MF 
Sob o n010.781.723/0001-29 ;estabelecidaà Rua José Ramos da Silva, 228 Sala 14, Cep 49.020-200, 
Aracaju-SE, para a prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital de 
Pregão Presencial n.° 02/2019. 

IrEM DESCRIÇÃO UND QLJANT VL. UNIT VI. TOTAL 

Ferramenta 	de 	Gestão 	Eletrônica 	de 
Documentos - GED, o fornecimento de 

01 código 	fonte, 	suporte 	técnico 	e Sistema 01 R$ 29.000,00 R$ 	29.000,00 
atualizações válidos por 12 meses, além 
de 	treinamento 	a 	8 	usuários 	finais 
(replicadores)  

Certificação 	Digital 	de 	documentos 
02 através de conversão do 	meio físico Conversão 2.500.000 R$ 0,23 R$ 575.000,00 

para 	digital, 	disponibilizados 	em / 
sistemas. 

03 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 R$ 69,00 R$ 139.104,00 Análise de Sistemas  

04 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 2016 R$ 69,00 R$ 139104,00 Análise de Banco de Dados 

05 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 4032 R$ 66,50 R$ 268.128,00 Programação de Sistemas 

06 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas R$ 38,00 R$ 	45.600,00 reste de Software  1200  

07 Serviços 	técnicos 	especializados 	em Horas 6800 R$ 49,00 R$ 333.200,00 Suporteem Microinformática 

TOTAL R$ 1.529.136,00 

valor lotal: num milhão, quinhentos e vinte e nove mil, cento e trinta e seis reais 
Validade da Proposta: 90 dias 

Nossa Senhora do Socorro, 14de fevereiro de 2019 	

17`3i0001_2't 
rd . 	, . 	 c 	ZCTECNc&SEM 	
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Sérgio Barreto de Meio Filho 
Analista de Sistemas, Casado 	- 	 ES%STEM RG: 778.582,CPF: 532.126.145-87 	

- 	 gamos da ,9020.2oo Rua  losê 

 Rua José Ramos dâ Silva, 228 Sala 12, Praia TrÇkaS8e9 5et8 
Aracaju — SE CEP 49.020-20a..-.. 
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EXTRATO DE ATA DE JULGAMENTO 
MtNDONÇAFtkGÃo PRESENCIAL N° 002/2019/PMNSS 

ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Área de Tecnologia da Informação 
em Análise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software, 
Administração de Redes, Suporte em Microinformática, Digitalização e Indexação de 
Documentos, contemplandõ Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de 
Documentos, conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1 e proposta de 
preços que integram este instrumento. 

ADJUDICATÁRIA: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, estabelecida 
na Rua José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita no 
CNPJ sob n.° 10.781.723/0001-29. 

BASE LEGAL: Regida pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o Decreto Municipal n° 509/2007,que regulamenta o Pregão, e o Decreto 
Municipal n° 16.613/2019, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, exigências e condições gerais 
do edital de licitação, modalidade PREGAO PRESENCIAL n° 002/2019/PMNSS. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
01 

Prestação 	de 	Serviços 	Técnicos 	Especializados 	na 	Area 	de 	Tecnologia 	da 
Informação 	em 	Análise 	de 	Sistemas, 	Administração 	de 	Banco 	de 	Dados, 
Programação, 	Teste 	de 	Software, 	Administração 	de 	Redes, 	Suporte 	em 
Microinformática, 	Digitalização 	e 	Indexação 	de 	Documentos, 	contemplando 
Fornecimento e Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1 e proposta de 
preços que integram este instrumento. 

PREÇO TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 1.529.136,00 
(um milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cento e trinta e seis reais). 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de fevereiro de 2019. 

ADJUDICO 	
/! 3 	HOMOLOGOEM: I iV2 /2j2 

MARIA 
ILJ-O 44 

DA SILVA 	 INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito 

Rua Antonio Valadão, sln - Centro Administralivo Joë do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2 107-7863- lieitaeao.pregaoLsoeorro.se.2ov.br  
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serg3pe 

CONTRATO N° 023/2019/PMNSS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO-SE, E, DO OUTRO 
LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E 
SISTEMAS LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, através da Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, s/n - 
Centro Administrativo José do Prado Franco - Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o senhor INALDO LUIS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CNPF/MF sob n° 730.427.144-
20 e portador do R. G. n° 986.187 SEDS/AL, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, n° 228, Sala 12, bairro 13 de Julho, CEP: 49.020-200, inscrita no 
CNPJ sob n.° 10.781.723/0001-29, neste ato representada pelo(a) Sr(a). SERGIO 
BARRETO DE MELO FILHO, inscrito no CNPF/MF sob n° 532.126.145-87, portador do R.G 
n° 778.582 - SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Pregão Presencial n° 002/2019/PMNSS, têm entre si, ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços. 

BASE LEGAL: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal n° 509 de 29 de outubro de 2007. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 
8.666 /93). 

O presente Contrato tem porobjeto a Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
na Area de Tecnologia da Informação em Análise de Sistemas, Administração de Banco de 
Dados, Programação, Teste de Software, Administração de Redes, Suporte em 
Microinformática, Digitalização e Indexação de Documentos, contemplando Fornecimento e 
Implantação de Solução de Gestão Eletrônica de Documentos, conforme especificações 
constantes do Projeto Básico - Anexo 1 e proposta de preços que integram este 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II. da 
Lei n° 8.666 /93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por Preço Global, visando à perfeita 
consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 



o 	cLNrn2o4 

Governo MuriiopeI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelos preços constantes da 
proposta da Contratada, perfazendo o presente Contrato o valor total estimado em R$ 
1.529.136,00 (um milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cento e trinta e seis 
reais), conforme distribuição de quantitativos elencada no Anexo J que integra este Termo. 

§10  - O pagamento mensal será efetuado após liquidação da despesa, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal (PGFN/SRF), Estadual, Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, e 
Justiça do Trabalho. Na hipótese de estarem as referidas certidões com a validade expirada, 
aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização dõ valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

§60  - No preço deverãoestar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos 
ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de 
qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos 
trabalhistas e previdenciários; 

§70  - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses. 

§80  Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no 
objeto dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 
razão que autorizou o referido aumento; 

§90  A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57. II da Lei n° 8.666/931 

4.1. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses. 

4.2. O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base no 
artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/1993. 

4.3.0 início dos serviços, dar-se-áa partir do dia seguinte da data de emissão da 
Ordem de Serviço - O.S. 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. 
inciso IV. da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste contrato, serão entregues e executados de acordo com 
as especificações constantes do Projeto Básico - Anexos 1 do edital, partes integrantes 
deste instrumento. 
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Parágrafo Único - Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o 
objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei n°. 
8. 666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei 
n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2019, com dotação suficiente, obedecendo às 
classificações abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 734.500,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000- Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 —Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 -Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 3.360.000,00 

41062- Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 375.800,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 -Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$ 1.356.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055—Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
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ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 950.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

7.1 São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.lAtender a todas as condições descritas no Projeto Básico; 

7.1.2Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do Projeto Básico, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

7.1.30bter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 
objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 
leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuidas à 
Administração Pública; 

7.1.4Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

7.1.5Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.6Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

7.1.71VIanter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.8Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Projeto Básico em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.2 	São obrigações do CONTRATANTE: 

6.1 A Contratante compromete-se a: 

6.1.lPromover, por meio do departamento de Logística e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas; 
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6.1.2Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Projeto Básico; 

9.1.31Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do 
objeto do presente Projeto Básico; 

9.1.4Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos; 

9.1.5 Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

9.1.6Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII, 
da Lei n° 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou 
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por 

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 20do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À 
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 
8.666 /93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Presencial n° 002/ 2019 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, 
na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES (Ad. 65. Lei no 
8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §20, II da lei n°. 8.666/93. 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas no Projeto Básico, Anexo 1 do edital, 
parte integrante deste contrato, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das 
responsabilidades contratualmente assumidas. 

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a 
resolução 296/16 do TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Ad. 73. Lei 
n° 8.666/931 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, 1, a e b 
da Lei n0. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, s20, Lei n°. 8.666/93) 
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro(SE), 19 de Fevereiro de 2019 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	ZDOC TECNOLOGIA EM 

DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

S 
INALDO LUÍS DA SILVA 
	

SÉRGIO BARRETO DE MELO FILHO 

	

Prefeito 	 Sócio Administrador 
TESTEMUNHAS: 

1 	 2L 	JC.P.F. d 599. ÇÇ—O9 

r'dsnS ?7Q C.P.F.c3+Í2a 

7 
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ANEXO 1 

DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVOS 
CONTRATO N°023/2019/PMNSS 

Item Descrição dos Serviços Unidade Preço Unitarlo PRËi'EIttJRA SAUDE EOUCAÇÂO ASSISTENCIA SOCIAL SMfl 

Ferramenta de Gestão Eletrônica de  
Documentos - GED, o fornecimento de 1 1 

1 código fonte, suporte técnico e atualizações Sistema R$ 	29.000.00 1 R$ 	29.000.00  
válidos por 12 meses, além de treinamento 
a 8 usuários linais (replicadores)  

Certificação Digital de documentos através 
2 de convenção do meio físico para digital, Convenção ás 	0.23 625000 R$ 	143.750,00 625000 R$ 	143.150,00 625000 R$ 	143.750,00 1 315000 R$ 	86.250,00 250000 R$ 	57.500,00 

disponibilizados em sistemas. i 
Serviços técnicos especializados em Análise 

Sistem,s 
Horas R$ 	69,00 504! R$ 	34.776,00 504 R$ 	34.776,00 504 1 R$ 	34.776,00 302,4 R$ 	20.865,60 201,6 P3 	13.910,40 

Serviços tecnicos especializados em Análise 
qe Dados  

Horas R$ 	69,00 504 R$ 	34.776,00 504 R$ 	34.176,00 504 r P3 	34.776.00 302,4 P3 	20.665,60 201,6 R$ 	13.910,40 

Serviços tecnicos especializados em 
Prooramação de 	a 

Horas R$ 	- 	66,50 1008' R$ 	61.032,00 1008 R$ 	67.032,00 1008 R$ 	67.032,00 j 604,8 R$40.219,20 403,2 R$26.812,80 

6 
Serviços tecnicoSlstems especializados em Teste 

Horas R$ 	38,00 300 
deSoftware  

lt$ 	11.400,00 300 R$ 	11.400,00 300 P3. 	11.400,00 180 R$ 	6.640,00 120 R$ 	4.560,00 

Serviços técnicos especializados em 
Sunorte em Microinformát ica 

Horas R$ 49,00 1700; R$ 	83.300,00 1700 R$ 	83.300,00 
______________  

1700 R$ 	83.300,00 1020 R$ 	49.980,00 680 riS 	33.320,00 

Subtotal por Departamento 	> > >>>>>>>>>>>  R$ 	404.034,00  R$ 	375.034,00  R$ 	375.034,00  R$ 	225.020.40  P3 	150.013,60 

ValorGiobal >»»»»» 1 	 R$1.529.136,0O 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito 

CONTRATADA 
ZDOC TECNOLOGIA EM 

DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

i-- c-c_ ' - 
SERGIO BARRETO DE MELO FILHO 

Sócio Administrador 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 023/2019IPMNSS/NS SOCORRO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 
002/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMJNISTRAÇÃO 
DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE 
SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMÁTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO PROJETO BÁSICO - ANEXO 1 
CONTRATADA: ZDOC TECNÕLOGIA EM DOCUMENTOS E 
SISTEMAS LTDA EPP 
VALOR GLOBAL: R$ 1.529.136,00 (um milhão e quinhentos e vinte 
e nove mil e cento e trinta e seis reais). 
PRAZO: 19/02/2019 - 19102/2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
41062- Fundo Municipal de Saúde 
48000- Secretaria Municipal de Educação 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
42055—Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 —Recursos Ordinário 
PARECER JURÍDICO: N°029/2019. 
NOTA DE EMPENHO: 

N. Sra. do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019. 

IJL. 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
CNPJ 13.128.814/0001-58 

Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

1 ici tanto. prega o(âsocorro. se. gov. br 
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Governo Munreipel 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA N° 132/2019 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração de Nossa Senhora do 
Socorro. 

PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

EJ5j. /,p 

FILHO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n0  8.666, de 21 de junho de 
1993 (Lei de Licitações), e; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e re 	s'é 
processo; 
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os 
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, 
contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 - BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE-CPF: 036.168.252-06 - Gestor 
Contrato. 

II - WILTON SANTOS LEMOS - CPF: 045.196.735-69 - Fiscal do Contrato. 

a4 

Ait. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito 
	Contrato no 

023/2019/PMNSS; decorrente do Procedimento Licitatório PREG 
	

ESENCIAL no 
002/2019/PMNSS/NS SOCORRO. 

15.100- 
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratados Objeto do Contrato Vigências dos Contratos 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA 
DA 	INFORMAÇÃO 	EM 	ANÁLISE 	DE 
SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE 
DADOS, 	PROGRAMAÇÃO, 	TESTE 	DE 
SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, 

ZDOC 	TECNOLOGIA 	EM SUPORTE 	EM 	MICROINFORMÁTICA, 
DOCUMENTOS E SISTEMAS DIGITALIZAÇÃO 	E 	INDEXAÇÃO 	DE 19/02/2019 - 19/02/2020 
LTDA EPP DOCUMENTOS, 	 CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 
SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO . ANEXO 

Art. 30 
- Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 
- Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 

contratual. 

BRUNO 

) Socorro, 19 de Fevereiro de 2019. 

REZENDE 

tU 5 
LEMOS WI ÁN 

Fiscal do Contrato 

Ratifico lq'-/ p2 	22M 

Inaldo Luís da Silva 
Prefeito Municipal 
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APÓLICE 
DE SEGURO GARANTIA 

(J. 00218 
APÕUCE N°: 	 03069201999'07750268018000 
RAMO: 	 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 	 580.678 

NOME: 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO PREFEITURA 	 CPF OU CNPJ: 	13.1 213.814/0001 -58 
ENDEREÇO: PC GETIILIO VARGAS 36 CENTRO 

CEP: 49.1 60-000 CiDADE: NOSSA SENHORA DO SOCORRO UF: 	SE 

iF.IsiiiIii IsMFdlIii: 
NOME: ZOOC - TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS UDA - EPP CPF OU CNPJ: 	10781.727/0001 -29 
ENDEREÇO: PUA JOSÉ RAMOS DA SILVA, N' 228, SALA 14, P36. SUPERIOR - TREZE DE JULHO 
CEP: 419.020-200 CIDADE: ARACAJU . 	 UF: 	SE 

iTaliIi}IIMWII;l;laíiI; 

NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS IlDA CPF OU CNPJ: 	10.864,690/0001 -80 	SUSEP:1011638935 

UMITE MÂú(IMO DE GARANTlAM6): AS 42.82408 - Ouarenta e Dois Mil e Oitocentos e Setenta e Quatro Reais e Oito Centavos 
MODALIDADE: 	uo,Istr ução. Forneomeuto ou Prestação de Serviços 
O Limite MáxirIro de Garrurtio 60 valer rnãarnro que a securadora se responsabilizará perante use orado em luto  do naqairrenlo de in derrização. 

ii: ia oin±Tcf±t±nlE 

Este seguro gurar.le a inrteoização, até o valor da garantia lieado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Turvador ao Segurado, em razão de inadimplenrento das oorrgações 
previstas no Contrato 'úmero 023/2019IPMNSS/, , Edital número PREGÃO PRESENCIAL Nr002/20191PMNSS/, - cujo objeto é: Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Área 
de 	tecnologia da Informação cru Málise de Sistemas, Administração de Banco de Dados, Programação, Teste de Software. Adminislração de Rtdea, SuoorJe em Micr'oinfor mstica, 

WTURA 
IMPORTW4CIA SEGURADA PRtMIO LÍQUIDO INICIO DE VIGENCIA 	FIM DE VIGENCIA 

.rução, Fornecimento ou Prestação de Serviços R$ 42.874,08 AS 643,11 19/0212019 	 19/02/2020 
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice, 

iTlili).1iIi1à;1iM [ii i]aIlCltui;{l 
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 
Prémio l.íquido 	 R$ 	 643,11 Parcela Valor Vencimento 
Adicional de, Frscionanrenro 	R$ 	 0,00 1 AS 643,11 28/02/2010 

Custo de Apr)licrz 	 11$ 	 0,00 
IDE 	 R$ 	 0.00 

Prémio Total 	 R$ 	 643,11 

Susep 	- 	Superintendencia 	de 	Seguros 	Privados 	- 	Autarquia 	Federal 	responsável 	pela 	fiscalização, 	normalização 	e 	controle 	dos 	mercados de 	seguro, 	previdência 	complementar 
aberta, 	capitalização, 	resseguro 	e 	corretagem 	de 	seguros. Plano 	de 	Seguro 	aprovado em 	conformidade 	com 	a 	Circular 	Susep 	477/13 e 	Processo 	Susep 	1541 4.900138/201 4-20. 	O 
Registro 	deste 	plano 	na 	Susep 	não 	implica, 	por 	parte da 	Autarquia, 	incentivo 	ou recomendação 	á 	sua 	comercialização. 	O 	Processo 	deste plano 	e 	a 	situação 	cadastral 	do(s) 
Corretor(es) 	deste 	Segure 	poderão 	ser 	consultados 	no 	site rwntsusep,gov.br, 	por 	meio dos 	números 	de 	registros 	ineormados 	nesta 	apólice, 	ou pelo 	telefone 	SUSEP 	de 	atendimento 
ao público 0800 0218484 Oidgação gratuita). 

Documento eletrônico assinado digãalmonte conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a infraesftutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 
E.C. ef 32 de 11/09/2001 - M.2. Artl 	- Fica instituida a inlraestrutura de Chaves 

Belo Horizonte, 21/02/2019 21:18:00 	 Públicas Brasileira - 1CP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 
- - 	

. 	 juridica de documentos em forma eletrõnica, das aplicações de suporte e das 
aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. 
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APÓLICE 
DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE N°: 	 03069201 9990775026801 8000 

RAMO: 	 0775- SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 	 580.678 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO 

1. 	OBJETO 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em razão de 
partïdpação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1. 	processos administrativos; 
processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 
regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadímplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

2. 	DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 

de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 

cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 

Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 

(-egurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a 
ipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuizos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máxïmo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e 
que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não 
a procedêncïa da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 
serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
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2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. 	ACEITAÇÂO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 

assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas 
uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, 
ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.1 ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 

comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente 
"xistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emïssão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. 	VALOR DA GARANTIA: 
4,1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4,3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato prïncipal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 

respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. 	PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prémio à seguradora por todo o prazo de 

vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador nâo 

houver pagado o prémio nas datas convencionadas. 
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5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrerá execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quandc 
houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia 
útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 
seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data de 
respectivo vencimento. 

VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 

itrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as partïcularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma! 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

EXPECTATIVA. RECLAMAÇÂOE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa! Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 

modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 

esentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 

e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 

prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais: 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

INDENIZACÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
- realïzando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 

inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realizàção do objeto do contrato principal deverá 
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ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebImento do último documento 
solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

822. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.21., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente daquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto 
da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver a seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 

atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporís", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado 

9.2. O indice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substituí-Io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes 
da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva 
liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito 
.ependente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais 

valores devidos no contrato. 

SUB-ROGAÇÂO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
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IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má- fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

	

12. 	CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 

deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

	

14. 	EXTINÇÃO DAGARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 73. 
destas Condições Gerais: 

- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice: 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 

apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 

Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 
parágrafo 4°  do artigo 56 da Lei N°  8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses 
previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n°  8.666/93. 

	

15. 	RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 

ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 

máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
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Relaçãoa ser aplicada 	 Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 

	
% do prêmio 	 sobre a vigência original 

	
% do prêmio 

para obtenção do prazo 	 para obtenção do prazo 
em dias 	 em dias 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 2101365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
190/365 50 300/365 90 

.5/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365/365 100 

151.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual Correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

CONTROVÉRSIAS: 
16.1, As controvêrsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 

resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de Caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

jressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 

comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo 
Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

PRESCRIÇÁO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determïnados pela lei. 

FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

ÔISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análïse do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 

neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização. 
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APÓUCE N°: 

APÓLICE 	 RAMO: 	 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 
DE SEGURO GARANTIA 	PROPOSTA: 	 580.678 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br  chttp://www.susep.pov.br>. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.cov.br  
chttp://www.susep.gov.br>, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das, modalidades contratadas todo o território 

nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

GURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO,  FOÁNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice. 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo. 

DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 

8.666/93 e do art. 2° da Lei no 8.987/95: 
- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 
juizo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente á execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serãc 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 
manutenção da garantia. 

EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÂO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurai 

possivel inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 
indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 
inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito dc 
comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

Piï)1tNC)Ai. SEUUAD0PA S/ Cí10ft0 L'S[P 03e69 	 wvw.pottenciaI.com.br- Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoriagpottencial.coni.br 	. 	 Página Onde 10 
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APÓLICE 
DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE N°: 	 03069201 9990775026801 8000 

RAMO: 	 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 	 580.678 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 
comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação de 
Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a)Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelc 
segurado e pelo tomador; 

b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência de 
tomador; 

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
9dos; 

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 
regulação: 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 
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APÓLICE N°: 	 0306920199907750268018000 

APÓLICE 	 RAMO: 	 0775- SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 
''- 	 DE SEGURO GARANTIA 	PROPOSTA: 	 580.678 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORAUPÇÃO 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, rescisões 
e/ou demais penalidades relacionados, direta ou indiretamente, a atos, omissóes e/ou fatos violadores de 
normas de anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas, 
controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionístas, representantes, titulares, 
funcionários e/ou prepostos. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a PO1TENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ 11699534000174 possui os seguintes 
diretores: 

Nome 	 cargo 

CARLOS PERREIRA QUICI< 
	

Diretor 

JOAO DE UMA GEO NETO 
	

Presidente 

JOHANN NAGL 
	

Diretor 

RICARDO NASSIF GREGORIO 
	

Diretor 

ROBERTO ANTONIO MENOES 
	

Diretor 

Código da Certidão: CA03069_15022019_120010_780 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2019. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que PO1TENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ 11699534000174, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 3556, 
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010, nos ternos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complemntares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR0306915022019_115954_300 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2019. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ESTADO DE SERGIPE 

OFÍCIO EMPENHO 
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aECEBbDO EM: 
1 79 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício no 178/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo, relacionados ao PREGÃO 
PRESENCIAL no 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMÁTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
PROJETO BASICO - ANEXO 1 e proposta de preços que integram este instrumento. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CÓPIA DO DOCUMENTO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO; 
- Contrato n° 023/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
Empresa: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s), 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) 
devidamente atestada(s). 

Atenciosa mente, 

ADENIL SANTOS 
z 

A 
Sra. IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

Iicitacaoc8socorro,se.gov.br  
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Ofício n° 179/ 2019 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo, relacionados ao PREGÃO 
PRESENCIAL n° 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 
EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃOJ  TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMATICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
PROJETO BASICO - ANEXO 1 e proposta de preços que integram este instrumento. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CÓPIA DO DOCUMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO; 
- Contrato n° 023/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
Empresa: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) 
devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

ADENILTON CRUZIA VARES SANTOS 
Presidente CL/SEMFAZ 

RECS%DJ EM 
q 

A lima0. 	
010309 Jqu8S eSSON 

Sra. MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA 	IeIOOS 	
ap unn 8a30 a9 

2j1a311eUt4 w0a30 

Secretária Municipal da Assistência Social 	 s0fl1D 
sop fjjnwtsOf 

Rua Antonio valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel,: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

Iicitacao(socorro se. gov . br 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

cM 00233 

Ofício no 180/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo, relacionados ao PREGÃO 
PRESENCIAL no 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 
EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃOJ  TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMATICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
PROJETO BASICO - ANEXO I e proposta de preços que integram este instrumento. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CÓPIA DO DOCUMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO; 
- Contrato n° 023/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
Empresa: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) 
devidamente atestada(s). 

Atenciosa mente, 

ADENILTON CRU 	SANTOS 
President 'CPL/SEMFAZ 

José Herm oretor fknaflcetw 
doSa° 

A lima0. 
Sra. JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 

Rua Antonio valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco S CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

Iicitacao(socorro,se.gov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício n° 181/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo, relacionados ao PREGÃO 
PRESENCIAL no 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 
EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMÁTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
PROJETO BASICO - ANEXO 1 e proposta de preços que integram este instrumento. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39. 10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CÓPIA DO DOCUMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL N°  002/2019/PMNSS/NS SOCORRO; 
- Contrato n° 023/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
Empresa: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) 
devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

ADENILTON CRUTAVARES SANTOS 
Presidente PL/SEMFAZ 

Ao Ilm°. Sr 
Sra. Enock Luiz Ribeiro da Silva 
Secretário Municipal da Saúde e Saneamento 

Rua Antonio Valadâo, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

Iicitacao(âsocorro.se.pov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício n° 182/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de Fevereiro de 2019 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo, relacionados ao PREGÃO 
PRESENCIAL no 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO, cujo objeto é a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 
EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
PROGRAMAÇÃOJ  TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 
MICROINFORMATICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
PROJETO BASICO - ANEXO 1 e proposta de preços que integram este instrumento. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.10.01 - Outros serviços de terceiros 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CÓPIA DO DOCUMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019/PMNSS/NS SOCORRO; 
- Contrato n° 023/2019/PMNSS/NS SOCORRO 
Empresa: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP, 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) 
devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

ADENILTON CRUAVARES SANTOS 
Presidente PL/SEMFAZ 	 (P 

Ao lImo0  
Sra. JOSÉ TOLEDO NETO 
Superintendente Municipal de Transito e Transportes 

Rua Antonio Vatadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

1 icitacao('socorro se. g ov. br  
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ESTADO DE SERGIPE 

(~' Ow 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 CNPJ: 13128814001049 

NOTA DE EMPENHO L 2019 NE 021900011 	 FevereIro/2019 

FORNECEDOR 	- 

Nome: ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA EPP 

Endereco: josÉ RAMOS DA SILVA 	 Compi: SALA 12 

CNPJ/CPF: 10781723000129 	NÍTÏPIS/PASEP: 	 CIdade: Aracaju 	 Ur: SE 

CLASSIFICAÇÃO 
Programa Trabalho: 412117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Tipo: GLOBAL 

Ação: 2117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Saldo Antenor 	 Valor Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICÃ 

387.03400 	 375.034,00 12.000,00 
SubElemento: 01 - ASSINATURA DE PERIODICOS E ANUIDADES 

Fonte Recurso: 1001.0000 - Recursos Ordinários 

UCITAÇÃO: 002/2019- PREGÃO PRESENCIAL 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO 	IdentificadorOrgão: 13.128.814/0010-49 

CONTRATO: 023 /2019 - FORNECIMENTO DE SERVICOS 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO 	IdentificadorOrgão: 13.128.814/0010-49 

HISTORICO 	- 

CORRESPONDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, 
ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM MICROINFORMÁTICA, 
DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÕNICA DE 
DOCUMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO - ANEXO 1 

No. 	Especificação 
- 	

Unid 	Qtdel 	unitariol 	 Total 

1 	CERTIFICAÇÃO DiGITAL DE DOCUMENTOS ATRAVÉS DE CONVENÇÃO DO MEIO FÍSICO PARA 	UNID 625000,00 	0.2300 	143.750.00 

2 	SERVIÇOS TÉCNICOS ESPACIALIZADOS EM ANÁLISE DE SISTEMAS 	 HOR 	5040000 	69,0000 	34.176,00 

3 	SERVIÇOS TÉCNICOS ESPACIALIZADOS EM ANÁLISE DE BANCO DE DADOS 	 HOR 	504,6000 	69,0000 	34.776.00 

4 	SERVIÇOS TÉCNICOS ESPACIALIZADOS EM PROGRAMAS DE SISTEMAS 	 HOR 1008,0000 	66,5000 	67.032,00 

5 	SERVIÇOS TÉCNICOS ESPACIALIZADOS EM TESTE DE SOFTWARE 	 HOR 	300,0000 	38.0000 	11,400,00 

6 	SERVIÇOS TÉCNICOS ESPACIALIZADOS EM SUPORTE EM MICROINFORMATICA 	 HOR 1700,0000 	49,0000 	63.300.00 

///TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL, TRINTA E OIJATRO REAIS//.l 	 375.034,00 

Autorizo o empenho 	 Despesa empenhada em credllo próprio 

Data: 19102/2019 	 Data: 19/0212019 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 	 JOSÉ HERMÕGENES AREIAS PEREIkA 	OR 
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Gewemo Muobpal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ORDEM DE SERVIÇO N° 201 9ISEMAD 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, 
ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, SUPORTE EM 

MICROINFORMÁTICA. DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS. 

CONTRATO N°  D23/2OI9IPMNSS 

Pregão Presencial N°0212019-PMNSS 

A empresa 

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMA LTDA EPP 

Endereço 
Rua: 	 NQ: 	Complemento: 	 Bairro: 

IjoSÊ RAMOS DA SILVA 	 1228 	1 SALA 12 	 13 DE JULHO 

Cidade: 

Telefone: 	 Fax: 

9981 4-3478 

E-MAIL 

kb05@ 0cc0m  

Autorizamos a Vossa Senhoria a iniciar a prestação de serviços, observada as especificações e demais condições constantes no Contrato n° 
023/2019 e Anexos do Pregão Presencial no 02/2019-PMNSS. do Contrato acima referendado e a sua proposta de preços. 

- Do Objeto 

Item - Especificações 
N° dõ 
itom Descrição 	 . ' . Marca UnId. Quant Pro UnItário Preçb Total . - 

Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos - 

1 GED, com fornecimento de código fonte, suporte 
técnico e atualizações válidos por 12 meses, além Sistema 1 R$ 29.000,00 R$ 29.000,00 

de treinamento a 8 usuádos finais (replicadores). 

Certificado Digital de documentos através de 
2 convenção do meio físico para digital, conversao 2.500.000 R$ 0,23 R$ 575.000,00 

disponibilizados em sistemas. 
Serviços técnicos especializados em Análise de Horas 2.016 R$ 69.00 R$ 139.104,00 Sistemas. 
Serviços técnicos especializados em Análise de Horas 2.016 R$ 69,00 RS 139.104,00 Banco de Dados.  
Serviços técnicos especializados em Programação 
de Sistemas.  Horas 4.032 R$ 66,50 R$ 268.128.00 

6 Serviços técnicos especializados em Teste de 
Software.  Horas 1.200 R$ 38,00 R$ 45.600,00 

Serviços técnicos especializados em Suporte em 
Microinformática. Horas 6.800 R$ 49,00 R$ 333.200,00 

VALOR TOtAL 	 . R$ 1.529.136,06 

II - Prazo o Local de Entrega 

Solicitante 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Endereço 
Rua: 	 Bairro: 

Rua Nossa Senhora de Fatima 	 Is/N 	1 	
INOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 - Fax: (79) 2107-7826 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
licitacao@socorro.se.gov.br  



00233 

Cidade: 	 UF: 	CEP: 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 SE 	149160-000 

CNPJ: 	 Telefone: 	 Fax: 

13.128.814/0001 -58 	 79 2107-7838 

Os serviços deverão ser prestados no endereço especificado no item II deste Ordem de Serviço, obedecendo aos prazos especificados no 
Contrato n° 023/2019. 
III - JUSTIFICATIVA DO PEDIDO: ATENDER A DEMANDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO EM ANÁLISE DE SISTEMAS, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, PROGRAMAÇÃO, TESTE DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE 
REDES, SUPORTE EM MICROINFORMÀTICA, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, QUE COMPOEM AS UNIDADES E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Atender a todas as condições descritas no Projeto Básico; 

Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto do Projeto Básico, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuizos que, por dolo OU culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercido de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar á contratante; 

Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso 
necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o 
pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam 
atribuidas à Administração Pública; 

Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como, prestar 
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 

Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação 
julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 

Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Projeto Básico em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
VI - DO PAGAMENTO: 

1 - O pagamento da presente ordem de Serviço será efetuado de acordo como especifiCado no Contrato, acompanhado da correspondente 
ordem de serviço, com respectivo comprovante de que os serviços foram realizados a contento, observadas as disposições do Contrato de n°  
023/2019. 

VII - DA VIGÊNCIA 

A vigência desta ordem de serviço não ultrapassa o último dia do exercido financeiro no qual ela foi celebrada. 

O prazo previsto neste instrumento contratual pode ser prorrogado com base no artigo 57, inciso Ilda Lei n°. 8.666/1 993. 

O inicio dos serviços, dar-se-áa partir do dia seguinte da data de emissão da Ordem de Serviço - O.S. 

a. O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) meses. 

Recebi o original dessa ordem de serviço; ciente das condições estabelecidas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de Fevereiro de 2019. 

hJL -L k j4v& 
INALDO LUÍS DA SILVA 

Prefeito 

CIENTE EM: 	1 0t212019 

SÉRGIO BARRETO DE MELO 
Sócio-Administrador 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 - Fax: (79) 2107-7526 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
licitacao@socorro.se.gov.br  


